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RESUMO  

 
A família se reorganizou e reestruturou a partir do próprio processo evolutivo do homem e da 

sociedade, acompanhando a evolução cultural de cada geração. Na contemporaneidade, as 

relações familiares se estruturam através do afeto, com a finalidade de promover o 

desenvolvimento da personalidade dos seus integrantes. A afetividade influencia diretamente o 

tratamento da filiação na atualidade, proporcionando a ampliação da noção dos vínculos de 

parentesco no sistema jurídico brasileiro, oportunizando a assimilação de novas estruturas 

familiares e parentais, notadamente através do reconhecimento da multiparentalidade. A 

presente dissertação tem como objetivo analisar o tratamento jurídico empregado à afetividade 

e aos institutos correlatos da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade, pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de Recursos Especiais, após a 

fixação da tese de Repercussão Geral 622 pelo Supremo Tribunal Federal, nos litígios nos quais 

se debatem os conflitos relacionados a questões que envolvem o vínculo biológico e o vínculo 

socioafetivo em determinada relação parental. Metodologicamente foi utilizada uma 

abordagem qualitativa, com base em revisão bibliográfica exploratória, observação normativa 

da legislação federal e constitucional relativa ao assunto estudado, e exame minucioso da 

jurisprudência atinente ao tema. Na pesquisa se apresentou a importância do advento da 

Constituição Federal de 1988, através dos seus fundamentos baseados na dignidade, 

solidariedade, liberdade e igualdade, para a integração da afetividade como fundamento 

constitucional e norteador das normas do Direito de Família, especialmente por meio da 

igualdade da filiação, da proteção integral à criança e ao adolescente e da proteção à família. 

Demonstrou-se o impacto dos novos fundamentos constitucionais através da incidência do 

princípio da afetividade, na abordagem da filiação, que assumiu um novo paradigma, fundada 

na igualdade plena, em harmonia com o princípio da dignidade humana, e na proibição de 

quaisquer designações discriminatórias à filiação. Assim como expôs-se o reconhecimento da 

multiparentalidade como consolidação da igualdade entre as filiações biológica e socioafetiva, 

legitimando-se a admissão de vínculos concomitantes de parentesco. Apresentou-se ainda a 

paradigmática decisão do Supremo Tribunal Federal, que desencadeou o reconhecimento 

jurisprudencial da multiparentalidade e de seus efeitos jurídicos mediante a fixação da tese de 

Repercussão Geral 622. E foram analisados julgamentos de Recursos Especiais, ocorridos após 

a fixação da tese de Repercussão Geral nº 622, com o intuito de avaliar se há uniformidade no 

tratamento da afetividade e dos conflitos que envolvem a coexistência da parentalidade 

biológica e socioafetiva, e se há equiparação dos efeitos jurídicos do parentesco natural e da 

parentalidade socioafetiva constituída. Em razão da instabilidade verificada nos resultados da 

jurisprudência analisada, depreendeu-se pelo necessário amadurecimento da temática pela 

jurisprudência, o que promoverá soluções mais efetivas e seguras aos litígios que envolvam o 

tema. 

 

Palavras-chave: Afetividade. Parentalidade socioafetiva. Filiação. Multiparentalidade. 

Jurisprudência.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT  

 
The family reorganized and restructured itself from the evolutionary process of man and 

society, following the cultural evolution of each generation. In contemporary times, family 

relationships are structured through affection, with the aim of promoting the development of 

the personality of its members. Affectivity directly influences the treatment of filiation today, 

providing the expansion of the notion of kinship ties in the Brazilian legal system, providing 

the opportunity for the assimilation of new family and parental structures, notably through the 

recognition of multiparenthood. This dissertation aims to analyze the legal treatment applied to 

affectivity and related institutes of socio-affective parenting and multiparenting, by the 

jurisprudence of the Superior Court of Justice, in the judgment of Special Appeals, after the 

establishment of the General Repercussion 622 thesis by the Federal Supreme Court, in disputes 

in which conflicts related to issues involving the biological bond and the socio-affective bond 

in a given parental relationship are debated. Methodologically, a qualitative approach was used, 

based on an exploratory literature review, normative observation of federal and constitutional 

legislation on the studied matter, and a detailed exam of the jurisprudence on the subject. The 

research presented the importance of the advent of the 1988’s Federal Constitution, through its 

foundations based on dignity, solidarity, freedom and equality, for the integration of affectivity 

as a constitutional foundation and guiding the norms of Family Law, especially through equality 

affiliation, integral protection for children and adolescents and family protection. The impact 

of the new constitutional foundations was demonstrated through the incidence of the principle 

of affectivity, in the approach to filiation, which took on a new paradigm, based on full equality, 

in harmony with the principle of human dignity, and on the prohibition of any discriminatory 

designations to affiliation. Just as the recognition of multiparenthood was exposed as a 

consolidation of equality between biological and socio-affective affiliations, legitimizing the 

admission of concomitant kinship bonds. The paradigmatic decision of the Federal Supreme 

Court was also presented, which triggered the jurisprudential recognition of multiparenthood 

and its legal effects through the establishment of the General Repercussion thesis 622. And 

judgments of Special Appeals were analyzed, occurred after the establishment of the thesis of 

General Repercussion nº 622, in order to evaluate if there is uniformity in the treatment of 

affectivity and conflicts that involve the coexistence of biological and socio-affective parenting, 

and if there is equating the legal effects of natural kinship and constituted socio-affective 

parenting. Due to the instability verified in the results of the analyzed jurisprudence, it was 

inferred that the theme needs to mature through jurisprudence, which will promote more 

effective and safer solutions to disputes involving the theme.  

 

Key words: Affectivity. Socio-affective parenting. Filiation. Multiparenting. Jurisprudence. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Estudar a família e suas manifestações é de irrefutável relevância social e jurídica. A 

família contemporânea possui novos contornos, com a diversidade nas formas de configuração 

familiar, diretamente influenciadas pela valorização dos seus membros e da afetividade. Nesse 

contexto, este trabalho se propõe a estudar o fenômeno da parentalidade socioafetiva, seu 

enquadramento jurídico, e sua coexistência com a consolidada parentalidade biológica.  

É no cenário de incorporação do princípio da afetividade como fundamento 

constitucional, do seu crescente reconhecimento doutrinário e jurisprudencial, bem como do 

desenvolvimento da ideia de desbiologização da paternidade, que surge e se fortalece o critério 

da socioafetividade para definição da parentalidade, baseando-se no comportamento das 

pessoas que a integram, e não na relação biológica existente entre elas, redefinindo-se, dessa 

forma, o sentido atual de parentalidade e as hipóteses de parentesco civil. 

Assim, os efeitos da tutela da parentalidade socioafetiva e do reconhecimento da 

multiparentalidade como modalidades de configuração do parentesco, revelam-se como frutos 

da família contemporânea. No entanto, o tema ainda é objeto de inúmeras demandas que 

desafiam os Tribunais Superiores no tratamento da afetividade a partir da análise de cada caso 

concreto, e na definição dos efeitos jurídicos produzidos pelo parentesco biológico e pela 

parentalidade socioafetiva frente à coexistência de ambos. Nessa conjuntura é que se explica a 

inquietação quanto à condução jurisprudencial dos mencionados institutos nessa nova 

realidade.  

Em face das reflexões levantadas, sob as suas perspectivas teóricas, históricas e 

jurídicas, acredita-se ser relevante e pertinente propor a presente pesquisa “Da coexistência 

entre a parentalidade socioafetiva e o parentesco biológico: Uma análise jurisprudencial”. O 

que se justifica por considerar que o estudo da família e dos seus contornos na 

contemporaneidade sempre trará inovações e contribuições positivas, visto que é de irrefutável 

relevância jurídica e social analisá-la sob o enfoque do princípio da afetividade como vetor para 

a tutela e o reconhecimento da parentalidade socioafetiva, frente ao cenário de valorização 

histórica da verdade biológica.  

Além disso, tendo em vista os recentes desdobramentos jurídicos relacionados aos 

mencionados institutos – que geram diversas inquietações e demandas jurídicas – e o grande 

número de famílias que estão inseridas nessa realidade, reputo ser necessária a realização de 

estudos que analisem a temática, com a investigação do tratamento jurisprudencial conferido 

ao instituto da parentalidade socioafetiva, frente à parentalidade biológica e o princípio 
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constitucional da paternidade responsável, levando-se em consideração ainda, a extensão dos 

efeitos jurídicos e as consequências decorrentes da tese de Repercussão Geral 622, fixada pela 

Suprema Corte. 

Ante o exposto, a pergunta de pesquisa que conduz essa dissertação de mestrado é: 

Como a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça trata juridicamente a afetividade e os 

institutos correlatos da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade, em face da 

consolidada verdade biológica? 

O trabalho tem o objetivo geral de analisar o tratamento jurídico empregado à 

afetividade e aos institutos correlatos da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade, 

pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de Recursos Especiais, após 

a fixação da tese de Repercussão Geral 622 pelo Supremo Tribunal Federal, nos litígios nos 

quais se debatem os conflitos relacionados a questões que envolvem o vínculo biológico e o 

vínculo socioafetivo em determinada relação parental. Alguns objetivos específicos foram 

elaborados com o intuito de atingir o objetivo geral, sendo preciso a) compreender o papel da 

afetividade na interpretação e aplicação das normas do Direito de Família; b) entender o 

instituto da filiação conforme o ordenamento jurídico brasileiro, e a sua nova conformação na 

contemporaneidade; c) estudar a multiparentalidade como resultado da coexistência entre o 

parentesco natural e a parentalidade socioafetiva; d) avaliar se há uniformidade no tratamento 

da afetividade e dos conflitos que envolvem a coexistência da parentalidade biológica e 

socioafetiva na jurisprudência analisada; e) verificar se há equiparação dos efeitos jurídicos do 

parentesco natural e da parentalidade socioafetiva constituída. 

O método utilizado para a composição dessa pesquisa é o bibliográfico qualitativo, 

através do qual o objetivo de analisar o tratamento jurídico empregado à afetividade e aos 

institutos correlatos da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade, pela jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de Recursos Especiais, após a fixação da tese 

de Repercussão Geral 622 pelo Supremo Tribunal Federal, nos litígios nos quais se debatem os 

conflitos relacionados a questões que envolvem o vínculo biológico e o vínculo socioafetivo 

em determinada relação parental, será alcançado com análise documental, revisão bibliográfica 

exploratória, notadamente por meio de revisão de literatura e observação normativa da 

legislação federal e constitucional relativa à temática estudada, e estudo minucioso da 

jurisprudência atinente ao tema.  
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2 AFETIVIDADE 

 

A família contemporânea é compreendida através de novos eixos fundamentais 

alinhados aos ideais pós-modernos, na qual valoriza-se a promoção do desenvolvimento da 

personalidade e da dignidade dos seus integrantes, instituindo-se um novo caráter com base na 

solidariedade e na ética, abandonando assim o caráter de unidade econômica que possuía.    

À medida em que a importância dos vínculos afetivos vai sendo reconhecida, através do 

crescimento da ideia de subjetividade, o Direito passa a valorar as manifestações da afetividade 

como repercussão dos próprios movimentos sociais. 

No cenário de pluralismo das relações familiares, em que novas possibilidades de 

configuração familiar são legitimadas, a afetividade se revela como o referencial que promove 

tais eventos. Assim, Dias (2009) consigna que  

 
Esse é o divisor entre o direito obrigacional e o familiar: os negócios têm por 

substrato exclusivamente a vontade, enquanto o traço diferenciador do direito 

da família é o afeto. A família é um grupo social fundado essencialmente nos 

laços de afetividade após o desaparecimento da família patriarcal, que 

desempenhava funções procriativas, econômicas, religiosas e políticas. 

 

Nesse sentido, a afetividade passa a se apresentar como fundamento constitutivo e 

interpretativo das relações familiares, através da sua essencialidade para a compreensão da 

pessoa humana, o que revela a possibilidade de que dela sucedam efeitos jurídicos, servindo 

como base para que a aplicação normativa se efetive conforme os preceitos constitucionais.  

  

2.1 HISTÓRICO DO AFETO PARA O DIREITO DE FAMÍLIA 

 

Com as transformações ocorridas ao longo do século XX, a família ganhou uma nova 

estruturação, baseada nas relações de autenticidade, afeto, amor, diálogo e igualdade (DIAS, 

2017).  A partir de então conferiu-se novo papel à subjetividade, com destaque ao respeito pela 

busca da realização individual de cada um (CALDERÓN, 2017).  

O processo de reorganização e reestruturação da família está diretamente ligado ao 

desenvolvimento evolutivo do homem e da sociedade, à medida em que as suas relações são 

transformadas através do desenvolvimento cultural de cada geração. Nessa perspectiva, Dias 

(2017) menciona que  

 
O principal abrigo da família é a sua realidade contemporânea e nela se 

confortam as transformações culturais e sociais do tempo, para reconhecê-las 
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em suas mutações evolutivas, nos seus valores emergentes, e por novas 

configurações que a dimensionam em seu pluralismo e variabilidades que 

desafiam permanentes reflexões jurídicas. 

 

 O movimento de transformação da família promoveu alterações substanciais e 

funcionais em sua estrutura, e é marcado pela sua desinstitucionalização, despatrimonialização 

e pela sua democratização. Nesse sentido, a família contemporânea é pautada pela ética, pela 

solidariedade recíproca entre os seus integrantes, assim como pela preservação da sua dignidade 

(FARIAS; ROSENVALD, 2019), tendo como elemento estrutural o afeto, assumindo assim o 

papel de promover o desenvolvimento da personalidade humana.  

As crescentes ideias de individualização e autonomização dos membros em relação à 

família não impediram a valorização do ambiente de afetividade familiar, e “a permanência da 

família como rede de solidariedade e fonte de proteção social vital para os seus membros” 

(DIAS; PETRINI, 2016). Sendo assim, ao ser pautada pela afetividade e pela solidariedade, a 

família contemporânea se revela como ambiente de desenvolvimento correlacional dos seus 

membros, na qual se compartilham as responsabilidades de forma recíproca e se busca a livre 

realização pessoal. 

Nesse contexto, o afeto passa a ser reconhecido como a essência das relações familiares, 

tanto para as relações de conjugalidade, como para as relações de parentalidade, sendo elevado 

à posição de protagonista na família contemporânea, prevalecendo sobre os critérios sociais, 

religiosos, políticos e econômicos, que norteavam a família clássica. 

Advém daí a ideia do caráter eudemonista da família, em que a existência do indivíduo 

não é exclusiva para a promoção da família e do casamento, e sim a existência da família e do 

casamento é voltada à realização do desenvolvimento pessoal do indivíduo, movido pelo seu 

anseio à felicidade (FACHIN, 2015). 

Maluf (2012), ao discorrer a respeito do afeto sob o enfoque da psicologia, afirma tratar-

se de termo que representa a ligação especial existente entre duas pessoas, podendo ser 

“compreendido como um aspecto subjetivo e intrínseco do ser humano que atribui significado 

e sentido à sua existência, que constrói o seu psiquismo a partir das relações com outros 

indivíduos”. 

As relações parentais também assumem os contornos dos novos fundamentos da família 

contemporânea, à medida em que passam a ser vivenciadas de forma mais democrática, 

pautadas na concepção de igualdade de dignidade da pessoa humana (DONATI, 2011).  

A entidade familiar constitui-se em núcleo de afeto, fundamental para o 

desenvolvimento dos seus integrantes. Tal afirmação se confirma sob a ótica das relações 
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parentais, já que elas constituem o ser humano, influenciando desde a dimensão biológica, até 

a formação da personalidade dos filhos (DIAS; PETRINI, 2016). 

As relações parentais por muito tempo refletiram a própria conformação das relações 

familiares, as quais eram pautadas num modelo patriarcal, autoritário, institucional e 

hierarquizado, no qual os seus membros eram submetidos ao poder do homem, chefe da casa. 

Nesse sentido, a paternidade era caracterizada pelo determinismo biológico, num contexto em 

que a família era vista de modo institucionalizado.  

No sistema jurídico brasileiro, a mudança de paradigmas ocorreu substancialmente com 

a promulgação da Constituição Cidadã, que suplantou a concepção trazida pelo Código Civil 

de 1916 – da família como unidade produtiva e reprodutiva – e conferiu um novo perfil para o 

Direito de Família, com fundamento nos seus valores sociais e humanizadores, notadamente a 

dignidade da pessoa humana, a solidariedade social e a igualdade substancial (FARIAS; 

ROSENVALD, 2019). 

As pessoas passaram a aspirar por sua condição de cidadãos com iguais direitos e 

deveres, à medida em que lhes foi concedido poder político e reivindicativo, notadamente sob 

a influência da origem da nova ordem constitucional, o que motivou o rompimento com o 

modelo clássico de família, antes firmado em aspectos biológicos, registrais e matrimoniais, e 

passou a concebê-la como ente plural, merecedora de reconhecimento, valorização e respeito.  

Nessa esteira, o reconhecimento da afetividade pelo Direito brasileiro se manifestou 

num cenário em que a interpretação dos conflitos existenciais manifestados nas relações 

familiares contemporâneas, com base exclusivamente nos aspectos formais da legislação, não 

foi suficiente para ampará-los. E a partir daí, verificou-se a relevante atuação da doutrina e da 

jurisprudência que, identificando a importância da afetividade nas relações familiares, passou 

a conferir essa nova perspectiva às demandas ainda que ausente previsão legislativa expressa a 

respeito (CALDERÓN, 2017). 

O Código Civil de 1916 não abordava qualquer aspecto voltado à afetividade, em nítida 

valorização à família legítima que se configurava com a presença de relação matrimonial, 

biológica ou registral. Prevalecia a tutela de direitos patrimoniais em detrimento dos direitos 

pessoais, o que demonstrava o intuito de atender aos interesses da elite da sociedade da época. 

Essa estruturação do Direito Civil produziu no Direito de Família um intenso formalismo, que 

deixava de lado o cuidado com as questões subjetivas dos integrantes da família, e valorizava 

as questões econômicas e patrimoniais, o que se materializava através do modelo de família 

escolhido pela codificação de 1916, como instituição patriarcal e patrimonial, em que se 
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formava apenas através do matrimônio, excluindo-se a diversidade de formação das uniões, e 

proibindo-se a sua dissolução. 

A intensificação da família nuclear no Brasil nos últimos anos do século XX, com o 

núcleo familiar sendo constituído pelos cônjuges e seus filhos, oportunizou o estreitamento dos 

laços entre os integrantes da unidade familiar, assim, a subjetividade passou a ser notada, e o 

afeto começou a ganhar importância (CALDERÓN, 2017).  

Certas demandas pontuais da sociedade ocasionaram a aprovação de algumas leis1 que 

surgiram amenizando o formalismo do Código Civil de 1916, principalmente a partir do último 

quarto do século passado. No entanto, a distância estabelecida entre o Código e a realidade da 

sociedade brasileira era tão grande que, apesar de importantes, elas não representaram muito. 

Afinal, o Direito Civil era marcado por uma hermenêutica positivo normativista, em que se 

ficava restrito aos elementos previstos em lei (CALDERÓN, 2017). O que nitidamente também 

limitava os efeitos da atuação da doutrina e da jurisprudência à época, na tentativa de solucionar 

os litígios familiares subjetivos. 

Ulteriormente, a promulgação da Constituição Federal de 1988 inaugurou um novo 

sentido ao ordenamento jurídico, através dos valores e das amplas disposições de direitos 

fundamentais que a integravam. A partir disso, mesmo que ainda vigente o Código Civil de 

1916, a percepção do Direito Civil com fundamento nas inovações trazidas pela Constituição 

cidadã, serviu como base para a construção de um novo Direito de Família, o que operou a 

incidência dos direitos fundamentais inclusive no âmbito das relações privadas. 

O Direito de Família foi intensamente influenciado pela principiologia constitucional, 

que inaugurou um novo paradigma de família, ausentes quaisquer semelhanças com o modelo 

de família tutelado pela codificação civil de 1916. A família passou então a ser pautada pelos 

princípios constitucionais da solidariedade, igualdade, liberdade e dignidade, predominando 

ainda o respeito, a cooperação e o afeto entre os seus integrantes (CALDERÓN, 2017).  

O reconhecimento da afetividade surge, por conseguinte, de maneira implícita nos 

preceitos constitucionais, através da interpretação dos valores estabelecidos pela Constituição, 

sendo alçada pela maior parte da doutrina e da jurisprudência à categoria de princípio jurídico, 

dada à veemência da sua receptividade. 

 
1 A título de exemplo, Estatuto da Mulher Casada (Lei nº4.121/1962), Lei do Divórcio (Lei nº6.515/1977), Estatuto 

da Criança e do Adolescente (Lei nº8.069/1990), Leis que admitiam o reconhecimento da união estável (Lei 

nº8.971/1994 e Lei nº9.278/1996). 
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Nesse sentido, a nova ordem constitucional implementou o cenário de incorporação da 

afetividade como fundamento constitucional, notadamente materializada nos arts. 226, §4º2 e 

227 caput3 e §6º4 da Carta Magna, através a) da previsão de igualdade entre os filhos, nascidos 

ou não do casamento, assim como aos filhos havidos por adoção; b) do direito à convivência 

familiar, acolhendo a doutrina da proteção integral da criança e do adolescente; c) e da proteção 

constitucional à família monoparental; favorecendo o fortalecimento e desenvolvimento do 

instituto da afetividade no ordenamento jurídico brasileiro. 

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002 já se percebeu um maior avanço no 

tratamento das demandas geradas pelas novas conformações familiares, em que pese não tão 

significativo, afinal, ele foi elaborado mais de 20 anos antes de sua aprovação, inclusive 

anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988. No entanto, a dinâmica de 

constitucionalização do Direito Civil, existente antes mesmo do Código Civil de 2002, mas com 

ainda mais força desde então, preconizou a valorização da pessoa humana, ao estabelecer que 

as normas civilistas devem ser aplicadas numa interpretação conforme os preceitos 

constitucionais. A partir disso, a legitimação da aplicabilidade dos direitos fundamentais às 

relações privadas, com a consequente apreciação das relações interpessoais, conduziu o Direito 

de Família à afetividade (CALDERÓN, 2017). 

Merece destaque a atuação substancial da jurisprudência e da doutrina nessa jornada, 

afinal num contexto de ausência de legislação expressa a respeito da afetividade e seus efeitos, 

ambas se voltaram para as mudanças e demandas sociais, e passaram a enfrentar a temática, 

oferecendo soluções para as controvérsias não tratadas pela lei, mas já presentes na sociedade.   

Posto isto, o Direito de Família da atualidade vem se adequando paulatinamente às 

transformações da família, em que a sua percepção se mostra diretamente ligada à concepção 

de afetividade. Calderón (2017) assevera que “a força construtiva dos fatos sociais fez a 

socioafetividade ser reconhecida juridicamente”. A constituição da categoria jurídica da 

afetividade, portanto, foi se projetando a partir da realidade fática de escassez legislativa e as 

demandas geradas pelas profundas mutações da sociedade. 

 
2 §4º do art. 226 da Constituição Federal de 1988: Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade 

formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 
3 Art. 227 da Constituição de Federal de 1988: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.         

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
4 §6º do art. 227 da Constituição Federal de 1988: Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 

adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 
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2.2 O PAPEL DA AFETIVIDADE NO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

O cenário jurídico anterior à valorização do afeto nas situações existenciais era baseado 

num Direito substancialmente formal, em que prevalecia o disposto na lei para a solução das 

demandas. Sendo assim, como a legislação não abordava a solução de questões existenciais, e 

as decisões eram restritas às disposições legais, encontravam-se muitos obstáculos à tutela 

desses conflitos.  

Com a intensa demanda gerada pelas transformações sociais, a doutrina e a 

jurisprudência exerceram um relevante papel ao enfrentar o assunto e trabalhar para dar 

respostas a estas demandas, através do reconhecimento da afetividade como inerente às relações 

pessoais, ainda que ausentes disposições legais que tratassem sobre o assunto. 

A afetividade é definida por Maluf (2012) “como uma atividade do psiquismo que 

constitui a vida emocional do ser humano”, aduzindo ainda que, num sentido etimológico, o 

melhor significado da noção de afetividade “deriva do latim afficere ad actio, onde o sujeito se 

fixa, onde o sujeito se liga”. 

A afetividade se trata de fenômeno psíquico, cabendo à psicologia e à psicanálise 

determinarem o seu conceito, e ao Direito valorá-lo “a partir do conceito fornecido, em termos 

de dever ser, atribuindo-lhe sentido, reconhecendo o valor da afetividade e exigindo condutas 

necessárias à sua proteção” (VARGAS, 2017). 

De acordo com Stratton (1994) o afeto é  

 

Termo empregado para significar emoção, mas que abrange uma faixa mais 

ampla de sentimentos e não apenas emoções normais. Afeto compreende 

sensações prazerosas, amabilidade e afabilidade, melancolia e antipatia 

moderada etc., como também emoções extremas, tais como alegria, 

hilaridade, medo e ódio (apud GADEA; LEITE, 2016).  

 

Ainda que diga respeito a um estado psicológico, não necessariamente o afeto estará 

ligado a um sentimento bom, virtuoso, positivo. Ele “se refere a um estado físico ou moral, uma 

disposição de espírito, um sentimento que afeta o psiquismo do sujeito, no sentido de “afeições” 

(como amizade, amor, ternura, afeiçoamento)”. O afeto diz respeito, portanto, “a toda e 

qualquer situação que afete a uma pessoa humana, a partir de suas experiências ou tendências, 

positiva ou negativamente” (FARIAS; ROSA, 2020). 

Embora a ligação entre o Direito, Psicologia e Psicanálise aparente ser conturbada, em 

virtude de o Direito basear-se em manifestações conscientes da conduta humana, e a Psicanálise 
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analisar o universo inconsciente das pessoas, sugerindo que o Direito e a afetividade estariam 

dissociados, isto não ocorre, afinal, segundo Pinheiro (2010, apud VARGAS, 2017) 

 

Obviamente, o sentimento enquanto facto psíquico puro não interessa ao 

Direito. Mas, na sequência de uma exteriorização, o sentimento torna-se 

acessível ao Direito. O Direito permite e proíbe comportamentos, mas não é 

indiferente às motivações das condutas e às consequências emocionais que as 

mesmas têm sobre terceiros. E quando um acto que tem na sua base uma 

motivação marcadamente emocional adquire relevância social, a ordem 

jurídica, por ser uma ordem social portadora de valores, tem de intervir 

activamente. 

 

A família é o ambiente de realização da afetividade, afinal as vivências afetivas, que 

formam a personalidade, e definem a qualidade das relações que serão desenvolvidas pelos 

indivíduos na vida social e política, se realizam na família. No ambiente familiar as pessoas 

vivenciam trocas afetivas, aprendem a lidar com os afetos, e os conflitos se estabelecem em 

virtude das divergências entre os sexos, gêneros, e as funções exercidas por seus membros, e 

assim, se formam enquanto seres humanos e se desenvolvem objetivando a vida em sociedade. 

Nesse sentido, a afetividade incorpora a ideia de família e mostra-se imprescindível ao 

desenvolvimento do indivíduo (VARGAS, 2017). 

Vargas (2017) explana ainda a respeito da ligação entre o Direito e o afeto na 

constituição do estado de filiação discorrendo que  

 

É o sentimento de pertencimento à família que, aliado a fatores socioculturais, 

pode constituir o status de filiação, permitindo o reconhecimento da 

parentalidade socioafetiva. A necessidade de compreender a formação dos 

laços de afetividade que se consolidam entre as pessoas para a formação de 

família e constituição dos status de pai, mãe e filho(a), importa ao Direito, na 

busca por identificar o valor jurídico do afeto e suas repercussões jurídicas, 

assim como os elementos estruturantes para a formação de vínculos afetivos 

que repercutem na constituição de relações de parentalidade, especialmente 

no que toca à filiação socioafetiva.  

 

Nessa perspectiva, as orientações do Direito de Família contemporâneo apontam para a 

incorporação da afetividade ao ambiente jurídico, notadamente pela sua importância nas 

relações familiares, passando a apresentar-se também nas relações jurídicas e, portanto, 

deixando de figurar apenas no campo do sentimento, e sendo-lhe atribuído valor jurídico. 

Assim, a afetividade figura como fundamento jurídico na solução dos conflitos gerados no 

âmbito do Direito de Família. 

Ao discorrer sobre o afeto para o Direito, Oliveira (2010) aduz que  
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Não é fácil pensar em afeto de maneira objetiva, dissociada das sensações, 

porque ele é, essencialmente, sentimento. Todavia, para resolver o problema 

jurídico, não será possível tomá-lo por objeto, pela forma abstrata do 

sentimento, mas pela maneira concreta da conduta. Para que se perceba o 

afeto, deve-se buscar o seu veículo, as ações que vão torná-lo, pelo menos, 

presumível. 

 

O Direito, por conseguinte, não se ocupa do afeto apenas como sentimento e 

manifestação subjetiva. O afeto se revela e se conhece pelo Direito através das condutas 

objetivas de cuidado, responsabilidade, solidariedade, exercício dos deveres de assistência e de 

educar, expressados nos relacionamentos e na convivência familiar (PEREIRA, 2015).  

Apesar de a legislação brasileira não qualificar expressamente a afetividade como 

princípio jurídico fundamental, boa parte da doutrina especializada a aponta como tal, levando-

se em consideração a sua presença implícita na Constituição, assim como a sua menção pela 

legislação infraconstitucional.  

A questão do enquadramento da afetividade como princípio do Direito de Família é a 

base da construção doutrinária da atualidade, uma vez que ultrapassada a fase da atuação da 

doutrina na construção da ideia de valoração jurídica à afetividade, a doutrina se divide em duas 

principais correntes, nas quais a primeira, majoritária, defende o enquadramento 

principiológico da afetividade para o Direito de Família, e a segunda, apesar de reconhecer o 

seu valor jurídico sendo apta a produzir efeitos jurídicos, não a qualifica como princípio. 

Ambas correntes doutrinárias mencionadas reconhecem a importância da consideração 

da afetividade no exame das questões relativas ao Direito de Família, divergindo apenas quanto 

à sua classificação como princípio ou não. Vale mencionar ainda que o número de autores que 

considera que a afetividade não deve ser abordada pelo Direito é cada vez menor.  

Assim, a afetividade é considerada como condutora das relações familiares, em que sua 

conformação vai além da noção de valor jurídico e apresenta-se como um princípio jurídico 

fundamental. O afeto atua, nessa perspectiva, afastando a prevalência dos aspectos 

patrimonializado e materializado do Direito de Família, e auxiliando no tratamento jurídico das 

relações familiares na contemporaneidade. 

Cardin e Frosi (2010) afirmam que o afeto é um fato jurídico, uma vez que viabiliza a 

composição de relações intersubjetivas entre as pessoas. “Ele constitui relações jurídicas 

(famílias monoparentais, homoafetivas, relação de filiação oriunda da adoção), modifica (de 

namoro para casamento) e extingue (destituição do poder familiar, instituição da filiação afetiva 

em detrimento da biológica, etc)”. A presença do afeto nas disposições legais, seja explícita, 
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seja implicitamente, o constitui como valor fundamental no ordenamento, que deve ser 

observado na aplicação da lei.  

Nesse sentido, 

  

O afeto é um fato jurídico elevado à condição de princípio jurídico, juntamente 

com os princípios da solidariedade e da dignidade da pessoa humana. 

Consagra-se, ao lado destes, como valor indisponível na caracterização da 

entidade familiar, do estado de filiação, constituindo-se em mínimo necessário 

para o desenvolvimento pleno (CARDIN; FROSI, 2010). 

 

O afeto é, portanto, “um fato jurídico, pois permite o estabelecimento de relações 

intersubjetivas entre as pessoas, e também um valor jurídico, pois se trata de princípio que 

permeia o ordenamento jurídico tanto na confecção de normas quanto em sua interpretação” 

(CARDIN; FROSI, 2010). 

A Organização das Nações Unidas consagrou o afeto internacionalmente, através da 

Declaração Universal dos Direitos da Criança, de 20 de novembro de 1959, no seu Princípio 

6º5, que estabelece, dentre outras coisas, que a criança será criada num ambiente de afeto e 

segurança; na Declaração sobre Princípios Sociais e Jurídicos relativos à Proteção e ao Bem-

estar das Crianças, de 3 de dezembro de 1986, no artigo 56, que consigna a importância 

fundamental de a criança receber afeto; e na Convenção sobre os Direitos da Criança, de 20 de 

novembro de 1989 (CARDIN; FROSI, 2010). 

Silvério (2015), ao se referir à ausência de menção expressa do princípio da afetividade 

na Constituição Federal de 1988, preleciona que “o caráter constitucional do princípio da 

afetividade está implícito por conter a sua origem em diversos princípios constitucionais 

explícitos, o maior deles, o princípio da dignidade da pessoa humana”. 

Nesse sentido, a valorização jurídica do afeto transformou-o em princípio jurídico 

fundamental, de fundamento constitucional, que conduz as relações familiares, conjugais e 

parentais, essencial, portanto, para o Direito de Família (PEREIRA, 2015).   

Calderón (2017), um dos grandes defensores da natureza principiológica da afetividade, 

em seu vasto trabalho dedicado exclusivamente a tratar sobre o tema, adota uma hermenêutica 

 
5 Princípio 6º: Para o desenvolvimento completo e harmonioso de sua personalidade, a criança precisa de amor e 

compreensão. Criar-se-á, sempre que possível, aos cuidados e sob a responsabilidade dos pais e, em qualquer 

hipótese, num ambiente de afeto e de segurança moral e material, salvo circunstâncias excepcionais, a criança da 

tenra idade não será apartada da mãe. À sociedade e às autoridades públicas caberá a obrigação de propiciar 

cuidados especiais às crianças sem família e aquelas que carecem de meios adequados de subsistência. É desejável 

a prestação de ajuda oficial e de outra natureza em prol da manutenção dos filhos de famílias numerosas. 
6 Artigo 5: Em todas as questões relativas ao cuidado de uma criança por pessoas que não sejam seus próprios pais, 

os interesses da criança, em particular sua necessidade de receber afeto e seu direito à segurança e aos cuidados 

contínuo, devem ser a consideração fundamental. 
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tópico-sistemática, discorrendo que, para tal, não é suficiente analisar apenas os textos do 

Código Civil e da Constituição Federal, afinal o sistema jurídico deve ser considerado 

integralmente, devendo-se atentar para os diversos elementos normativos que o compõem, 

posto que, apesar de sua relevância, não são os únicos elementos do sistema. Além disso, não 

convém limitar a hermenêutica à leitura exclusiva dos textos expressos em lei, em razão da sua 

análise envolver também o conteúdo que está subjacente a tais normas jurídicas. 

Partindo dessa ideia, Calderón (2017) traz à análise leis sobre o Direito de Família e 

temas correlatos, que legislam sobre aspectos das relações familiares indicando expressamente 

o afeto e a afetividade em suas disposições, o que se apresenta como avanço da técnica 

legislativa, corroborando para o estudo sistemático defendido.  

Importa, portanto, tecer alguns comentários acerca das principais disposições legais 

concernentes ao tema, as quais, certamente fortalecem os argumentos que defendem o 

enquadramento principiológico da afetividade.  

A Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, busca criar mecanismos 

para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher e define, no seu art. 5º7, quais 

relações serão abrangidas pelas suas disposições. O inciso II, ao trazer a definição de família, 

contempla indiretamente o vínculo afetivo, ao integrar no referido conceito a comunidade 

formada por indivíduos unidos por vontade expressa. Já no inciso III constata-se menção 

expressa ao afeto na disposição de que serão protegidas as mulheres agredidas em qualquer 

relação íntima de afeto. 

 No que concerne à definição de guarda e convivência dos filhos, a afetividade sempre 

esteve presente nas disposições relacionadas ao tema, seja implicitamente, seja de modo 

explícito. O texto inicial do Código Civil contemplava a afetividade através da expressão 

melhores condições contida no art. 1.5848, e por tratar-se de cláusula geral, a doutrina 

considerava que para atendê-la, seria necessário observar o melhor interesse da criança e do 

adolescente, levando-se em consideração, dentre outros critérios, o da afetividade.  

 
7 Lei nº 11.340/2006 - Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 

qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico 

e dano moral ou patrimonial: 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou 

sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram 

aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, 

independentemente de coabitação. 

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual. 
8 Redação originária do art. 1.584, CC/2002: Decretada a separação judicial ou o divórcio, sem que haja entre as 

partes acordo quanto à guarda dos filhos, será ela atribuída a quem revelar melhores condições para exercê-la. 
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A Lei nº 11.698/2008, que introduziu o instituto da guarda compartilhada no Brasil, 

contemplou a afetividade expressamente como critério para a escolha do guardião, a partir da 

redação conferida ao inciso I9 do §2º do art. 1.583 do Código Civil – posteriormente revogado 

pela Lei nº 13.058/2014 –, o que contribuiu para o fortalecimento da afetividade como 

parâmetro na análise das questões relacionadas à guarda. A Lei nº 13.058, aprovada em 2014, 

estabeleceu alterações ao instituto da guarda, implementando a prioridade da guarda 

compartilhada no Direito brasileiro, e alterando diversos dispositivos que tratavam do tema10, 

logo, os critérios anteriores de definição da guarda foram afastados, inclusive o que previa 

expressamente a apuração da afetividade.  

A afetividade, entretanto, permanece expressa no §5º11 do art. 1.584, como critério de 

definição da guarda a terceiros e, em que pese as alterações mencionadas, que não contemplam 

a afetividade expressamente como parâmetro para a definição da guarda entre os pais, a sua 

relevância principiológica permanece sendo levada em consideração na apuração dos elementos 

para a fixação dos termos da convivência entre pais e filhos.  

Dando continuidade aos exemplos de contemplação da afetividade pela legislação, 

importa mencionar a chamada Lei da Adoção, Lei nº 12.010 de 03 de agosto de 2009, que, 

promovendo alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente, incluiu a afetividade como 

um dos parâmetros a serem observados no processo de adoção para a escolha de família extensa 

ou substituta, através do parágrafo único do art. 2512 e §3º do art. 2813 da Lei nº 8.069 de 13 de 

julho de 1990. A indicação da afetividade, portanto, denota a importância de sua configuração, 

juntamente com os demais critérios previstos pela lei e observância do princípio do melhor 

interesse da criança e do adolescente, na formação decisória do processo de adoção. 

 
9 Art. 1.583.  A guarda será unilateral ou compartilhada. 

§ 2o  A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores condições para exercê-la e, objetivamente, 

mais aptidão para propiciar aos filhos os seguintes fatores: 

I – afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar;  
10 Foram alterados os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 do Código Civil, para estabelecer o significado da expressão 

“guarda compartilhada” e dispor sobre sua aplicação. 
11 Art. 1.584.  A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (Redação dada pela Lei nº 11.698, de 2008). 

§ 5 o Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da mãe, deferirá a guarda a pessoa 

que revele compatibilidade com a natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as 

relações de afinidade e afetividade. (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 
12 Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. 

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além da unidade pais e 

filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e 

mantém vínculos de afinidade e afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência  
13  Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da 

situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 

§ 3 o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, 

a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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Merece destaque também a tutela do afeto promovida pela Lei da Alienação Parental14, 

que o contempla em seu art. 3º15 ao estabelecer os fundamentos em razão dos quais deve-se 

coibir a alienação parental, buscando proteger, nesse aspecto, a realização de afeto nas relações 

com o genitor prejudicado e seus familiares.  

Os exemplos elencados permitem constatar o cuidado e valoração conferidos pela 

legislação recente à afetividade nas relações familiares.  Calderón (2017) enfatiza que ao 

contemplar a afetividade as reformas legislativas mencionadas definiram a sua inclusão como 

critério decisório, destinado ao julgador na solução do caso concreto, e complementa ainda 

afirmando que 

 
Nesses textos não paira qualquer dúvida sobre a força normativa da 

afetividade, o que evidencia ser possível se extrair a necessária objetividade 

jurídica, mesmo a partir de um tema que possui uma inerente 

subjetividade...Não se percebe qualquer retração, dúvida ou cautela com uma 

suposta “subjetividade” ou “abstração” que seria inerente à afetividade, o que, 

para os que argumentam neste sentido, impediria o Direito de trabalhar com 

tal conceito (como muitos sustentam). 

  

A abordagem da afetividade pelas disposições legais citadas demonstra a tendência ao 

reconhecimento do seu caráter principiológico, na qual se reconhece a sua importância na 

condução das relações familiares, mesmo que ausente unidade do discurso legislativo por ora. 

Isso porque, a afetividade é inserida no sistema com base numa interpretação civil-

constitucional, baseada nos valores constitucionais de unidade sistemático.  

Do ponto de vista jurisprudencial, a afetividade vem recebendo cada vez mais valor. 

Conforme já mencionado, a jurisprudência foi uma das grandes responsáveis pela consolidação 

da afetividade no sistema brasileiro, o que ocorreu no contexto de busca dos tribunais por 

aproximação à realidade introduzida pela sociedade contemporânea. Antes mesmo que 

houvesse previsão legal expressa a respeito da afetividade, a jurisprudência já a legitimava 

atribuindo-lhe efeitos jurídicos em várias situações.  

Nesse cenário, o papel do Superior Tribunal de Justiça foi de extrema importância para 

a consolidação da afetividade no Direito brasileiro, através da legitimação das expressivas 

decisões dos tribunais estaduais, que reconheciam a capacidade da afetividade de produzir 

 
14 Lei nº 12.318 de 26 de agosto de 2010. 
15 Art. 3º A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou do adolescente de 

convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, 

constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade 

parental ou decorrentes de tutela ou guarda. 
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efeitos jurídicos, e dos diversos fundamentos decisórios baseados na natureza principiológica 

da afetividade.  

O reconhecimento do papel jurídico da afetividade pela jurisprudência brasileira 

demonstra, portanto, a importância das decisões superiores para o fortalecimento do instituto, 

através do acompanhamento das mudanças paradigmáticas operadas no Direito de Família 

contemporâneo. 

De qualquer maneira, é notório que o apoio conferido pela doutrina, jurisprudência e 

legislação ao enquadramento jurídico da afetividade no Direito de Família são essenciais para 

a sua recepção no sistema jurídico. E mesmo que a doutrina não seja uníssona quanto à sua 

categoria jurídica, percebe-se que o número de autores que a classifica como princípio jurídico 

é cada vez maior. 

Posto isto, o comportamento da afetividade no Direito de Família é definido de maneira 

notável por Calderón (2017), que define a existência da dupla face do princípio da afetividade: 

 
A primeira delas é a face de dever jurídico, voltada para as pessoas que 

possuam algum vínculo de parentalidade ou de conjugalidade...Essa face do 

princípio vincula tais pessoas a condutas recíprocas representativas da 

afetividade inerente a tal relação. 

A segunda faceta do princípio é a face geradora de vínculo familiar, voltada 

para as pessoas que ainda não possuem um vínculo reconhecido pelo sistema 

(seja de parentalidade, seja de conjugalidade), pela qual a incidência do 

princípio da afetividade consubstanciará um vínculo familiar entre os 

envolvidos. Nesta particularidade resta abarcada a noção da posse de estado. 

Ou seja, a presença de um dado conjunto fático fará incidir o princípio da 

afetividade de modo a configurar, a partir de então, um vínculo familiar 

daquela relação.  

 

Calderón arremata afirmando que apesar de não se confundirem, as faces do princípio 

da afetividade não se excluem, já que à medida que um vínculo familiar é reconhecido em 

decorrência da incidência da face geradora de vínculos, automaticamente a face de dever 

jurídico incidirá.       

A afetividade, portanto, está diretamente ligada às mudanças operadas no Direito de 

Família, assumindo um papel central neste ramo do Direito, e repercutindo, dessa forma, na 

doutrina, na jurisprudência e na legislação. Nesse contexto, tais mudanças fizeram com que ela 

seja considerada como o atual paradigma do Direito de Família brasileiro contemporâneo. 
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3 FILIAÇÃO NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

 

Por um longo período o tratamento da filiação no ordenamento jurídico brasileiro seguiu 

parâmetros fundados na conjugalidade para a sua legitimação, até assumir a forma que se 

apresenta na contemporaneidade, em que apresenta uma roupagem marcadamente diversa do 

que prevaleceu por muito tempo. 

O Brasil colônia era pautado pela legalidade e pela religião, no qual o matrimônio era a 

única forma legítima de formação da família, e o colonialismo, fundado no trabalho escravo, 

pautava a sociedade. Os vínculos paterno-filiais eram regidos por normas fundadas na moral 

social, nas quais previam-se restrições aos direitos da prole com base em sua origem. A 

organização normativa tinha como objetivo garantir que a família desempenhasse o seu papel 

político e moral, tudo sob o comando patriarcal (ALMEIDA et al., 2012). 

As Ordenações Filipinas, vigentes desde o Brasil colônia até a sua revogação pelo 

Código Civil de 1916, traziam no Livro IV, nos Títulos XCII e XCIII, o regramento da época 

em relação à filiação, ao tratar dos direitos sucessórios. A referida norma jurídica estabelecia 

duas formas de discriminação: a primeira distinguia filhos naturais dos legítimos, a legitimidade 

advinha da filiação de pessoas casadas entre si; e na segunda, a concessão ou negação de efeitos 

sucessórios aos filhos naturais era condicionada à classe social do pai. O tratamento 

discriminatório conferido à filiação passou a ser modificado a partir do final do século XIX e 

início do século XX através de alterações legislativas, motivadas pelas questões do direito aos 

alimentos, e dos direitos sucessórios dos filhos ilegítimos. Entretanto, tais alterações tinham o 

escopo de oferecer proteção à filiação legítima, e não ofereciam ainda um padrão de tutela da 

filiação independente de sua origem (ALMEIDA et al., 2012). 

No Código Bevilaqua a concepção social da família era marcada pelo conservadorismo, 

não se vinculava a origem biológica ao parentesco, no qual valorizava-se a estabilidade do 

casamento em detrimento do reconhecimento de filhos extramatrimoniais (e biológicos). Isso 

se explica pelo interesse na manutenção da unidade do patrimônio, e pela impossibilidade 

científica de conhecer a verdadeira origem biológica à época. O período de vigência da 

codificação civil de 1916 representou uma fase eminentemente matrimonialista e patriarcal, 

através do poder conferido ao homem chefe da família, e da proteção concedida ao casamento.  

Nessa fase eram tidos como legítimos apenas aqueles filhos concebidos de pais unidos 

pelo matrimônio16. Os filhos advindos de outras relações, que não o casamento, eram 

 
16 Art. 332 do Código Civil de 1916: O parentesco é legitimo, ou ilegítimo, segundo procede, ou não de casamento; 

natural, ou civil, conforme resultar de consangüinidade, ou adoção. 
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considerados ilegítimos, sendo que os filhos nascidos de uma relação sem qualquer 

impedimento para o casamento eram classificados como ilegítimos naturais, e aqueles frutos de 

uma relação com existência de impedimentos matrimoniais, eram denominados filhos 

ilegítimos espúrios. Entre os filhos considerados ilegítimos espúrios, consideravam-se 

adulterinos quando o impedimento existente era casamento com terceira pessoa, e incestuosos, 

quando o impedimento era a consanguinidade. Além disso, os filhos adotivos também recebiam 

designação própria e tratamento desvantajoso em relação aos filhos legítimos (VENCELAU, 

2002). 

Nesse sentido, somente os filhos legítimos poderiam exercer com plenitude os direitos 

decorrentes da filiação. Filhos adulterinos e incestuosos não podiam sequer investigar a 

paternidade, e homens casados não podiam reconhecer filhos ilegítimos. Em 1942, o Decreto-

Lei nº 4.73717 autorizou o reconhecimento de filhos naturais, apenas após o desquite, e em 1949, 

a Lei nº 88318 trouxe novas disposições permitindo o reconhecimento de filhos ilegítimos 

quando dissolvida a sociedade conjugal, ou seja, em qualquer hipótese, inclusive com a morte. 

Além disso, as alterações instituídas pela Lei nº 6.515/197719, autorizava, dentre outras coisas, 

o reconhecimento de filho ilegítimo ainda na vigência do matrimônio, desde que através de 

testamento cerrado. 

Por mais que a codificação de 1916 tenha sido elaborada com o intuito de trazer 

modernização das ideias jurídicas, a noção unitária e patriarcal da família não foi modificada e, 

através disso, permanecia o exercício de dominação política através da imposição moral. Os 

diversos debates legislativos não foram suficientes para promover a redução da distância do 

tratamento dado aos filhos ilegítimos, o que só se alcançou através da Constituição democrática 

de 1988, afinal, nem mesmo as Constituições brasileiras anteriores20 prosseguiram a extinguir 

a classificação discriminatória da filiação (ALMEIDA et al., 2012).   

O advento da Constituição Federal de 1988 acompanhou o contexto social e político de 

democratização do Brasil, e trouxe novos fundamentos constitucionais, pautados na dignidade, 

solidariedade social, igualdade e liberdade. Nesse sentido, a filiação passou a ser regida pela 

pluralidade, assumindo um caráter funcionalizado, focado na realização plena de pais e filhos; 

 
17 Art. 1º do Decreto-Lei nº 4.737 de 24 de setembro de 1942: O filho havido pelo cônjuge fora do matrimônio 

pode, depois do desquite, ser reconhecido ou demandar que se declare sua filiação. 
18 Art. 1º Lei nº 883 de 21 de outubro de 1949: Dissolvida a sociedade conjugal, será permitido a qualquer dos 

cônjuges o reconhecimento do filho havido fora do matrimônio e, ao filho a ação para que se lhe declare a filiação. 
19 § 1º - Ainda na vigência do casamento qualquer dos cônjuges poderá reconhecer o filho havido fora do 

matrimônio, em testamento cerrado, aprovado antes ou depois do nascimento do filho, e, nessa parte, irrevogável. 

(Incluído pela Lei nº 6.515, de 1977).     (Renumerado pela Lei nº 7.250, de 1984). 
20 Constituição Política do Império do Brasil de 1824, Constituição da República de 1891, Constituição de 1934, 

Constituição de 1937, Constituição de 1946, e Constituição de 1967. 
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despatrimonializado, com amplitude maior do que a simples transmissão de herança; e de 

supressão de quaisquer discriminações filiatórias, visando a promoção do ser humano.  

Os novos paradigmas no tratamento da filiação estão expressamente dispostos no §6º 

do art. 227 da Carta Magna, que estabelece que “os filhos havidos ou não da relação do 

casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 

designações discriminatórias relativas à filiação”. 

No que se refere ao Direito de Família, o Código Civil de 2002 não apresenta a 

modernidade e coesão entre institutos esperadas, muito em virtude de sua longa tramitação, que 

perdurou por 27 anos21. No entanto, formalmente, o atual Código Civil brasileiro recepcionou 

os novos paradigmas constitucionais sobre a filiação, trazendo no seu art. 1.59622 a reprodução 

ipsis litteris do disposto no mencionado art. 227, §6º da Constituição Federal, e passando a 

estabelecer que “o parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consanguinidade ou outra 

origem”, nos termos do seu art. 1.593. 

A partir disso, surgiram novos critérios para a determinação da filiação, definidos como: 

legal ou jurídico, fundado em uma presunção relativa nas circunstâncias previstas em Lei; 

biológico, fundado no vínculo genético, facilitado pela certeza científica do exame de DNA; e 

socioafetivo, estabelecido pelo laço de amor e solidariedade que se forma entre determinadas 

pessoas. Sendo certo que a perfeita adequação a um dos critérios apresentados somente será 

obtida casuisticamente (FARIAS; ROSENVALD, 2019). 

O parentesco definido pela filiação estabelece vínculo jurídico entre as partes envolvidas 

– pai/mãe e filho – através da instituição de atribuições e deveres variados. Cristiano Chaves de 

Farias e Nelson Rosenvald (2019) conceituam a filiação como a  

 

relação de parentesco estabelecida entre pessoas que estão no primeiro grau, 

em linha reta entre uma pessoa e aqueles que a geraram ou que a acolheram e 

criaram, com base no afeto e na solidariedade, almejando o desenvolvimento 

da personalidade e a realização pessoal. 

 

Nesse contexto, o estado de filiação apresenta-se como expressão do direito 

fundamental à identidade e à perfilhação, e constitui direito personalíssimo, indisponível e 

 
21 O projeto do Código Civil de 2002 tramitou no Congresso Nacional de 1975 até sua aprovação em 10/01/2002, 

através da Lei 10.406. 
22 Art. 1.596 do Código Civil de 2002: Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 
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imprescritível, como instrumento garantidor do desenvolvimento da personalidade humana, 

conforme estabelece o art. 27 da Lei n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente23. 

O estado de filiação ganhou novo tratamento a partir da ordem constitucional 

estabelecida pela Constituição Federal de 1988, o que foi acompanhado pelo Código Civil de 

2002 e pelos Tribunais Superiores em sua construção jurisprudencial. A combinação de todos 

esses aspectos, unidos às ponderações doutrinárias, fez com que novas formas de configuração 

do estado de filiação se juntassem às já previstas tradicionalmente pelo ordenamento jurídico 

pátrio.  

Isto posto, importa tecer algumas considerações a respeito de cada forma de 

configuração da filiação e suas principais nuances no âmbito jurídico, a fim de que se promova 

uma sólida compreensão do tratamento formalizado pela codificação civil acerca da instituição 

do estado de filiação e, a partir disso, com base numa sólida percepção a respeito do assunto, 

seja possível analisar o conteúdo e fundamentos da jurisprudência que será apresentada. 

 

3.1 PRESUNÇÃO LEGAL  

 

As hipóteses nas quais a filiação decorrerá de presunção legal estão disciplinadas no art. 

1.59724 do Código Civil de 2002 e seus incisos, sendo imprescindível a existência de 

conjugalidade para a sua aplicação. A presunção de filiação dos filhos nascidos da relação 

conjugal existe desde o Código de Hamurabi, e foi absorvida pelo Direito Romano pelas 

expressões pater is est quaem justae nuptiae demonstrant e mater semper certa est. A 

conjugação das presunções determina a relação filiatória no momento do nascimento, e não 

leva em conta a verdade biológica. Logo, a mãe é indicada no parto, o pai é o marido da mãe 

(FARIAS; ROSENVALD, 2019). 

As evoluções ocorridas no campo da bioética, com a utilização de técnicas e condutas 

reprodutivas cada vez mais elaboradas, podem causar a relatividade da certeza da maternidade, 

por exemplo, afinal, a mulher que der à luz um bebê fruto de uma gestação em útero de 

substituição, em que pese aparentar ser a mãe, não a será na realidade. No entanto, certo é que 

a presunção legal foi por um longo período a única segurança dada às mulheres casadas da 

 
23 Art. 27 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990:  O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, 

observado o segredo de Justiça. 
24 Art. 1.597 do Código Civil de 2002: Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 
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constituição do estado de filiação dos seus filhos, afinal, a certeza biológica do exame de DNA 

é uma conquista recente.  

A presunção legal se opera tanto nos casos de fecundação sexual, quanto nas hipóteses 

de reprodução humana assistida, configurados os requisitos previstos nos incisos do art. 1.597 

do Código Civil. Os incisos I25 e II26 do mencionado artigo estabelecem a presunção de 

paternidade para os nascimentos ocorridos dentro de um determinado lapso temporal, ao indicar 

o período mínimo (cento e oitenta dias) e máximo da gestação (trezentos dias). Nos incisos III, 

IV e V admite-se a aplicação da presunção para os filhos frutos de reprodução humana assistida, 

disciplinando-se, inclusive, as hipóteses de fecundação post mortem, do uso de embriões 

excedentários e da reprodução humana assistida heteróloga. 

É inegável que o Código Civil de 2002 buscou acompanhar as mudanças do seu tempo 

ao tratar das questões que envolvem o reconhecimento da presunção de paternidade nos casos 

de reprodução humana assistida. No entanto, o fez de modo suscinto, o que deu azo ao 

surgimento de alguns conflitos de interesses e questionamentos relacionados às hipóteses 

previstas nos incisos III, IV e V do seu art. 1.597. Nesse sentido, ante a ausência de legislação 

específica a respeito, sendo a matéria regulada apenas pelas Resoluções internas do Conselho 

Federal de Medicina, importa destacar a existência dos enunciados das Jornadas de Direito 

Civil, que objetivam sanar as controvérsias e omissões existentes. 

A presunção da paternidade de filhos havidos por fecundação artificial homóloga, 

mesmo que falecido o marido, está prevista no inciso III27 do art. 1.597 do Código Civil, 

representando a possibilidade da fecundação post mortem, entretanto, a norma nada fala a 

respeito das condições e requisitos para a utilização do material genético do marido após a sua 

morte. A partir disso, surge o Enunciado 106 da I Jornada de Direito Civil que estabelece 

(TARTUCE, 2018): 

 

Para que seja presumida a paternidade do marido falecido, será obrigatório 

que a mulher, ao se submeter a uma das técnicas de reprodução assistida com 

o material genético do falecido, esteja na condição de viúva, sendo obrigatória, 

ainda, a autorização escrita do marido para que se utilize seu material genético 

após sua morte. 

 

 
25 Inciso I do Art. 1.597 do Código Civil de 2002: I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de 

estabelecida a convivência conjugal; 
26 Inciso II do Art. 1.597 do Código Civil de 2002: II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da 

sociedade conjugal, por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 
27 Inciso III do Art. 1.597 do Código Civil de 2002: III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que 

falecido o marido; 
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O inciso IV28 do art. 1.597 do Código Civil trata da configuração de presunção da 

paternidade nos casos de reprodução assistida homóloga com a utilização, a qualquer tempo, 

de embriões excedentários. Com o intuito de esclarecer quais os requisitos para que tal 

presunção se opere nesses casos, o Enunciado 10729 da I Jornada de Direito Civil prevê que, 

com o término da sociedade conjugal, a presunção somente será aplicada se a utilização dos 

embriões excedentários tiver sido autorizada previamente, por escrito, pelos ex-cônjuges, sendo 

que tal autorização só pode ser revogada, por óbvio, até o início do procedimento de 

implantação dos embriões (TARTUCE, 2018). 

Já o inciso V30 do art. 1.597 do Código Civil, estabelece que também serão presumidos 

concebidos na constância do casamento os filhos havidos por reprodução assistida heteróloga, 

que se trata daquela realizada com material genético de um terceiro doador, desde que tenha 

prévia autorização do marido. Diferente das outras hipóteses de presunção legal, este é o único 

caso de presunção absoluta, afinal de contas, no momento da autorização o marido já tinha 

plena ciência de que seria gerado um filho sem o seu material genético. 

Como brevemente mencionado, com exceção da presunção na reprodução assistida 

heteróloga31, as presunções previstas pelo art. 1.597 do Código Civil não são absolutas. Nesse 

sentido, o art. 1.60132 do Código Civil estabelece que assiste ao marido o direito de contestar a 

paternidade dos filhos de sua mulher, consignando ainda a imprescritibilidade de tal direito. 

Outrossim, importa destacar o entendimento jurisprudencial consolidado de que a 

impugnação da paternidade deve ser acompanhada pela prova de: inexistência de vínculo 

biológico (por exemplo, com resultado de exame de DNA); não ter sido constituído o estado de 

filiação, de natureza socioafetiva, nos moldes do Enunciado 520 da V Jornada de Direito Civil 

que dispõe que “o conhecimento da ausência de vínculo biológico e a posse de estado de filho 

obstam a contestação da paternidade presumida” (TARTUCE, 2018); e, se foi o próprio 

declarante perante o registro de nascimento, comprovar que teria agido induzido em erro ou em 

razão de dolo ou coação. 

 
28Inciso IV do art. 1.597 do Código Civil de 2002:  IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões 

excedentários, decorrentes de concepção artificial homóloga; 
29 Enunciado 107 da I Jornada de Direito Civil: Finda a sociedade conjugal, na forma do art. 1.571, a regra do inc. 

IV somente poderá ser aplicada se houver autorização prévia, por escrito, dos ex-cônjuges para a utilização dos 

embriões excedentários, só podendo ser revogada até o início do procedimento de implantação desses embriões. 
30 Inciso V do art. 1.597 do Código Civil de 2002:  V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que 

tenha prévia autorização do marido. 
31 Conforme Enunciado 258 da III Jornada de Direito Civil: “Não cabe a ação prevista no art. 1.601 do Código 

Civil se a filiação tiver origem em procriação assistida heteróloga, autorizada pelo marido nos termos do inc. V do 

art. 1.597, cuja paternidade configura presunção absoluta.” 
32 Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos de sua mulher, sendo tal ação 

imprescritível. 
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Uma questão suscitada por Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2019) diz 

respeito à aplicabilidade da presunção legal aos filhos nascidos da relação de união estável. 

Afinal, à união estável foi conferida equiparação às outras formas de família, merecedora de 

especial proteção do Estado, nos moldes da Constituição Federal de 198833.  

Entretanto, o art. 1.597 do Código Civil foi claro ao restringir a presunção às relações 

matrimoniais, o que significa a exclusão da união estável da presunção legal. Ocorre que Farias 

e Rosenvald (2019) apontam ter sido esse um grande equívoco do legislador, que teria agido 

em descompasso com a realidade nacional, onde é expressivo o número de famílias constituídas 

através da união estável. O que representaria, inclusive, um atraso em relação a outras 

legislações civis, como a portuguesa, por exemplo, que já prevê a possibilidade de aplicação da 

presunção aos filhos nascidos da relação de união estável34 (FARIAS; ROSENVALD, 2019). 

Defende-se ainda que a restrição imposta pelo art. 1.597 do Código Civil violaria a 

filosofia isonômica constitucional, e acabaria por criar diferentes categorias de filhos, afinal, a 

legislação civil impõe uma diferença teórica e prática entre os filhos, o que foi expressamente 

rechaçado pela Carta Maior. É possível encontrar na jurisprudência superior35 decisões que 

 
33Art. 226, §3º da CF/1988:   

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.    
34 Artigo 1871º, 1, c, do Código Civil português:  

ARTIGO 1871º  

1. A paternidade presume-se: 

c) Quando, durante o período legal da concepção, tenha existido comunhão duradoura de vida em condições 

análogas às dos cônjuges ou concubinato duradouro entre a mãe e o pretenso pai; 
35 RECURSO ESPECIAL - NOMEM IURIS - DEMANDA - PRINCÍPIO ROMANO DA MIHI FACTUM DADO 

TIBI JUS - APLICAÇÃO - UNIÃO ESTÁVEL - ENTIDADE FAMILIAR - RECONHECIMENTO DO 

ORDENAMENTO JURÍDICO - REQUISITOS - CONVIVÊNCIA PÚBLICA, CONTÍNUA E DURADOURA - 

OBJETIVO DE CONSTITUIR FAMÍLIA - DEVERES - ASSISTÊNCIA, GUARDA, SUSTENTO, EDUCAÇÃO 

DOS FILHOS, LEALDADE E RESPEITO - ARTIGO 1.597, DO CÓDIGO CIVIL - PRESUNÇÃO DE 

CONCEPÇÃO DOS FILHOS NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO - APLICAÇÃO AO INSTITUTO DA 

UNIÃO ESTÁVEL - NECESSIDADE - ESFERA DE PROTEÇÃO - PAI COMPANHEIRO - FALECIMENTO 

- 239 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE DIAS) APÓS O NASCIMENTO DE SUA FILHA - PATERNIDADE - 

DECLARAÇÃO - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - Desimporta o nomem iuris dado à demanda pois, na realidade, aplica-se-à o adágio romano da mihi factum 

dado tibi jus. 

II - O ordenamento jurídico pátrio reconhece, como entidade familiar, a união estável entre pessoas (ut ADPF N. 

132/RJ, Rel. Min. Ayres Brito, DJe de 14/10/2011), configurada na convivência pública, contínua e duradoura 

estabelecida com o objetivo de constituição de família (artigo 1723, do Código Civil), com atenção aos deveres de 

lealdade, respeito, assistência, de guarda, sustento e educação de filhos (artigo 1724, do Código Civil), de modo a 

permitir aplicação, às relações patrimoniais, no que couber, das regras pertinentes ao regime de comunhão parcial 

de bens (artigo 1725, do Código Civil). 

III - A lei não exige tempo mínimo nem convivência sob o mesmo teto, mas não dispensa outros requisitos para 

identificação da união estável como entidade ou núcleo familiar, quais sejam: convivência duradoura e pública, ou 

seja, com notoriedade e continuidade, apoio mútuo, ou assistência mútua, intuito de constituir família, com os 

deveres de guarda, sustento e de educação dos filhos comuns, se houver, bem como os deveres de lealdade e 

respeito. 
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reconhecem a possibilidade de estender-se a presunção ao regime da união estável, desde que 

comprovada a sua existência no momento da concepção, através de uma interpretação conforme 

a constituição.  

 

3.2 RECONHECIMENTO 

  

O Código Civil prevê também o reconhecimento dos filhos como forma de configuração 

do estado de filiação, o qual é destinado, por apreensão lógica, àqueles que não são fruto de 

uma relação conjugal, podendo ocorrer de modo voluntário ou forçado. 

O reconhecimento voluntário está consignado nos artigos 1.607 a 1.617 do Código Civil. 

É ato espontâneo, irrevogável e irretratável, não podendo ser submetido a condição, termo ou 

encargo. Pode ser realizado antes do nascimento do filho reconhecido, assim como após a sua 

morte, se o pré-morto tiver deixado descendentes. É condicionado ao consentimento do filho 

maior e capaz, e ao filho menor é conferido o prazo decadencial de 4 anos para impugnação do 

reconhecimento, contados da data em que alcançou a plena capacidade. 

Já o reconhecimento forçado trata-se de procedimento realizado contra a vontade do 

genitor, o que se justifica em virtude de o reconhecimento do estado de filiação ser direito 

personalíssimo, indisponível e imprescritível. O reconhecimento é efetivado através de decisão 

do Poder Judiciário, proferida em ação investigatória de parentalidade (intentada em face de 

pai, avós, irmãos, tios). 

 
IV - Assim, se nosso ordenamento jurídico, notadamente o próprio texto constitucional (art. 226, §3º), admite a 

união estável e reconhece nela a existência de entidade familiar, nada mais razoável de se conferir interpretação 

sistemática ao art. 1.597, II, do Código Civil, para que passe a contemplar, também, a presunção de concepção dos 

filhos na constância de união estável. 

V - Na espécie, o companheiro da mãe da menor faleceu 239 (duzentos e trinta e nove) dias antes ao seu 

nascimento. Portanto, dentro da esfera de proteção conferida pelo inciso II do art. 1.597, do Código Civil, que 

presume concebidos na constância do casamento os filhos nascidos nos trezentos dias subsequentes, entre outras 

hipóteses, em razão de sua morte. 

VI - Dessa forma, em homenagem ao texto constitucional (art. 226, §3º) e ao Código Civil (art. 1.723), que 

conferiram ao instituto da união estável a natureza de entidade familiar, aplica-se as disposições contidas no artigo 

1.597, do Código Civil, ao regime de união estável. 

VII - Recurso especial provido. 

(REsp 1194059/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe 

14/11/2012) 
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A investigação de paternidade dos filhos havidos fora do casamento é regulada pela Lei 

nº 8.560/1992, merecendo destaque neste trabalho dois dos seus artigos, os quais tratam do 

procedimento de averiguação oficiosa36 e da presunção de paternidade37.  

A averiguação oficiosa é um instrumento previsto pela lei que objetiva solucionar a 

questão da ausência da paternidade nos registros de nascimento de menores apenas com a 

maternidade estabelecida. Através dela o oficial deveria remeter ao juiz certidão integral do 

registro, o nome e prenome, e demais informações a respeito do suposto pai, indicados pela 

mãe, para que seja averiguada oficiosamente a procedência da alegação. 

Em que pese a louvável iniciativa do legislador, o Brasil não possui dados positivos a 

respeito do direito ao reconhecimento do estado de filiação. O número de registros de 

nascimentos sem a paternidade declarada no país é extremamente elevado – em 2013 5,5 

milhões de crianças brasileiras não possuíam o nome do pai no registro de nascimento38.  

Ainda em relação à averiguação oficiosa, discute-se o que deve prevalecer perante a 

existência de conflito de interesses da mãe e do filho menor, à medida em que assistiria à mãe, 

no momento do registro, o direito de não indicar o suposto pai do menor, em respeito à sua 

intimidade, privacidade e dignidade. No entanto, há que se observar o melhor interesse do 

menor, que certamente estará resguardado se houver o reconhecimento pleno do seu estado de 

filiação, o qual trata-se de direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, garantido pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente em seu art. 27.   

Ademais, no que tange ao reconhecimento forçado de filhos, vale ressaltar também a 

inclusão realizada em 2009 na lei de investigação de paternidade, através da Lei nº 12.004/09, 

que passou a admitir a presunção da paternidade nos casos de recusa do réu em se submeter ao 

exame de DNA. 

 A possibilidade de presunção da paternidade nos casos de recusa da realização do 

exame de DNA também representou uma importante garantia em defesa do melhor interesse de 

crianças e adolescentes, assim como em respeito ao direito de reconhecimento do estado de 

filiação. Entretanto, vale mencionar que cada vez mais vem se entendendo que o critério 

 
36 Art. 2° da Lei nº 8.560/1992: Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade estabelecida, o 

oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade e residência do 

suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação. 
37 §1º do Art. 2º-A da Lei nº 8.560/1992: A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - DNA 

gerará a presunção da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório. (Incluído pela Lei nº 

12.004, de 2009). (Renumerado do parágrafo único, pela Lei nº 14.138, de 2021) 
38 IBDFAM. Paternidade responsável: mais de 5,5 milhões de crianças brasileiras não têm o nome do pai na 

certidão de nascimento. 
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biológico, através do exame de DNA, não é o único determinante do vínculo paterno-filial, e 

que deve haver, no caso concreto, a conjugação entre critério biológico e o critério socioafetivo. 

 

3.3 ADOÇÃO 

 

O estado de filiação também se configura por meio da adoção, o qual decorre de um ato 

de vontade, afinal a filiação que se estabelece através da adoção resulta de uma opção e não de 

casualidade, instituindo-se a partir disso o parentesco civil, uma vez que resultante de outra 

origem que não a biológica, conforme designado pelo art. 1.59339 do Código Civil de 2002 

(DIAS, 2017). 

Através da adoção é atribuída a condição de filho ao adotado, para todos os efeitos, 

estendendo-se inclusive a todos os familiares do adotante, e desligando-o de qualquer vínculo 

com os pais e parentes biológicos, nos moldes do art. 4140 da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente.   

Entretanto, apesar de o instituto da adoção sempre ter integrado a legislação brasileira, 

a isonomia de direitos garantida na atualidade não ocorria, à medida em que era concedido 

tratamento diferenciado aos filhos adotados. Apenas com o advento da Constituição Federal de 

1988 atestou-se a prerrogativa de total igualdade aos filhos originados da adoção, e foram 

proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação41.  

No sistema jurídico brasileiro a adoção de crianças e adolescentes é regulada pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente, e o Código Civil regula a adoção de maiores de 18 anos42, 

além de ser orientada também pela Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional – Convenção de Haia –, e pela Convenção sobre os 

Direitos da Criança, ambos tratados internacionais incorporados à legislação pátria43.  

 
39 Art. 1.593 do Código Civil de 2002: O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade ou 

outra origem. 
40 Art. 41 da Lei nº 8.069/1990: A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, 

inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais. 
41 §6º do art. 227 da Constituição Federal de 1988: § 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 

adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 
42 Art. 1.619 do Código Civil de 2002:  A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da assistência efetiva 

do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-se, no que couber, as regras gerais da Lei n o 8.069, de 13 

de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009). 
43 Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999: promulgou a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à 

Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, concluída na Haia, em 29 de maio de 1993. 

    Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990: promulgou a Convenção sobre os Direitos da Criança. 
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Ressalte-se ainda as alterações provocadas pela Lei Nacional da Adoção44 no Estatuto 

da Criança e do Adolescente, as quais são objeto de diversas críticas doutrinárias, por serem 

consideradas responsáveis por causar maiores entraves ao procedimento da adoção, 

comprometendo a sua agilidade e eficiência, o que, consequentemente, prejudica o objetivo 

primordial de atenção ao direito de crianças e adolescentes de terem uma família (DIAS, 2017).  

 

3.4 INVESTIGAÇÃO DE PARENTALIDADE X INVESTIGAÇÃO DE ORIGEM 

GENÉTICA 

 

A possibilidade de investigação da origem genética por aquelas pessoas que 

desconhecem a sua origem biológica é objeto de diversas discussões, residindo a sua maior 

controvérsia nos casos de reprodução humana assistida, onde o sigilo de doadores é assegurado 

pela Resolução do Conselho Federal de Medicina. A partir disso, com o intuito de conferir 

segurança e viabilidade ao procedimento de investigação de origem genética, a doutrina e a 

jurisprudência vêm estabelecendo que a investigação de parentalidade e a investigação de 

origem genética possuem finalidades distintas e produzem diferentes efeitos jurídicos. 

Na investigação de parentalidade busca-se estabelecer o vínculo biológico entre as 

partes, com a finalidade de declarar a ligação de parentesco entre os envolvidos, constituindo 

ou alterando o estado de filho, e reconhecendo-se, portanto, todos os efeitos pessoais e 

patrimoniais da relação de parentesco.  

Já o objetivo da investigação da origem genética deve ser encontrar o genitor/genitora, 

sem que haja o estabelecimento do vínculo de parentesco, com o propósito de obter a declaração 

da ascendência genética. A ação, portanto, é meramente declaratória, e não produz efeitos 

pessoais e patrimoniais. O interesse na investigação da origem genética pode ser justificado por 

demanda psicológica, necessidade terapêutica no tratamento de doenças, ou até mesmo para 

evitar a ocorrência de impedimentos matrimoniais. 

Na prática, o maior entrave para a aceitação da tese de possibilidade de investigação da 

origem genética diz respeito à questão do sigilo da identidade do doador e do receptor, garantido 

pelo Conselho Federal de Medicina nos procedimentos de reprodução humana assistida. A 

quebra do sigilo poderia comprometer o futuro das práticas de reprodução assistida heteróloga, 

pois afastaria doadores das clínicas, pelo receio e insegurança em ter a sua identidade revelada 

no futuro.  

 
44 Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009. 
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Nesse contexto, em que pese o sigilo assegurado pelo Conselho Federal de Medicina, e 

a ausência de legislação expressa no ordenamento jurídico brasileiro quanto à possibilidade de 

exigir de alguém o reconhecimento da origem genética, nos casos de reprodução assistida, o 

Conselho Nacional de Justiça estabeleceu os limites do conhecimento da ascendência biológica 

de filho gerado por meio de reprodução assistida, estabelecendo que  

 

O conhecimento da ascendência biológica não importará no reconhecimento 

do vínculo de parentesco e dos respectivos efeitos jurídicos entre o doador ou 

a doadora e o filho gerado por meio da reprodução assistida45 

 

Já nas hipóteses de adoção, apesar de sua natureza irrevogável, o conhecimento da 

origem biológica é expressamente admitido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, no art. 

4846, permanecendo o vínculo jurídico entre o filho e os pais adotivos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
45 Art. 17, §3º do Provimento nº 63, de 14 de novembro de 2017 do Conselho Nacional da Justiça. 
46 Art. 48 da Lei 8.069/1990: O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter acesso 

irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos. 

(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009). 

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) 

anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009). 
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4 PARENTALIDADE SOCIOAFETIVA 

 

A mudança de paradigmas que ocorreu substancialmente com a promulgação da 

Constituição Cidadã fez com que o afeto passasse a ser reconhecido como a essência das 

relações familiares, tanto para as relações de conjugalidade, como para as relações de 

parentalidade, sendo elevado à posição de protagonista na família contemporânea, 

prevalecendo sobre os critérios sociais, religiosos, políticos e econômicos, que norteavam a 

família clássica. Dessa forma, abandonou-se o modelo estipulado pela codificação civil 

anterior, marcado pela legitimação através do matrimônio, assumindo-se um modelo inclusivo 

e plural. Tal movimento foi oportunizado através do fenômeno da constitucionalização do 

direito civil, que determinou a organização de novos critérios de interpretação constitucional e 

infraconstitucional quando interligados (LOBO, 2021). 

Fabiola Albuquerque Lobo (2021) esclarece que a oxigenação e a revisitação crítica dos 

principais institutos do direito civil foram favorecidas pela incidência de valores humanistas às 

relações jurídicas, o que passou a ocorrer à medida em que a doutrina se utilizava desse modelo 

para orientar-se, e a jurisprudência aplicava tais parâmetros para a solução de hard cases, 

especialmente a partir da Constituição Federal de 1988. E assegura ainda que 

 

Esta transição impôs um completo redirecionamento no conteúdo e na 

hermenêutica diferenciada das relações jurídicas privadas. Os três institutos 

fundamentais e clássicos do direito civil, o contrato, a família e a propriedade 

passaram a ter regulação constitucional. Esta migração à órbita constitucional 

impulsionou um modelo jurídico exigente de um constante diálogo entre o 

conjunto normativo do direito civil e a Constituição. Tal apreensão dos 

institutos fundamentais pela Constituição não desconsidera a função da 

legislação civil, porém é exigente de sua interpretação em conformidade com 

a Constituição, cujas normas, inclusive dos princípios, têm plena e superior 

força normativa.  

 

Por conseguinte, a constitucionalização do direito civil contribuiu para promover o 

diálogo entre a realidade social e as normas jurídicas, diminuindo a distância entre ambas, 

através da aplicação dos princípios e demais normas constitucionais às relações jurídicas civis, 

respondendo adequadamente à complexidade crescente das novas demandas. Sendo assim, no 

direito de família, o olhar sob o enfoque constitucional à pluralidade dos arranjos familiares 

motivou alterações de sentido e de funções atribuídas à família, o que provocou reflexos 

imediatos nas relações de parentesco e, consequentemente, nas relações de filiação. De igual 

modo, o reconhecimento dos institutos da socioafetividade e da multiparentalidade deve-se à 

aplicabilidade direta dos princípios constitucionais às relações de filiação (LOBO, 2021). 
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O afeto, é considerado como valor jurídico na pós-modernidade, permeando diversas 

relações jurídicas, notadamente no direito de família, e ingressou no mundo do direito 

preponderantemente através das relações de filiação. Nesse contexto, surge a filiação 

socioafetiva como apta a configurar a relação de parentesco baseada na afetividade. 

 

A afetividade pode ser entendida como a relação de carinho ou cuidado que 

se tem com alguém íntimo ou querido. É um estado psicológico que permite 

ao ser humano demonstrar os seus sentimentos e emoções a outrem. Pode 

também ser considerado o laço criado entre os homens, que, mesmo sem 

características sexuais, continua a ter uma parte de amizade mais aprofundada 

(MALUF, 2012). 

  

Nesse contexto de alterações paradigmáticas, a concepção de parentalidade incorporada 

pela comunidade jurídica, na análise dos institutos do parentesco e da filiação, originou-se da 

Psicologia, como relação que une pais e filhos, estabelecendo, entre eles, reciprocamente, 

direitos e obrigações (VARGAS, 2017). 

Em que pese o parentesco socioafetivo não ser trazido expressamente em lei, já foi 

amplamente reconhecido pela doutrina e jurisprudência em virtude de previsão implícita no art. 

1.59347 do Código Civil de 2002, ao consignar que o parentesco pode resultar da 

consanguinidade ou outra origem, e foi consagrado como espécie de filiação pela repercussão 

geral 622 do Supremo Tribunal Federal.  

A parentalidade socioafetiva, por conseguinte, “pode ser definida como o vínculo de 

parentesco civil entre pessoas que não possuem entre si um vínculo biológico, mas que vivem 

como se parentes fossem, em decorrência do forte vínculo afetivo existente entre elas” 

(CASSETARI, 2017). 

 

4.1 REPERCUSSÕES DA AFETIVIDADE NA PARENTALIDADE 

 

Apesar de essencialmente subjetiva, é o aspecto objetivo da afetividade, manifestado 

através da conduta exteriorizada de atos e fatos que concretizam a sua existência, que a torna 

objeto de proteção jurídica. Assim, as questões meramente abstratas e subjetivas ligadas à 

afetividade são estranhas ao Direito, que se ocupará de tutelar juridicamente fatos jurídicos 

concretos que exteriorizem a afetividade objetivamente (CALDERÓN, 2017).  

 
47 Art. 1.593 do Código Civil: O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade ou outra 

origem. 
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Seguindo o mesmo entendimento, Lôbo (2011) afirma que o direito não se interessa 

pelo afeto enquanto fato anímico ou social, mas sim pelas condutas advindas de relações sociais 

de natureza afetiva que façam jus à incidência de normas jurídicas. 

Por meio dessa perspectiva, Calderón (2017) explana ainda que, a afetividade 

exteriorizada de maneira objetiva irá se manifestar nas relações familiares por meio da sua dupla 

face. Do ponto de vista parental, a primeira face da afetividade irá atingir as relações parentais 

já existentes, através do dever jurídico de cuidado, proteção e formação plena. A segunda face 

da afetividade produzirá o reconhecimento e formação jurídicos do vínculo parental já 

demonstrado mediante a posse de estado de filho.  

O princípio da afetividade apresenta-se como consectário do princípio da dignidade da 

pessoa humana, assim como os princípios da igualdade, da liberdade e da solidariedade, sob os 

quais fundam-se as relações familiares. 

O reconhecimento da orientação principiológica da afetividade repercute também na 

interpretação da norma jurídica, manifestando-se em várias dimensões do Direito de Família. 

Desse modo, as relações entre os integrantes do núcleo familiar devem ser pautadas na 

solidariedade e na cooperação, baseadas numa concepção eudemonista da família, na qual se 

busca o desenvolvimento pleno da personalidade dos seus membros. Além disso, o princípio 

da afetividade impõe o redirecionamento dos papéis masculino e feminino, e da relação entre 

legalidade e subjetividade. Assim como remodela os efeitos jurídicos da reprodução humana 

medicamente assistida, e estabelece a primazia do estado de filiação, independentemente da 

origem biológica ou não (LÔBO, 2011). 

A afetividade vem desempenhando um papel fundamental na formação social das 

relações de parentesco, e com o seu reconhecimento como valor jurídico, a partir da 

Constituição Federal de 1988, provocou também diversas mudanças no ordenamento jurídico 

brasileiro, quanto ao tratamento conferido ao parentesco e à filiação.  

Do ponto de vista da parentalidade podem-se depreender diversas repercussões práticas 

do reconhecimento da afetividade como princípio jurídico, como  

 

a) a reparação civil por danos morais e materiais decorrentes do abandono 

afetivo; b) o reconhecimento da parentalidade socioafetiva; c) o 

reconhecimento da multiparentalidade; d) a determinação da parentalidade no 

caso de adoção à brasileira; e) a atribuição do direito de visitas aos avós; f) a 

regulamentação da guarda compartilhada; g) a definição de limites e 

responsabilidades decorrentes do poder familiar; h) o reconhecimento da 

adoção post mortem; i) a identificação da filiação decorrente da inseminação 

artificial heteróloga, medicamente assistida, com vistas à garantia da 

dignidade da pessoa humana (VARGAS, 2017). 
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Nesse sentido, a afetividade como princípio orientador do Direito de Família passa a 

manifestar-se como dever jurídico, estabelecendo tanto para as relações parentais já existentes, 

como para as constituídas, “um dever fundamental constitucional, o dever jurídico de afeto, na 

perspectiva constitucional do cuidado, decorrente do direito fundamental à proteção integral às 

crianças e adolescentes, estabelecido pelo art. 22748, caput da Constituição Federal” 

(VARGAS, 2017). 

 

4.2 FILIAÇÃO NA CONTEMPORANEIDADE: A PARENTALIDADE SOCIOAFETIVA 

 

As transformações que ocorreram nas famílias contemporâneas nos últimos anos 

acarretaram mudanças que repercutiram em várias categorias jurídicas, entre elas está a 

redefinição do sentido atual de parentalidade. Por muito tempo o reconhecimento das relações 

parentais limitou-se apenas aos vínculos biológicos ou registrais. Entretanto, o cenário passou 

a ser alterado e o debate se complexificou, à medida em que houve o progressivo 

reconhecimento do elo socioafetivo como elemento suficiente a formar um vínculo parental 

(CALDERÓN, 2007). 

A nova ordem jurídica legitimou como fundamental o direito à convivência familiar, 

empregando a doutrina da proteção integral e do melhor interesse da criança, que se tornou 

sujeito de direito. A dignidade da pessoa humana foi priorizada, afastando-se o aspecto 

patrimonialista da família. As designações discriminatórias relativas à filiação foram proibidas, 

e assegurados os mesmos direitos e qualificações aos filhos nascidos ou não da relação de 

casamento e aos filhos havidos por adoção. A partir disso, o critério socioafetivo tem 

prevalecido com o intuito de assegurar a primazia da tutela à pessoa dos filhos, na defesa dos 

seus direitos fundamentais, especialmente, o direito à convivência familiar (CASSETTARI, 

2015). 

Nem mesmo os avanços científicos, que possibilitaram a evolução das técnicas periciais 

e a apuração dos vínculos genéticos, foram determinantes para reforçar a parentalidade 

biológica. O que se constata da família contemporânea é a valorização dos laços afetivos, com 

a demonstração de que o conceito de família ultrapassa os laços de sangue, “esse entendimento, 

 
48 Art. 227 da Constituição Federal: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.         

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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alicerçado no sentimento e nas emoções, que são o que de mais profundo e relevante o ser 

humano possui, abre espaço para a valorização da parentalidade socioafetiva” (CHAVES, 

2005). 

O encontro entre as três formas de vínculo parental na mesma relação é o que se almeja, 

conforme destaca Silvério (2015), ao enfatizar que o ideal seria que a paternidade biológica, a 

socioafetiva e a registral coincidissem numa mesma situação concreta, na qual os pais exercem 

a parentalidade de maneira total e consciente, objetivando o desenvolvimento da criança e a 

construção da amor paterno-filial. Entretanto, em muitos casos essa coincidência nem sempre 

ocorre. Sendo assim, a paternidade biológica não é mais considerada pelo direito brasileiro 

como critério exclusivo de paternidade para a definição da filiação. O estado de filiação é um 

direito conferido a toda pessoa e, por isso, a filiação tornou-se um conceito único que não 

permite discriminações, sendo considera uma construção cultural, sociológica, resultante da 

convivência diária e da afetividade. 

A igualdade entre os filhos é prevista pela Constituição Federal e, portanto, exige-se que 

qualquer discurso de hierarquização da relação parental em virtude da coincidência ou não com 

o vínculo genético seja rechaçado. Dessa forma, a parentalidade não é determinada 

necessariamente pela coincidência genética, que não se sobrepõe, portanto, a vínculo que tenha 

se estabelecido em virtude da socioafetividade (GODOY, 2018). 

Vargas (2017) expõe que o movimento antropológico da desnaturalização 

(desbiologização) do parentesco deu origem à integração do elemento afetivo ao conceito de 

parentalidade no direito.  

Seguindo a ideia de desbiologização do parentesco, Villela (1979) estabelece que a 

paternidade, em si mesma, não se trata de um fato da natureza, mas sim um fato cultural. Dessa 

forma, a paternidade se estabelece independentemente da geração biológica, e está associada 

antes com o serviço do que com a procriação, à medida em que “ser pai ou ser mãe não está 

tanto no fato de gerar quanto na circunstância de amar e servir”. Villela relaciona, então, o 

exercício da paternidade ao princípio da liberdade, em que as relações familiares entre pais e 

filhos apenas proporcionarão plena satisfação quando gratuitamente assumidas e realizadas. 

Nesse cenário, Pereira (2011, apud Vargas 2017) não se filia à ideia de que a vontade 

como expressão privada da liberdade é o único fundamento determinante dos vínculos de 

parentalidade, e pondera que, considerando a existência na atualidade dos recursos educacionais 

e científicos em matéria de concepção e contracepção,  “o risco inerente ao exercício de práticas 

sexuais fundamenta o estabelecimento de vínculos de paternidade/maternidade/filiação e 
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determina a assunção de responsabilidades, por força do princípio da paternidade/maternidade 

responsável (ou da parentalidade responsável)”. 

Em todo caso, o instituto da filiação passou a ser percebido sob uma nova perspectiva, 

na qual a presença de um vínculo biológico passa a ser somente um dos muitos elementos que 

compõe a importante e complexa ligação paterno-filial. “O reconhecimento da paternidade 

socioafetiva leva em conta que o usufruto do afeto gera direitos e deveres recíprocos, que 

merecem tutela jurisdicional” (CHAVES, 2005). 

Lôbo (2018) enfatiza que toda relação parental/filial é socioafetiva, em virtude de brotar 

de sua raiz cultural adotada pelo direito. Dessa forma, a parentalidade socioafetiva é gênero, da 

qual a parentalidade socioafetiva em sentido estrito e a parentalidade biológica são espécies. 

Barboza (2013) explica que “a relação familiar, em especial a de filiação, é gerada pelo 

afeto e construída tanto no espaço privado, quanto público, sendo, por natureza, socioafetiva”, 

dessa forma, o parentesco socioafetivo irá decorrer, em regra, “do reconhecimento da 

paternidade ou maternidade socioafetiva, gerando todos os efeitos pessoais e patrimoniais que 

lhe são inerentes”. 

Nesse contexto, Chaves (2005) destaca ainda que a valorização da socioafetividade não 

implica na desvalorização dos vínculos biológicos e registrais.  É a análise conjunta dos três 

aspectos da parentalidade que proporcionará a correta identificação da pessoa. Cada aspecto do 

vínculo tem a sua própria relevância, e no conflito entre eles, deve-se se fazer um juízo 

valorativo no qual a questão socioafetiva parece prevalecer. 

Barboza (2013) conceitua a socioafetividade como um fato, no qual se verificam dois 

aspectos: o social e o afetivo, e que é composta pelos elementos externo (o reconhecimento 

social) e interno (a afetividade), sendo que o elemento interno é traduzido pelo elemento 

externo. E afirma ainda que, enquanto origem do parentesco, a socioafetividade é um critério 

para a definição de relações familiares geradas pelo afeto, que se exteriorizam na vida social. 

O disposto no art. 1.593 do Código Civil de 2002, que estabelece que o parentesco pode 

resultar da consanguinidade ou outra origem, configura a modalidade de parentesco civil, e 

numa concepção clássica, apenas se admitia para a adoção. No entanto, a construção doutrinária 

e jurisprudencial da atualidade passou a considerar também como parentesco civil aquele 

proveniente da técnica de reprodução assistida heteróloga, e da parentalidade socioafetiva, 

através da demonstração da posse de estado de filho. A fundamentação legal que respalda a 
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posse de estado de filho está prevista no art. 1.60549 do Código Civil, que regula a prova da 

filiação nas hipóteses de inexistência ou defeito do termo de nascimento (PEGHINI, 2018).  

Os enunciados nº 103 da I Jornada de Direito Civil e nº 256 da III Jornada de Direito 

Civil, ambos do Conselho da Justiça Federal, corroboram com os entendimentos apresentados 

nos seguintes termos (PEGHINI, 2018): 

 

Enunciado nº 103 do Conselho da Justiça Federal: O Código Civil reconhece, 

no art. 1.593, outras espécies de parentesco civil além daquele decorrente da 

adoção, acolhendo, assim, a noção de que há também parentesco civil no 

vínculo parental proveniente quer das técnicas de reprodução assistida 

heteróloga relativamente ao pai (ou mãe) que não contribuiu com seu material 

fecundante, quer da paternidade socioafetiva, fundada na posse do estado de 

filho. 

 

Enunciado nº 256 do Conselho da Justiça Federal: A posse do estado de filho 

(parentalidade socioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil. 

 

 Diante da necessidade de segurança jurídica, considerando a vasta quantidade de 

informações e dados obtidos de investigações variadas, a jurisprudência dos tribunais e a 

doutrina foram gradativamente elaborando requisitos (considerados de maneira interligada) que 

ajustassem essa categoria jurídica nas relações parentais, especialmente de filiação (LÔBO, 

2018). Dessa forma, são comumente apresentados como requisitos para a configuração da 

filiação socioafetiva o “trato”, a “fama” e o “nome”, que são tradicionalmente considerados 

pela doutrina como integrantes da posse de estado de filho.  

A posse de estado de filho corresponde a “relação afetiva, íntima e duradoura, 

caracterizada pela reputação diante de terceiros como se filho fosse, e pelo tratamento existente 

na relação paterno-filial, em que há o chamamento de filho e a aceitação do chamamento de 

pai” (BOEIRA, 1999), trata-se, portanto, de ideia geradora da filiação socioafetiva, e traduz o 

reconhecimento jurídico do afeto, com o nítido propósito de garantir a felicidade, como um 

direito a ser alcançado (DIAS, 2009).  

O trato – tratactus – caracteriza-se como o afeto e a convivência manifestados através 

da educação, do carinho e do sustento da criança e do adolescente, apresenta-se como requisito 

fundamental, tendo em vista retratar o exercício fático da parentalidade. A fama (ou reputação) 

é o reconhecimento da pessoa como filha pela família e pela sociedade, trata-se da manifestação 

 
49 Art. 1.605. Na falta, ou defeito, do termo de nascimento, poderá provar-se a filiação por qualquer modo 

admissível em direito: 

I - quando houver começo de prova por escrito, proveniente dos pais, conjunta ou separadamente; 

II - quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos. 
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da condição de filho. Já o nome – nóminis – ocorre através da atribuição do nome do pai ou da 

mãe no registro civil do filho, entretanto, considera-se um requisito dispensável, pois nem 

sempre se perceberá a sua ocorrência, como na situação dos filhos de criação, por exemplo 

(RODRIGUES, 2016).     

Na abordagem dos requisitos para a configuração da socioafetividade parental, Lôbo 

(2018) apresenta outros aspectos que complementam os requisitos já apresentados. O nome, o 

trato e a fama são indicados como desdobramentos do que o autor chama de comportamento 

social típico de pais e filhos, que deve ser aferido socialmente, e se apresenta como típico em 

razão de ocorrer de maneira subjetiva e objetiva em todos os relacionamentos similares, de 

forma que é possível que qualquer pessoa o identifique como o que ocorre continuamente entre 

pais e filhos.        

Seguindo a exposição acerca dos requisitos para a constatação da parentalidade 

socioafetiva, Lôbo (2018) traz ainda mais dois requisitos, quais sejam: i) convivência familiar 

duradoura, traduzida através da convivência não episódica de pais e filhos integrando uma 

entidade familiar juridicamente reconhecida, o que representa o comportamento social típico 

dos membros de uma relação parental. Tal convivência deve ocorrer por um período que seja 

suficiente para a identificação de laços familiares efetivos, e não somente relações 

genericamente afetivas; e ii) para que se estabeleça o estado de parentalidade e de filiação deve 

haver uma relação de afetividade familiar, na qual as relações entre as pessoas tenham natureza 

afetiva e com o propósito de constituição de família. Dessa forma, não devem ser consideradas 

como tais as relações que tenham outra finalidade ou interesse, mesmo que exista convivência 

sob o mesmo teto.  

Rosa (2016) afirma que a adoção judicial, o filho de criação, o reconhecimento 

voluntário e judicial do filho de outra pessoa, a filiação decorrente de inseminação artificial 

heteróloga, e a adoção à brasileira são os exemplos mais notáveis de exteriorização da 

paternidade socioafetiva, os quais, juntamente com a doutrina e a jurisprudência vigentes, 

atestam a existência incontroversa da parentalidade socioafetiva no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Apesar de o Código Civil de 2002 não reconhecer expressamente a socioafetividade ao 

regulamentar o Direito de Família, os litígios relacionados ao tema devem ser solucionados 

através da interpretação do referido diploma legal à luz da Constituição Federal de 1988 e, 

sobretudo, sob a análise direta dos princípios que envolvem o tema (RODRIGUES,2016). 

Importa mencionar ainda que o parentesco socioafetivo, derivado do reconhecimento 

judicial da paternidade ou maternidade socioafetiva, gerará todos os efeitos pessoais e 
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patrimoniais que lhe são intrínsecos, para todos os fins de direito, nos limites da lei, sob pena 

de ofensa ao princípio constitucional da igualdade entre os filhos (BARBOZA, 2013). Dessa 

forma,  

 

A declaração do vínculo socioafetivo gera todos os efeitos que quaisquer 

outros modos de filiação, a saber: adoção do sobrenome dos pais sociológicos; 

submissão ao poder familiar; relações de parentesco com parentes dos pais 

afetivos; guarda; direito de convivência familiar; prestação de alimentos; 

direitos sucessórios; irrevogabilidade da paternidade ou da maternidade 

(ROSA, 2016). 

 

Do exposto, depreende-se que as transformações ocorridas no direito de família 

contemporâneo, principalmente no paradigma que abrange a relação paterno-filial, 

proporcionaram digna proteção do ordenamento jurídico à parentalidade socioafetiva, 

notadamente através do princípio da dignidade da pessoa humana, do princípio da igualdade, 

do princípio da solidariedade familiar, do princípio da liberdade, do princípio do melhor 

interesse da criança e do adolescente e, por fim e de extrema importância, do princípio da 

afetividade, que constituem-se alicerces da filiação socioafetiva, tendo em vista fundamentarem 

a socioafetividade, e fazerem com que o legislador aplique-os em favor das relações parentais 

não biológicas fundadas na afetividade (RODRIGUES, 2016). 
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5 A COEXISTÊNCIA ENTRE O PARENTESCO NATURAL E A PARENTALIDADE 

SOCIAFETIVA 

  

À medida em que o caráter biológico deixou de ser o foco central da parentalidade, 

passando-se a levar em consideração a afetividade e, consequentemente, desenvolver-se a ideia 

de desbiologização da paternidade, a questão da prevalência de uma espécie de parentalidade 

em detrimento da outra passou a ser discutida não só pela doutrina, mas também pela 

jurisprudência (OTONI, 2012).  

A noção de desbiologização da parentalidade representa o enfraquecimento da 

parentalidade biológica, até então reputada como forma exclusiva de instituir as relações de 

parentesco. O que significa a legitimação de outras formas de expressão da parentalidade, além 

do parentesco consanguíneo, identificadas por laços sociais e afetivos, aptos a estabelecer 

vínculos determinantes da filiação (VARGAS, 2017). 

Ao discorrer sobre o tema WELTER (2003) pondera que  

 
A crise paradigmática inicia no momento em que o paradigma vigente, a 

verdade apenas biológica, não traz o consenso da comunidade científica, e o 

novo modelo instrumental, a verdade afetiva, ainda não conseguiu plena 

aceitação ou maturidade, até porque da crise não resulta necessariamente a 

substituição de um paradigma por outro, podendo ocorrer 

redimensionamentos e relegitimações do modelo que anunciava sinais de 

enfermidade. Essa redefinição da filiação é o que está ocorrendo com a 

filiação biológica e sociológica, pelo que os juristas devem procurar um 

convívio pacífico no debate de suas ideias, à medida que o antigo paradigma 

(verdade biológica) já não consensualiza a sociedade e, por outro lado, o novo 

paradigma (verdade socioafetiva) está sendo gestado no ventre do mundo 

jurídico.  

 

Nesse cenário, os fatos sociais como os filhos advindos da adoção à brasileira, da 

inseminação artificial heteróloga, da troca de bebês nas maternidades, das barrigas de aluguel, 

e das múltiplas relações de parentalidade que se desenvolvem nas famílias neoconfiguradas e 

nas famílias homoafetivas, se manifestam como um desafio jurídico contemporâneo à 

manutenção de um sistema de parentesco fundado apenas na filiação natural. Afinal, a 

parentalidade se revela como um fenômeno complexo, que abrange tanto o parentesco 

consanguíneo, quanto o derivado de outra origem, na forma da lei, decorrente das relações de 

socioafetividade (VARGAS, 2017).  

A ideia do reconhecimento da socioafetividade como apto a gerar vínculo parental foi 

encontrando cada vez menos resistência, à medida em que passou a ser acolhida em grande 

parte dos tribunais. No entanto, começou a surgir o questionamento acerca de qual vínculo 
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deveria prevalecer na hipótese de existência de conflito entre o vínculo biológico e o 

socioafetivo. Os casos que apresentavam os conflitos de parentalidade, seja na análise da 

prevalência de uma ou outra modalidade, seja também na distinção entre parentesco e o direito 

ao reconhecimento da origem genética, eram apreciados pelos tribunais, entretanto, inexistia 

uma jurisprudência consolidada em quaisquer dos dois sentidos (CALDERÓN, 2007). 

Nesse contexto, passou a se desenvolver o entendimento de que uma filiação se 

sobrepunha à outra, e que ambas não poderiam coexistir, contudo, Cassettari (2017) assevera 

que a ideia de que uma filiação prevalece sobre a outra cria uma hierarquização entre as duas 

formas, com a verificação de qual é a mais importante, o que não pode ocorrer, devendo ambas 

coexistirem em razão de serem distintas, pois têm uma origem diferente de parentesco. 

Dessa forma, a noção de igualdade entre as filiações biológica e socioafetiva é que 

fundamenta a existência da multiparentalidade.  

 

5.1 MULTIPARENTALIDADE 

  

A parentalidade era tratada pelo Direito de maneira simplista, de sorte que as pessoas 

que poderiam exercê-la eram definidas pelo casamento, pela vinculação biológica ou pela 

adoção. Dessa forma, ao limitar e restringir os legitimados a reivindicar a condição parental, a 

legislação se apresentava de maneira estável, previsível e precisa. Entretanto, a partir do século 

XXI o cenário de estabilidade passou a ser alterado, tendo em vista o crescimento da diversidade 

familiar, o que gerou a necessidade de se reinventar e redesignar as funções parentais no sistema 

jurídico (CHAVES; VARSI-ROSPIGLIOSI, 2018).  

O atual modelo de família, pautado na pluralidade e de conteúdo multifacetado, 

proporciona o reconhecimento de vínculos simultâneos de parentesco, sendo assim, a admissão 

da multiparentalidade representa um grande avanço no ordenamento jurídico brasileiro, pois 

retrata o fim da lógica binária de parentesco, e da ideia excludente representada pelo conflito 

entre a parentalidade biológica x parentalidade socioafetiva. Sendo assim, expande-se a 

compreensão dos vínculos de parentesco em nosso sistema, possibilitando-se o reconhecimento 

de novas estruturas familiares e parentais (AGUIRRE, 2018). 

Para que se compreenda o estado da arte da multiparentalidade é necessário que alguns 

pressupostos sejam considerados, quais sejam: “o estatuto jurídico da socioafetividade, a 

aplicação direta e imediata dos princípios constitucionais às relações privadas e a superação do 

modelo binário das relações de parentalidade ante a coexistência de parentalidades simultâneas” 

(LOBO, 2021). 
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Nesse sentido, a parentalidade passa a ser compreendida de três formas: presumida ou 

jurídica, em virtude da presunção legal dos filhos havidos ou presumidos na constância do 

casamento; a biológica, reforçada através do surgimento da perícia genética – DNA; e, na 

atualidade, a socioafetiva, configurada na posse de estado de filho, favorecendo os vínculos 

afetivos. Embora todas as formas de parentalidade possam se concentrar em um único genitor, 

que poderá ser ao mesmo tempo pai presumido, biológico e socioafetivo, é possível também 

que o filho possua figuras parentais diversas, de forma simultânea ou sucessiva, e todos 

desejarem assumir a paternidade. A partir disso, realizar-se-á a multiparentalidade 

(CARVALHO, 2018).  

Carvalho (2018) discorre ainda que a multiparentalidade pode se configurar em diversas 

circunstâncias, tendo maior incidência nas famílias recompostas, em razão das relações afetivas 

entre padrastos e enteados, mas também está presente: nas situações de filhos de criação, que 

foram entregues pelos pais para terceiros; na adoção à brasileira; sendo muito presente, 

inclusive, na atualidade, nas hipóteses de reprodução assistida heteróloga, na qual se estabelece 

a participação de mais de duas pessoas no processo reprodutivo, como por exemplo, nos casos 

em que o material genético é gestado numa barriga de substituição, e todos têm interesse em 

exercer a parentalidade, assim como pode ocorrer em diversas outras situações. Entretanto, 

deve-se apartar o parentesco do vínculo biológico nas hipóteses de reprodução assistida 

heteróloga, com utilização de material genético de doador anônimo, e também na adoção, as 

quais não resultam em paternidade jurídica, ainda que garantido ao filho conhecer sua origem 

genética. 

A multiparentalidade, portanto, representa a multiplicidade de vínculos parentais, 

através da admissão do reconhecimento simultâneo da filiação biológica e socioafetiva, 

promovendo a filiação múltipla com dois pais e duas mães, um pai e duas mães ou uma mãe e 

dois pais, estendendo-se aos demais parentes e produzindo todos os efeitos jurídicos do 

parentesco (CARVALHO, 2018). 

Chaves e Varsi-Rospigliosi (2018) explicitam que 

 
 Reconocer la multiparentalidad es legitimar la vida tal como es. Hay personas 

que viven en una familia monoparental. Hay individuos integrados en una 

familia de dos padres heterosexuales o homosexuales y, también, hay aquellos 

que tienen más de dos personas en las funciones de padre y de madre (los hijos 

criados por los abuelos y que viven con sus padres). Ninguna familia 

monoparental es “menor” porque solo hay un padre o madre responsable; 

tampoco ninguna familia biparental es “mayor” por tener a ambos padres. 

Cada tipo de familia, en mérito de su generatríz filial, de la descendencia que 

genera, nunca debe ser reducida para encajar en un marco que no es el suyo. 

No podemos encuadrar a las familias en moldes prestablecidos, es necesario 
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conjugar su realidad con una respuesta legislativa acorde con su esencia que 

es, de por sí, tanto cultural como natural. 

 

A ideia de acolhimento da multiparentalidade funda-se nos princípios constitucionais 

estruturantes da dignidade da pessoa humana e da solidariedade, além dos princípios da 

pluralidade das entidades familiares, da liberdade, da convivência familiar, da igualdade, da 

afetividade, do melhor interesse da criança e do adolescente e da paternidade responsável, todos 

princípios constitucionais extremamente relevantes para as transformações do Direito de 

Família (LOBO, 2021). 

O princípio da afetividade possui ligação inerente ao princípio da solidariedade, através 

da repersonalização das relações de família, com fundamento na dignidade da pessoa e de cada 

um dos integrantes do núcleo familiar, estabelecendo-se uma situação relacional, de 

reciprocidade de direitos e deveres jurídicos50 que, se descumpridos, acarretarão as 

consequências jurídicas correspondentes. A superação do estatuto da desigualdade da filiação 

para a plena igualdade dos filhos demonstra também a repercussão dos efeitos do princípio da 

afetividade na filiação, em consonância com o princípio da dignidade humana, devendo-se 

rechaçar qualquer discriminação na filiação, afinal, não há para o ordenamento jurídico 

brasileiro filiação de “segunda classe” (LOBO, 2021). 

Fabiola Albuquerque Lobo (2021) colaciona também que o direito brasileiro estabelece 

absoluta prioridade e proteção integral aos direitos de todas as crianças e adolescentes, por meio 

da materialização do princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, explicitado na 

Constituição Federal de 198851, no Código Civil de 200252, no Estatuto da Criança e do 

 
50 Art. 229 da Constituição Federal de 1988: Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 
51 Art. 227 da Constituição Federal de 1988: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.         

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
52 § 2º do art. 1.583 do Código Civil de 2002:  Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve 

ser dividido de forma equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista as condições fáticas e os interesses 

dos filhos. (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 
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Adolescente53 e na Lei de Adoção54.  Emergindo da tutela desde princípio o princípio da 

paternidade responsável, o qual é contemplado pela Constituição Federal juntamente com o 

planejamento familiar, à medida em que o direito ao planejamento familiar é correlacionado ao 

dever de paternidade responsável55. A Constituição Federal e o Código Civil estabelecem 

deveres jurídicos relativos à assistência, criação e educação dos filhos menores, que devem ser 

cumpridos pelos pais conjuntamente no interesse dos filhos.  

Pelo exposto, a apreensão do afeto como princípio que conduz e norteia as relações 

familiares contemporâneas, e como elemento primordial para a constituição e o encerramento 

das entidades familiares, possibilita a defesa do reconhecimento das múltiplas parentalidades, 

o que estará em consonância com o preceito constitucional da dignidade da pessoa humana e 

com os princípios norteadores do Direito (VIEGAS, 2018).  

 

5.2 REPERCUSSÃO GERAL TEMA 622 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

A questão do reconhecimento dos vínculos socioafetivos juntamente com os vínculos 

biológicos e registrais gerou a necessidade de apreciação pelos tribunais de qual modalidade 

prevaleceria nas circunstâncias em que tais vínculos não fossem coincidentes. Isto é, casos nos 

quais os elos socioafetivo e biológico recaíam sobre pessoas diversas foram levados à 

deliberação a respeito de qual das modalidades de parentesco deveriam prevalecer. Os tribunais 

passaram a se posicionar pontualmente a respeito do assunto. Os julgados tratavam dos conflitos 

de parentalidade, seja na análise de qual modalidade deveria prevalecer, seja na distinção entre 

parentesco e o direito ao conhecimento da origem genética. Contudo, não se percebia uma 

orientação jurisprudencial clara e precisa a respeito do assunto (CALDERÓN, 2017). 

 
53 Lei nº 8.069 de 1990: 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 

da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades 

e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade. 

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação 

de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 

de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra 

condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 

2016) 
54 Lei nº 12.010 de 2009, modificada pela Lei nº 13.509 de 2017. 
55 § 7º do art. 226 da Constituição Federal de 1988: Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 

oficiais ou privadas. 
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Nessa perspectiva, foi inevitável que a temática relacionada aos conflitos acerca da 

questão da prevalência de uma ou outra ligação parental chegasse ao Supremo Tribunal Federal 

que, em setembro de 2016, em sede da Repercussão Geral 622, reconheceu a possibilidade da 

multiparentalidade, ao acolher a viabilidade da existência de vínculos concomitantes de 

paternidade socioafetiva e biológica. Com a relatoria do Ministro Luiz Fux, a tese fixada, por 

maioria de votos, foi a seguinte: “A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro 

público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem 

biológica, com os efeitos jurídicos próprios”56. 

A repercussão geral da matéria foi reconhecida notadamente em relação ao conflito 

entre o vínculo socioafetivo e o biológico, com a seguinte ementa publicada: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CIVIL. 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. IMPRESCRITIBILIDADE. 

RETIFICAÇÃO DE REGISTRO. PATERNIDADE BIOLÓGICA. 

PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. CONTROVÉRSIA GRAVITANTE 

EM TORNO DA PREVALÊNCIA DA PATERNIDADE SOCIOAFETIVA 

EM DETRIMENTO DA PATERNIDADE BIOLÓGICA. ART. 226, 

CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PLENÁRIO VIRTUAL. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA (STF, ARE 692.186 RG/DF, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 29.11.2012). 

 

  O caso paradigma é proveniente de ação de investigação de paternidade cumulada com 

a retificação de registro civil e fixação de alimentos, na qual, em que pese a autora possuir 

paternidade registral e socioafetiva consolidada com o marido de sua mãe, se pretendia 

comprovar o vínculo biológico com o requerido, com a consequente retificação do registro civil 

e a fixação de alimentos. A paternidade biológica do requerido foi comprovada através de 

exame de DNA, e a sentença determinou a prevalência do vínculo biológico com a retificação 

do registro de nascimento da parte autora.  

O pai biológico recorreu da decisão, e teve seu recurso parcialmente provido, por 

maioria dos votos, pela Quarta Câmara de Direito Civil do Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina, no sentido de considerar a prevalência da paternidade socioafetiva consolidada, 

com a manutenção da sentença recorrida apenas no que tange à declaração de origem biológica 

da postulante. No entanto, a filha ingressou com Embargos Infringentes, que foram providos de 

forma unânime para, nos termos da sentença e do voto vencido, declarar a paternidade e seus 

efeitos jurídicos próprios.  

 
56 Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 898060. 
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Neste cenário, o requerido pai biológico interpôs Recurso Extraordinário alegando a 

impossibilidade do reconhecimento da paternidade biológica e da retificação do registro civil, 

em virtude da existência de paternidade socioafetiva consolidada. Com o reconhecimento da 

repercussão geral, em 2016 apresentaram-se como amici curiae o Instituto Brasileiro de Direito 

de Família (IBDFAM), A Associação de Direito de Família e das Sucessões (ADFAS) e o 

Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP).  

A apreciação do Recurso Extraordinário 898.060/SC, do qual derivou a tese de 

Repercussão Geral fixada, gerou a seguinte ementa: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. DIREITO CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO 

ENTRE PATERNIDADES SOCIOAFETIVA E BIOLÓGICA. 

PARADIGMA DO CASAMENTO. SUPERAÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO 

DE 1988. EIXO CENTRAL DO DIREITO DE FAMÍLIA: 

DESLOCAMENTO PARA O PLANO CONSTITUCIONAL. 

SOBREPRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA (ART. 1º, III, DA CRFB). 

SUPERAÇÃO DE ÓBICES LEGAIS AO PLENO DESENVOLVIMENTO 

DAS FAMÍLIAS. DIREITO À BUSCA DA FELICIDADE. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL IMPLÍCITO. INDIVÍDUO COMO CENTRO DO 

ORDENAMENTO JURÍDICOPOLÍTICO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDUÇÃO DAS REALIDADES FAMILIARES A MODELOS PRÉ-

CONCEBIDOS. ATIPICIDADE CONSTITUCIONAL DO CONCEITO DE 

ENTIDADES FAMILIARES. UNIÃO ESTÁVEL (ART. 226, § 3º, CRFB) E 

FAMÍLIA MONOPARENTAL (ART. 226, § 4º, CRFB).VEDAÇÃO À 

DISCRIMINAÇÃO E HIERARQUIZAÇÃO ENTRE ESPÉCIES DE 

FILIAÇÃO (ART. 227, § 6º, CRFB). PARENTALIDADE PRESUNTIVA, 

BIOLÓGICA OU AFETIVA. NECESSIDADE DE TUTELA JURÍDICA 

AMPLA. MULTIPLICIDADE DE VÍNCULOS PARENTAIS. 

RECONHECIMENTO CONCOMITANTE. POSSIBILIDADE. 

PLURIPARENTALIDADE. PRINCÍPIO DA PATERNIDADE 

RESPONSÁVEL (ART. 226, § 7º, CRFB). RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE TESE PARA APLICAÇÃO A CASOS 

SEMELHANTES.  

1. O prequestionamento revela-se autorizado quando as instâncias inferiores 

abordam a matéria jurídica invocada no Recurso Extraordinário na 

fundamentação do julgado recorrido, tanto mais que a Súmula n. 279 desta 

Egrégia Corte indica que o apelo extremo deve ser apreciado à luz das 

assertivas fáticas estabelecidas na origem. 2. A família, à luz dos preceitos 

constitucionais introduzidos pela Carta de 1988, apartou-se definitivamente 

da vetusta distinção entre filhos legítimos, legitimados e ilegítimos que 

informava o sistema do Código Civil de 1916, cujo paradigma em matéria de 

filiação, por adotar presunção baseada na centralidade do casamento, 

desconsiderava tanto o critério biológico quanto o afetivo. 3. A família, objeto 

do deslocamento do eixo central de seu regramento normativo para o plano 

constitucional, reclama a reformulação do tratamento jurídico dos vínculos 

parentais à luz do sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB) 

e da busca da felicidade. 4. A dignidade humana compreende o ser humano 

como um ser intelectual e moral, capaz de determinar-se e desenvolver-se em 

liberdade, de modo que a eleição individual dos próprios objetivos de vida tem 
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preferência absoluta em relação a eventuais formulações legais definidoras de 

modelos preconcebidos, destinados a resultados eleitos a priori pelo 

legislador. Jurisprudência do Tribunal Constitucional alemão (BVerfGE 45, 

187). 5. A superação de óbices legais ao pleno desenvolvimento das famílias 

construídas pelas relações afetivas interpessoais dos próprios indivíduos é 

corolário do sobreprincípio da dignidade humana. 6. O direito à busca da 

felicidade, implícito ao art. 1º, III, da Constituição, ao tempo que eleva o 

indivíduo à centralidade do ordenamento jurídico-político, reconhece as suas 

capacidades de autodeterminação, autossuficiência e liberdade de escolha dos 

próprios objetivos, proibindo que o governo se imiscua nos meios eleitos pelos 

cidadãos para a persecução das vontades particulares. Precedentes da Suprema 

Corte dos Estados Unidos da América e deste Egrégio Supremo Tribunal 

Federal: RE 477.554-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 26/08/2011; 

ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14/10/2011. 7. O indivíduo jamais 

pode ser reduzido a mero instrumento de consecução das vontades dos 

governantes, por isso que o direito à busca da felicidade protege o ser humano 

em face de tentativas do Estado de enquadrar a sua realidade familiar em 

modelos pré-concebidos pela lei. 8. A Constituição de 1988, em caráter 

meramente exemplificativo, reconhece como legítimos modelos de família 

independentes do casamento, como a união estável (art. 226, § 3º) e a 

comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, cognominada 

“família monoparental” (art. 226, § 4º), além de enfatizar que espécies de 

filiação dissociadas do matrimônio entre os pais merecem equivalente tutela 

diante da lei, sendo vedada discriminação e, portanto, qualquer tipo de 

hierarquia entre elas (art. 227, § 6º). 9. As uniões estáveis homoafetivas, 

consideradas pela jurisprudência desta Corte como entidade familiar, 

conduziram à imperiosidade da interpretação não-reducionista do conceito de 

família como instituição que também se forma por vias distintas do casamento 

civil (ADI nº. 4277, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, 

julgado em 05/05/2011). 10. A compreensão jurídica cosmopolita das famílias 

exige a ampliação da tutela normativa a todas as formas pelas quais a 

parentalidade pode se manifestar, a saber: (i) pela presunção decorrente do 

casamento ou outras hipóteses legais, (ii) pela descendência biológica ou (iii) 

pela afetividade. 11. A evolução científica responsável pela popularização do 

exame de DNA conduziu ao reforço de importância do critério biológico, tanto 

para fins de filiação quanto para concretizar o direito fundamental à busca da 

identidade genética, como natural emanação do direito de personalidade de 

um ser. 12. A afetividade enquanto critério, por sua vez, gozava de aplicação 

por doutrina e jurisprudência desde o Código Civil de 1916 para evitar 

situações de extrema injustiça, reconhecendo-se a posse do estado de filho, e 

consequentemente o vínculo parental, em favor daquele utilizasse o nome da 

família (nominatio), fosse tratado como filho pelo pai (tractatio) e gozasse do 

reconhecimento da sua condição de descendente pela comunidade (reputatio). 

13. A paternidade responsável, enunciada expressamente no art. 226, § 7º, da 

Constituição, na perspectiva da dignidade humana e da busca pela felicidade, 

impõe o acolhimento, no espectro legal, tanto dos vínculos de filiação 

construídos pela relação afetiva entre os envolvidos, quanto daqueles 

originados da ascendência biológica, sem que seja necessário decidir entre um 

ou outro vínculo quando o melhor interesse do descendente for o 

reconhecimento jurídico de ambos. 14. A pluriparentalidade, no Direito 

Comparado, pode ser exemplificada pelo conceito de “dupla paternidade” 

(dual paternity), construído pela Suprema Corte do Estado da Louisiana, EUA, 

desde a década de 1980 para atender, ao mesmo tempo, ao melhor interesse 

da criança e ao direito do genitor à declaração da paternidade. Doutrina. 15. 

Os arranjos familiares alheios à regulação estatal, por omissão, não podem 
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restar ao desabrigo da proteção a situações de pluriparentalidade, por isso que 

merecem tutela jurídica concomitante, para todos os fins de direito, os 

vínculos parentais de origem afetiva e biológica, a fim de prover a mais 

completa e adequada tutela aos sujeitos envolvidos, ante os princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e da paternidade 

responsável (art. 226, § 7º). 16. Recurso Extraordinário a que se nega 

provimento, fixando-se a seguinte tese jurídica para aplicação a casos 

semelhantes: “A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro 

público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante 

baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios”. 

(Recurso Extraordinário 898.060/SC, com repercussão geral, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 21.09.2016, publicado no seu informativo n. 840) 

 

Em seu voto o Relator, Ministro Luiz Fux, estabeleceu a necessidade de se definir quais 

os efeitos jurídicos da descoberta posterior da paternidade biológica, nos casos em que há 

vínculo parental previamente reconhecido. A fundamentação do voto concentra-se 

essencialmente no princípio da dignidade humana, na dimensão de tutela da felicidade e sua 

íntima conexão com o conceito da família eudemonista, no princípio do melhor interesse do 

descendente, e no direito ao conhecimento da origem biológica (LOBO, 2021). 

Além disso, outro aspecto do julgado que merece destaque é a primazia da paternidade 

responsável do pai biológico, ainda que ausente a convivência com o filho biológico e existente 

outro pai socioafetivo que assumiu a criança. Referido entendimento possibilitou a 

responsabilização da paternidade biológica e o respeito à paternidade socioafetiva consolidada 

(CALDERÓN, 2018). 

No que se refere à possibilidade de vínculo concomitante, vale enfatizar que o Ministro 

Luiz Fux utilizou como paradigma um caso do Direito Comparado, julgado pela Suprema Corte 

do Estado de Louisiana nos EUA, onde se utiliza o conceito de dupla paternidade (dual 

paternity), desde a década de 1980, para atender, ao mesmo tempo, ao melhor interesse da 

criança e ao direito do genitor à declaração da paternidade. 

Tartuce (2018) aponta três consequências da tese fixada que merecem destaque. A 

primeira delas é o reconhecimento expresso da afetividade como um valor jurídico e um 

princípio inerente à ordem civil-constitucional brasileira. A segunda é a afirmação de ausência 

de hierarquia entre uma ou outra modalidade de filiação, configurando a paternidade 

socioafetiva como uma forma de parentesco civil (art. 1.593 do Código Civil), em situação de 

igualdade com a paternidade biológica (análise do caso concreto). E a terceira consequência é 

o reconhecimento da multiparentalidade pelo Direito brasileiro, mesmo que contra a vontade 

do pai biológico, para todos os fins, inclusive alimentares e sucessórios. 
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Nesse contexto, Aguirre (2018) destaca que o reconhecimento da multiparentalidade 

representa significativa evolução no ordenamento jurídico brasileiro, em razão de retratar o fim 

da lógica binária e excludente evidenciada pelo conflito entre parentalidade biológica x 

parentalidade socioafetiva e expandir a compreensão dos vínculos de parentesco em nosso 

sistema, viabilizando-se o reconhecimento de novas estruturas familiares e parentais. 

   

5.3 RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DA PARENTALIDADE SOCIOAFETIVA 

   

Com o advento da nova posição do Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 

Justiça editou o Provimento 63 de 20 de novembro de 2017, numa tentativa de 

extrajudicialização da temática, visando a atuação dos cartórios nessa esfera. Inclusive um dos 

considerandos da norma administrativa faz menção à citada tese de repercussão geral definida 

pelo Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, uma das finalidades do preceito foi dispor sobre 

o reconhecimento voluntário e a averbação da paternidade e maternidade socioafetiva, de 

maneira extrajudicial, no Livro "A", no cartório do registro civil (TARTUCE, 2020).  

A edição do Provimento 63 gerou diversas críticas da comunidade jurídica, 

principalmente quanto à simplicidade na abordagem prática do instituto, seguindo o caminho 

contrário da segurança procedimental prevista para a adoção, por exemplo.  

Diante de toda a insegurança e controvérsia gerada pelo Provimento 63, o Conselho 

Nacional de Justiça, motivado por pedidos de providências, editou o Provimento 83 em 14 de 

agosto de 2019, que altera o Provimento 63 no que tange ao tratamento do reconhecimento 

extrajudicial da parentalidade socioafetiva. Com isso, buscou-se deixar à cargo das Serventias 

de Registros de Pessoas Naturais somente os casos consensuais e incontroversos, devendo ser 

apreciados pelo Poder Judiciário os casos complexos ou que possam ser objeto de falsas 

intenções. Importa destacar as seguintes alterações (TARTUCE, 2019): 

Uma das principais alterações foi relacionada ao aspecto etário, já que o Provimento 63 

não estabelecia limite de idade57 para a realização do procedimento de reconhecimento 

voluntário de paternidade/maternidade socioafetiva em cartório. Sendo assim, o art. 10 do 

Provimento 63 foi alterado58, consignando-se que apenas pessoas acima de 12 anos poderão ter 

 
57 Art. 10 do Provimento 63 do Conselho Nacional de Justiça: O reconhecimento voluntário da paternidade ou da 

maternidade socioafetiva de pessoa de qualquer idade será autorizado perante os oficiais de registro civil das 

pessoas naturais.  
58 Nova redação do art. 10 definida pelo Provimento 83 do Conselho Nacional de Justiça: O reconhecimento 

voluntário da paternidade ou da maternidade socioafetiva de pessoas acima de 12 anos será autorizado perante os 

oficiais de registro civil das pessoas naturais. 
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a sua paternidade ou maternidade socioafetiva reconhecida voluntariamente perante os oficiais 

de registro civil das pessoas naturais. Tal alteração teve por finalidade evitar que crianças de 

tenra idade tivessem sua filiação modificada sem a aprovação da via judicial. 

O Provimento 83 estabeleceu ainda, através da inclusão do art. 10-A, critérios para a 

configuração da parentalidade socioafetiva, determinando que deve ser estável e exteriorizada 

socialmente59. Através dos parágrafos do mencionado artigo estipulou-se que o registrador deve 

atestar a existência do vínculo socioafetivo através de verificação objetiva de informações 

concretas60 – com o intuito de atestar a presença dos elementos da posse de estado de filho: o 

tratamento, a reputação e o nome –, além disso, o ônus da prova do vínculo socioafetivo é do 

requerente, que poderá prová-lo por todos os meios admitidos em Direito, especialmente por 

meio de documentos61. A ausência de documentos não impossibilitará o registro da paternidade 

ou maternidade socioafetiva, contanto que se justifique o impedimento, entretanto, o registrador 

deverá atestar como apurou o vínculo socioafetivo62. Tais alterações demonstram a necessidade 

de uma construção probatória extrajudicial e a atribuição de certo poder decisório ao Oficial de 

Registro Civil. 

Outra importante inovação diz respeito à imposição de atuação do Ministério Público, 

consoante solicitação realizada pelas suas instituições representativas. Uma vez identificados 

os requisitos para o reconhecimento do vínculo socioafetivo, o registrador deverá encaminhar 

o expediente ao representante do Ministério Público para parecer, e o registro apenas poderá 

ser efetivado após parecer favorável63. 

 
59 Art. 10-A. A paternidade ou a maternidade socioafetiva deve ser estável e deve estar exteriorizada socialmente. 

(Incluído pelo Provimento n. 83, de 14.8.19) 
60 § 1º do art. 10-A: O registrador deverá atestar a existência do vínculo afetivo da paternidade ou maternidade 

socioafetiva mediante apuração objetiva por intermédio da verificação de elementos concretos. (Incluído pelo 

Provimento n. 83, de 14.8.19) 
61 § 2º  do art. 10-A: O requerente demonstrará a afetividade por todos os meios em direito admitidos, bem como 

por documentos, tais como: apontamento escolar como responsável ou representante do aluno; inscrição do 

pretenso filho em plano de saúde ou em órgão de previdência; registro oficial de que residem na mesma unidade 

domiciliar; vínculo de conjugalidade - casamento ou união estável - com o ascendente biológico; inscrição como 

dependente do requerente em entidades associativas; fotografias em celebrações relevantes; declaração de 

testemunhas com firma reconhecida. (Incluído pelo Provimento n. 83, de 14.8.19) 
62 § 3º do art. 10-A: A ausência destes documentos não impede o registro, desde que justificada a impossibilidade, 

no entanto, o registrador deverá atestar como apurou o vínculo socioafetivo. (Incluído pelo Provimento n. 83, de 

14.8.19) 
63 § 9º do art. 11: Atendidos os requisitos para o reconhecimento da paternidade ou maternidade socioafetiva, o 

registrador encaminhará o expediente ao representante do Ministério Público para parecer. (Incluído pelo 

Provimento n. 83, de 14.8.19) 

I – O registro da paternidade ou maternidade socioafetiva será realizado pelo registrador após o parecer favorável 

do Ministério Público. (Incluído pelo Provimento n. 83, de 14.8.19) 
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Foram incluídos dois parágrafos ao art. 14 do Provimento 63, com a finalidade de tratar 

da multiparentalidade, complementando o caput do art. 1464, que prevê que não haverá o 

registro de mais de dois pais ou duas mães no campo filiação no assento de assentamento, 

esclarecendo-se, através da inclusão dos §§1º e 2º, que apenas poderá ser incluído um 

ascendente socioafetivo, seja do lado paterno ou do materno65, e estabelecendo que a inclusão 

de mais de um ascendente socioafetivo deverá tramitar judicialmente66. 

O Provimento 83 do Conselho Nacional de Justiça veio, portanto, aperfeiçoar o 

Provimento 63 no tocante ao reconhecimento extrajudicial da parentalidade socioafetiva. Nesse 

sentido, garantiu-se a facilitação do procedimento e reforçou-se a extrajudicialização, 

contribuindo-se, dessa forma, para o fortalecimento e consolidação do instituto da parentalidade 

socioafetiva. 

 

5.4 A MULTIPARENTALIDADE NAS AMÉRICAS 

 

Mesmo que o Direito de Família brasileiro tenha assumido uma posição vanguardista e 

criativa na condução da temática, Marianna Chaves e Enrique Varsi-Rospigliosi (2018), em seu 

trabalho intitulado La multiparentalidad – la pluralidad de padres sustentados en el afecto y 

en lo biológico, destacam que a multiparentalidade já era uma realidade reconhecida em 

diversos países das Américas, e consignam alguns casos jurisprudenciais que demonstram o 

reconhecimento dos tribunais da ideia de partilha da paternidade entre mais de dois 

progenitores.  

Nesse sentido, apresentar-se-á a seguir, alguns desses casos julgados, apresentados 

como reconhecimento da temática em outros países das Américas. 

A) Ontário – Canadá  

Um tribunal de apelação de Ontário reconheceu, em janeiro de 2007, a tripla 

parentalidade de um menino de 5 anos, assegurando o exercício das responsabilidades parentais 

ao pai, à mãe e à companheira da mãe da criança67.  

 
64 Art. 14 do Provimento 63 do CNJ: O reconhecimento da paternidade ou maternidade socioafetiva somente 

poderá ser realizado de forma unilateral e não implicará o registro de mais de dois pais e de duas mães no campo 

FILIAÇÃO no assento de nascimento. 
65 § 1ª Somente é permitida a inclusão de um ascendente socioafetivo, seja do lado paterno ou do materno. (Incluído 

pelo Provimento n. 83, de 14.8.19) 
66 § 2º A inclusão de mais de um ascendente socioafetivo deverá tramitar pela via judicial. (Incluído pelo 

Provimento n. 83, de 14.8.19) 
67 Court of Appeal for Ontario (ONCA, Docket: C39998, A.A. v. B.B., j. 02/01/2007). 
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No caso em comento, A e C tinham um relacionamento desde 1990 e decidiram ter um 

filho através de reprodução assistida, com o material genético doado por um amigo do casal. O 

bebê nasceu em 2001 e era filho biológico de B e C. Desde o nascimento da criança, as mães A 

e C mantiveram B envolvido na vida do menino, que se adaptou satisfatoriamente à realidade 

de ter três pais, os pais biológicos e A, a quem também chamava de mamãe.  

A preferiu realizar o pedido de declaração de vínculo parental com D, ao invés de 

requerer a adoção do menino, em virtude de a adoção significar – como no Brasil, Portugal e 

Peru – a perda dos direitos parentais de B. Desse modo, pretendia-se preservar e promover as 

relações do menino com o pai, e ao mesmo tempo conseguir o reconhecimento de A como mãe. 

B) Pensilvânia – Estados Unidos da América  

Em abril de 2007 foi reconhecida legalmente a parentalidade de uma criança à duas 

mães homoafetivas e ao doador do material genético, pela Corte Superior da Pensilvânia68.  

Jodilynn Jacob (autora) e Jennifer Shultz-Jacob (ré) conviveram como um casal por um período 

aproximado de 9 anos no Condado de York, Pensilvânia. Durante o relacionamento Shultz-

Jacob adotou dois sobrinhos e deu à luz outros dois filhos Co.J. e Ca.J., frutos de reprodução 

humana assistida. O doador do material genético, Carl Frampton (réu), era amigo do casal e 

permaneceu participando da vida das crianças depois do nascimento.  

C) Minnesota – Estados Unidos da América  

Antes mesmo que houvesse o reconhecimento legal da possibilidade de 

multiparentalidade, alguns casos nos Estados Unidos já reconheciam o direito a contatos 

pessoais de um terceiro pai/mãe com a criança, como ocorreu no caso LaChapelle v. Mitten, 

julgado pelo Tribunal de Apelações de Minnesota em 200069. 

A Sra. Mitten deu à luz um menino fruto de inseminação artificial de material genético 

doado pelo Sr. LaChapelle, que decidiu propor processo de investigação de paternidade quando 

Mitten e seu companheiro proibiram o seu contato com a criança. Com a separação de Mitten 

e seu companheiro, as partes propuseram vários procedimentos para determinar os direitos de 

guarda e visitação.  

O Tribunal concedeu a Mitten a guarda física da criança, condicionando a manutenção 

de sua residência em Michigan, e o exercício conjunto das responsabilidades parentais entre ela 

e seu ex-companheiro. Além da visita, foi assegurado a LaChapelle o direito de participar de 

decisões importantes que afetam a vida de seu filho. 

 

 
68 Superior Court of Pennsylvania, Jacob v. Shultz-Jacob, 923 A.2d 473 (2007). 
69 Cfr. LaChapelle v. Mitten. Minnesota Court of Appeals 607 N.W.2d 151 (March 14, 2000). 
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D) Argentina  

Em abril de 2015, bastou um requerimento administrativo para que Antonio tivesse a 

tripla parentalidade reconhecida. Este foi o primeiro reconhecimento da Argentina, que 

aconteceu no Registro Provincial de Pessoas de Mar del Plata, e rompeu com o paradigma 

binário da família tradicional70.  

Em julho do mesmo ano, a escritora e jornalista Marta Dillon, a cineasta Albertina Carri 

e o desenhista Alejandro Ros, conseguiram a retificação da certidão de nascimento de Furio, de 

6 anos de idade, no registro civil da cidade autônoma de Buenos Aires, representando o segundo 

caso da Argentina de reconhecimento da multiparentalidade71.  

Ambos os casos argentinos dizem respeito a casais femininos, nos quais o doador não 

queria ser mero cedente do material genético, e pretendia exercer todas as funções da 

paternidade. Logo, nas duas situações, havia um projeto parental a três, uma pluriparentalidade 

ab initio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
70 Cfr. “Entregan por primera vez una partida de nacimiento con tres padres”. Disponible en: 

http://www.clarin.com/sociedad/filiacion-tres-padres_0_1344465902.html Acceso en: 11/11/2016. 
71 “La cineasta Albertina Carri y la periodista Marta Dillon logran la triple filiación para su hijo”. Disponible en: 

http://www.losandes.com.ar/article/la-cineasta-albertina-carri-y-la-periodista-marta-dillon-logran-la-triple-

filiacion-para-su-hijo Acceso en: 11/11/2016. 
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6 ANÁLISE DA TEMÁTICA NA ATUAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 

 

Seguindo o cenário de transformações ocorridas na esfera das relações familiares, 

sobretudo nas relações parentais, a Constituição Federal de 1988 instaurou intensas e inúmeras 

alterações ao direito de família, revolucionando o tratamento essencial conferido aos 

integrantes das entidades familiares, em culminância às seguidas mudanças. 

A compreensão da afetividade como princípio jurídico e fundamento das relações 

familiares na atualidade foi um dos principais eventos deste panorama de transformações. Tal 

inovação, juntamente com o estabelecimento do princípio da igualdade dos filhos, proibindo-

se designações discriminatórias e tratamento desigual entre os filhos, repercutiu positivamente 

no âmbito da filiação no direito brasileiro, amplificando sua percepção (LOBO, 2021). 

A jurisprudência, juntamente com a doutrina, desempenhou papel fundamental no 

enfrentamento da nova realidade que se apresentou na filiação, modificada no contexto de 

valorização jurídica da afetividade e de ruptura com o modelo adotado na legislação civil de 

1916, o que levou, por conseguinte, à construção e fortalecimento da ideia da parentalidade 

socioafetiva e reconhecimento do instituto.  

A partir do contexto de estruturação do instituto da parentalidade socioafetiva no 

ordenamento jurídico brasileiro, surgiram novos conflitos relacionados à coexistência da 

parentalidade socioafetiva e do parentesco biológico, o que gerou o enfrentamento da temática 

pelo Supremo Tribunal Federal com a fixação da tese de repercussão geral nº 622, e reacendeu 

o debate nos tribunais.  

Nessa conjuntura, no presente capítulo pretende-se realizar uma análise jurisprudencial, 

com a finalidade de apreciar como a afetividade, e os institutos correlatos da parentalidade 

socioafetiva e da multiparentalidade, vêm sendo valorados pelo Superior Tribunal de Justiça, 

no julgamento de Recursos Especiais, após a fixação da tese de repercussão geral nº622 pelo 

Supremo Tribunal Federal, nos litígios nos quais se debatem os conflitos relacionados a 

questões que envolvem o vínculo biológico e o vínculo socioafetivo em determinada relação 

parental. 
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6.1 REPERCUSSÕES DE EFEITOS PATRIMONIAIS EM DECORRÊNCIA DO 

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO BIOLÓGICO QUANDO EXISTENTE 

PATERNIDADE SOCIOFETIVA ESTABELECIDA 

   

A questão relacionada à possibilidade de o conhecimento da verdade biológica produzir 

efeitos registrais e patrimoniais inerentes ao vínculo genético, na hipótese de haver relação filial 

socioafetiva estabelecida coincidente com vínculo registral, foi apreciada pela Terceira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.618.230/RS em 

28/03/2017. 

O Recurso Especial foi interposto por V.L., autor da ação originária, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, no qual confirmou-se a sentença 

proferida no sentido de considerar que a pretensão do demandante seria exclusivamente 

patrimonial, e que o exercício dos direitos decorrentes da filiação socioafetiva estabelecida com 

o pai registral, inclusive com o recebimento da herança deixada por este, impediria o 

reconhecimento de efeitos patrimoniais e a alteração do registro civil do recorrente, sendo 

pertinente apenas o reconhecimento da origem genética. 

V.L., então com 61 anos, ingressou com ação ordinária contra D.L., seu suposto pai 

biológico e irmão de sua mãe registral, à época com 90 anos, e que faleceu antes mesmo da 

citação da demanda, com o intuito de ter o vínculo biológico reconhecido. Os sucessores de 

D.L. foram incluídos na ação, e, apresentaram defesa alegando, no mérito, que a caracterização 

de socioafetividade entre o autor e o pai registral deveria impedir o reconhecimento da filiação 

com o pai biológico, que seria motivado por interesses puramente materiais.  

Na origem, a sentença determinou que, em que pese a necessária declaração de 

paternidade em decorrência da comprovação da filiação do autor através de prova pericial, a 

possibilidade de alteração no registro civil do autor e qualquer repercussão patrimonial deveria 

ser afastada, não podendo o reconhecimento de paternidade ter repercussões na esfera registral 

nem patrimonial, tendo em vista a presença de vinculação socioafetiva consolidada, a qual 

inclusive gerou efeitos patrimoniais com o recebimento de herança. 

Como mencionado, o Tribunal de Justiça manteve inalterada a sentença e negou 

provimento à Apelação proposta pelo demandante, o que motivou a interposição do Recurso 

Especial, que com a relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, foi julgado e provido pela 

Terceira Turma do STJ, em 28/03/2017, e gerou a seguinte ementa: 
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RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. FILIAÇÃO. 

IGUALDADE ENTRE FILHOS. ART. 227, § 6º, DA CF/1988. AÇÃO DE 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. PATERNIDADE 

SOCIOAFETIVA. VÍNCULO BIOLÓGICO. COEXISTÊNCIA. 

DESCOBERTA POSTERIOR. EXAME DE DNA. ANCESTRALIDADE. 

DIREITOS SUCESSÓRIOS. GARANTIA. REPERCUSSÃO GERAL. STF. 

1. No que se refere ao Direito de Família, a Carta Constitucional de 1988 

inovou ao permitir a igualdade de filiação, afastando a odiosa distinção até 

então existente entre filhos legítimos, legitimados e ilegítimos (art. 227, § 6º, 

da Constituição Federal). 

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 

898.060, com repercussão geral reconhecida, admitiu a coexistência entre as 

paternidades biológica e a socioafetiva, afastando qualquer interpretação apta 

a ensejar a hierarquização dos vínculos. 

3. A existência de vínculo com o pai registral não é obstáculo ao exercício do 

direito de busca da origem genética ou de reconhecimento de paternidade 

biológica. Os direitos à ancestralidade, à origem genética e ao afeto são, 

portanto, compatíveis. 

4. O reconhecimento do estado de filiação configura direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, que pode ser exercitado, portanto, sem nenhuma 

restrição, contra os pais ou seus herdeiros. 

5. Diversas responsabilidades, de ordem moral ou patrimonial, são inerentes 

à paternidade, devendo ser assegurados os direitos hereditários decorrentes da 

comprovação do estado de filiação. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1.618.230/RS; Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva; Terceira Turma; 

j. 28/03/2017, DJe 10/05/2017) 

  

O ministro relator considerou que deveria se aplicar à hipótese dos autos o entendimento 

manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento que fixou a tese de repercussão 

geral nº 622, e modificou as referências que norteiam o conceito de parentalidade no Brasil. 

Baseando-se assim na igualdade entre as filiações reconhecida pela Constituição Federal de 

1988 no art. 227, §6º e estabelecida no art. 1.596 do Código Civil de 2002, e no acolhimento 

constitucional da parentalidade socioafetiva como meio de realização da própria dignidade da 

pessoa humana e do melhor interesse da criança e do adolescente.  

Para o julgador, a nova realidade jurídica, estabelecida pelas citadas normas 

constitucionais e infraconstitucionais, impõe que a paternidade socioafetiva seja reconhecida 

ao lado da paternidade biológica, considerando que a socioafetividade foi elevada ao patamar 

de parentesco civil, nos moldes da interpretação conferida ao art. 159372 do Código Civil de 

2002. Inexistindo, ainda, qualquer hierarquia entre os vínculos parentais, levando-se em 

consideração o entendimento do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, de 

que não há prevalência entre as modalidades de vínculo parental, indicando a possibilidade de 

coexistência de ambas as paternidades. 

 
72 Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade ou outra origem. 
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Nesse sentido, o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, ressaltou que  

 

... a existência de vínculo com o pai registral não é obstáculo ao exercício 

do direito de busca da origem genética ou de reconhecimento de 

paternidade biológica. Os direitos à ancestralidade, à origem genética e ao 

afeto são, portanto, compatíveis. 

No caso concreto, conquanto tenha o recorrente desfrutado de uma relação 

socioafetiva com seu pai registrário, já falecido, o ordenamento pátrio lhe 

garante a busca da verdade real, o que, por óbvio, não poderia se limitar ao 

mero reconhecimento, sem maiores consequências no plano fático. 

   

Dessa forma, deu-se provimento ao recurso especial, concluindo-se que a paternidade 

biológica não precisa ser negada em virtude de a pessoa ter sido criada e registrada por pai 

socioafetivo, determinando-se, portanto, o reconhecimento do vínculo filial biológico, com a 

produção dos naturais efeitos patrimoniais.  

 

6.2 MULTIPLICIDADE DE VÍNCULOS PARENTAIS, NOS MOLDES DO PRECEDENTE 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL JULGADO COM REPERCUSSÃO GERAL, 

NÃO ADMITIDA POR NÃO ATENDER AO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA 

 

O debate acerca da possibilidade de as paternidades socioafetiva e biológica integrarem 

simultaneamente o registro civil, configurando-se a multiparentalidade, foi novamente levado 

à apreciação do Superior Tribunal de Justiça, por meio do Recurso Especial nº 1.674.849/RS, 

que foi julgado pela Terceira Turma em 17/04/2018. 

O Recurso Especial foi interposto por A.C.V.D., representada por sua genitora, contra 

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, no qual manteve-se a sentença 

de improcedência proferida, negando-se provimento à Apelação, determinando, por 

conseguinte, que a paternidade biológica não deveria ser reconhecida, tendo em vista a 

existência de assistência material e afetiva pelo pai registral e desinteresse do genitor em cuidar 

e responsabilizar-se pela menor.  

A demanda originária trata-se de ação de investigação de paternidade com pedido de 

retificação de registro civil, proposta por A.C.V.D., representada por sua genitora, contra 

A.V.H., suposto pai biológico, e E.A.C.D., pai registral. A demandante teria sido concebida em 

período no qual sua genitora relacionava-se com ambos os réus, e como sua genitora já possuía 

outros dois filhos com o réu E.A.C.D., este registrou a menor como sua filha, mesmo sem ter a 

certeza da verdade biológica. Dessa forma, a parte autora pretendia o reconhecimento da 
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multiparentalidade, fundamentando que a perfilhação biológica seria favorável ao convívio 

futuro entre as partes, sem que houvesse a perda do vínculo socioafetivo já constituído.  

As instâncias inferiores julgaram a pretensão improcedente, mesmo havendo a 

confirmação do vínculo biológico da demandante com A.V.H, através de exame de DNA, 

sustentando-se primordialmente no estudo social produzido durante a instrução probatória. Nos 

termos dos elementos obtidos, o pai socioafetivo afirmou que continuaria se responsabilizando 

pela menor, ao passo que o pai biológico, além de não demonstrar afeto pela criança, afirmou 

expressamente que seria indiferente ao registro da menor e que não se envolveria na sua criação. 

Levou-se ainda em consideração o fato de que o estudo social teria demonstrado que a genitora 

da demandante estaria se utilizando da criança para atender aos seus interesses de constituir 

uma família com A.V.H.  

Conforme aludido, o Tribunal de Justiça manteve inalterada a sentença e negou 

provimento à Apelação proposta pela demandante, o que motivou a interposição do Recurso 

Especial que, com a relatoria do Ministro Marco Aurélio Bellizze, foi julgado e, por 

unanimidade, teve seu provimento negado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

em 17/047/2018, com a definição da seguinte ementa: 

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 

C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO. FILHO HAVIDO 

DE RELAÇÃO EXTRACONJUGAL. CONFLITO ENTRE 

PATERNIDADE SOCIOAFETIVA E BIOLÓGICA. MULTIPLICIDADE 

DE VÍNCULOS PARENTAIS. RECONHECIMENTO CONCOMITANTE. 

POSSIBILIDADE QUANDO ATENDER AO MELHOR INTERESSE DA 

CRIANÇA. APLICAÇÃO DA RATIO ESSENDI DO PRECEDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL JULGADO COM REPERCUSSÃO 

GERAL. SOBREPOSIÇÃO DO INTERESSE DA GENITORA SOBRE O 

DA MENOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O propósito recursal diz respeito à possibilidade de concomitância das 

paternidades socioafetiva e biológica (multiparentalidade). 

2. O reconhecimento dos mais variados modelos de família veda a hierarquia 

ou a diferença de qualidade jurídica entre as formas de constituição de um 

novo e autonomizado núcleo doméstico (ADI n. 4.277/DF). 

3. Da interpretação não reducionista do conceito de família surge o debate 

relacionada à multiparentalidade, rompendo com o modelo binário de família, 

haja vista a complexidade da vida moderna, sobre a qual o Direito ainda não 

conseguiu lidar satisfatoriamente. 

4. Apreciando o tema e reconhecendo a repercussão geral, o Plenário do STF, 

no julgamento do RE n. 898.060/SC, Relator Ministro Luiz Fux, publicado no 

DJe de 24/8/2017, fixou a seguinte tese: "a paternidade socioafetiva, declarada 

ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de 

filiação concomitante baseado na origem biológica, com todas as suas 

consequências patrimoniais e extrapatrimoniais." 

5. O reconhecimento de vínculos concomitante de parentalidade é uma 

casuística, e não uma regra, pois, como bem salientado pelo STF naquele 
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julgado, deve-se observar o princípio da paternidade responsável e primar pela 

busca do melhor interesse da criança, principalmente em um processo em que 

se discute, de um lado, o direito ao estabelecimento da verdade biológica e, de 

outro, o direito à manutenção dos vínculos que se estabeleceram, 

cotidianamente, a partir de uma relação de cuidado e afeto, representada pela 

posse do estado de filho. 

6. As instâncias ordinárias afastaram a possibilidade de reconhecimento da 

multiparentalidade na hipótese em questão, pois, de acordo com as provas 

carreadas aos autos, notadamente o estudo social, o pai biológico não 

demonstra nenhum interesse em formar vínculo afetivo com a menor e, em 

contrapartida, o pai socioafetivo assiste (e pretende continuar assistindo) à 

filha afetiva e materialmente. Ficou comprovado, ainda, que a ação foi 

ajuizada exclusivamente no interesse da genitora, que se vale da criança para 

conseguir atingir suas pretensões. 

7. Ressalva-se, contudo, o direito personalíssimo, indisponível e 

imprescritível, da menor pleitear a inclusão do nome do pai biológico em seu 

registro civil ao atingir a maioridade, momento em que poderá avaliar, de 

forma independente e autônoma, a conveniência do ato.8. Recurso especial 

desprovido. (REsp 1.674.849/RS; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; Terceira 

Turma; j. 17/04/2018, DJe 23/04/2018) 

 

O ministro relator inicia o seu voto asseverando as mudanças ocorridas na família, e a 

revolução provocada pela Constituição Federal de 1988, com a proteção da pessoa garantida 

através do sobreprincípio da dignidade da pessoa humana, destacando-se a forte 

despatrimonialização do Direito Privado.  

Ao analisar o cenário fático demonstrado pelas instâncias ordinárias, o julgador utiliza-

se do argumento de que ao preconizar o melhor interesse da criança no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 898.060/SP, o Supremo Tribunal Federal definiu a superação da ideia de 

prevalência de um vínculo em detrimento do outro, e que, nestes moldes, consoante os 

elementos colhidos nos autos, os princípios da paternidade responsável e do melhor interesse 

da criança, o reconhecimento da multiparentalidade seria inviável no caso concreto. Afirmando 

ainda que a multiparentalidade é casuística, e deve ser conhecida apenas nas hipóteses em que 

as circunstâncias fáticas a justifiquem, não se devendo aceitar que o Poder Judiciário acolha 

uma pretensão em desconformidade com os princípios da afetividade, da solidariedade e da 

parentalidade responsável.  

Por fim, o Ministro Marco Aurélio Bellizze consigna que o reconhecimento da 

multiparentalidade no caso em análise implicaria em premiar a utilização da criança para um 

objetivo contrário ao ordenamento jurídico, privilegiando-se o interesse da genitora em 

detrimento do interesse da menor. Além de levar em consideração no seu julgamento o fato de 

que a criança estaria sendo assistida materialmente e afetivamente pelo pai socioafetivo, que 
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afirmou que continuaria agindo de tal maneira, ao contrário do pai biológico, que não 

demonstrou interesse no registro ou numa aproximação efetiva da criança.  

Dessa forma, ressalvou-se o direito da filha de buscar a inclusão da paternidade 

biológica em seu registro civil quando atingir a maioridade, considerando que o estado de 

filiação configura direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, e que pode ser exercido, 

sem restrição, contra os pais ou seus herdeiros, e negou-se provimento ao Recurso Especial. 

 

6.3 RELATIVIZAÇÃO DA DIFERENÇA DE IDADE ENTRE ADOTANTE E ADOTANDO 

 

O Recurso Especial nº 1.717.167/DF, julgado pela Quarta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça em 11/02/2020, teve por objeto a definição da possibilidade de flexibilização do 

requisito de diferença mínima de dezesseis anos entre adotante e adotando, previsto no §3º do 

art. 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente, na adoção de enteada maior de idade.  

O Recurso Especial foi interposto por A.P.A., autor da ação originária, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal, no qual manteve-se a sentença de 

improcedência proferida, negando-se provimento à Apelação, e considerando-se que não deve 

haver a relativização da idade mínima entre adotante e adotanda, uma vez que as regras para 

adoção devem obedecer às disposições legais estabelecidas nos artigos 1.618 a 1.629 do Código 

Civil e nos artigos 39 a 52 do Estatuto da Criança e do Adolescente.  

A ação originária trata-se de ação de adoção unilateral proposta por A.P.A., na qual se 

objetiva adotar unilateralmente T.F.R, filha maior de sua companheira. Na ação A.P.A, que era 

12 anos mais velho que a enteada, pleiteou que o requisito legal de diferença mínima de idade 

entre adotante e adotanda fosse mitigado, em virtude de conviverem como pai e filha há mais 

de 10 anos, sendo a adoção fundada em motivos legítimos. Alegou-se ainda inexistir qualquer 

vínculo de afetividade entre a adotanda e seu genitor. 

Em primeiro grau a demanda de adoção unilateral foi julgada improcedente, devido à 

inobservância do requisito de diferença mínima de idade entre adotante e adotanda. 

Conforme aludido, o Tribunal de Justiça manteve inalterada a sentença e negou 

provimento à Apelação proposta pelo demandante, o que motivou a interposição do Recurso 

Especial que, com a relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, foi julgado e provido pela 

Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 11/02/2020, com a definição da seguinte 

ementa: 
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE ADOÇÃO UNILATERAL DE MAIOR 

AJUIZADA PELO COMPANHEIRO DA GENITORA. DIFERENÇA 

MÍNIMA DE IDADE ENTRE ADOTANTE E ADOTANDO. MITIGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Nos termos do § 1º do artigo 41 do ECA, o padrasto (ou a madrasta) pode 

adotar o enteado durante a constância do casamento ou da união estável (ou 

até mesmo após), uma vez demonstrada a existência de liame socioafetivo 

consubstanciador de relação parental concretamente vivenciada pelas partes 

envolvidas, de forma pública, contínua, estável e duradoura. 

2. Hipótese em que o padrasto (nascido em 20.3.1980) requer a adoção de sua 

enteada (nascida em 3.9.1992, contando, atualmente, com vinte e sete anos de 

idade), alegando exercer a paternidade afetiva desde os treze anos da 

adotanda, momento em que iniciada a união estável com sua mãe biológica 

(2.9.2006), pleito que se enquadra, portanto, na norma especial supracitada. 

3. Nada obstante, é certo que o deferimento da adoção reclama o atendimento 

a requisitos pessoais – relativos ao adotante e ao adotando – e formais. Entre 

os requisitos pessoais, insere-se a exigência de o adotante ser, pelo menos, 

dezesseis anos mais velho que o adotando (§ 3º do artigo 42 do ECA). 

4. A ratio essendi da referida imposição legal tem por base o princípio de que 

a adoção deve imitar a natureza (adoptio natura imitatur). Ou seja: a diferença 

de idade na adoção tem por escopo, principalmente, assegurar a semelhança 

com a filiação biológica, viabilizando o pleno desenvolvimento do afeto 

estritamente maternal ou paternal e, de outro lado, dificultando a utilização do 

instituto para motivos escusos, a exemplo da dissimulação de interesse sexual 

por menor de idade. 

5. Extraindo-se o citado conteúdo social da norma e tendo em vista as 

peculiaridades do caso concreto, revela-se possível mitigar o requisito de 

diferença etária entre adotante e adotanda maior de idade, que defendem a 

existência de vínculo de paternidade socioafetiva consolidado há anos entre 

ambos, em decorrência de união estável estabelecida entre o autor e a mãe 

biológica, que inclusive concorda com a adoção unilateral. 

6. Apesar de o adotante ser apenas doze anos mais velho que a adotanda, 

verifica-se que a hipótese não corresponde a pedido de adoção anterior à 

consolidação de uma relação paterno-filial, o que, em linha de princípio, 

justificaria a observância rigorosa do requisito legal. 

7. À luz da causa de pedir deduzida na inicial de adoção, não se constata o 

objetivo de se instituir uma família artificial – mediante o desvirtuamento da 

ordem natural das coisas –, tampouco de se criar situação jurídica capaz de 

causar prejuízo psicológico à adotanda, mas sim o intuito de tornar oficial a 

filiação baseada no afeto emanado da convivência familiar estável e 

qualificada. 

8. Nesse quadro, uma vez concebido o afeto como o elemento relevante para 

o estabelecimento da parentalidade e à luz das especificidades narradas na 

exordial, o pedido de adoção deduzido pelo padrasto – com o consentimento 

da adotanda e de sua mãe biológica (atualmente, esposa do autor) – não 

poderia ter sido indeferido sem a devida instrução probatória (voltada à 

demonstração da existência ou não de relação paterno-filial socioafetiva no 

caso), revelando-se cabível, portanto, a mitigação do requisito de diferença 

mínima de idade previsto no § 3º do artigo 42 do ECA. 

9. Recurso especial provido. 

(REsp. 1.717.167/DF; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Quarta Turma; j. 

11/02/2020, DJe 10/09/2020)   
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Em seu voto, o ministro relator esclareceu o conteúdo social da norma debatida, que tem 

o escopo de garantir a semelhança com a filiação biológica, proporcionando o desenvolvimento 

do afeto estritamente maternal ou paternal, e dificultando a utilização do instituto para motivos 

escusos. E considerou, com base nas particularidades da situação fática, ser viável a 

relativização do requisito de diferença de idade entre adotante e adotanda maior de idade, os 

quais alegam ainda a existência de vínculo de paternidade socioafetiva consolidado há anos 

entre ambos. Não sendo hipótese, desse modo, de pedido de adoção anterior à consolidação da 

relação parental. 

O julgador aludiu ainda que tratava-se de pretensão de oficialização da filiação baseada 

no afeto proveniente da convivência familiar estável e qualificada, e, sendo o afeto elemento 

significativo para o estabelecimento da parentalidade, além de levar-se em consideração as 

especificidades do caso concreto, deveria ter havido a apuração da existência ou não da relação 

paterno-filial socioafetiva na situação, através de regular instrução probatória, para que se 

considerasse a viabilidade da mitigação do requisito de diferença mínima de idade.  

Diante das ponderações apontadas, o relator considerou ser impositiva a reforma da 

sentença e do acórdão estadual, dando provimento ao recurso especial, determinando a 

superação da questão relativa à diferença de idade entre adotante e adotanda, e estabelecendo 

então que os autos retornassem ao juízo de primeiro grau para que, após a citação do pai 

biológico, se procedesse à devida instrução probatória da ação de adoção, julgando-a como 

entender de direito.  

 

6.4 TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO ENTRE A PATERNIDADE 

BIOLÓGICA E A PATERNIDA SOCIOAFETIVA 

 

O caso em análise coloca em discussão a possibilidade de tratamento jurídico desigual 

entre a paternidade biológica e a paternidade socioafetiva, através Recurso Especial nº 

1.487.596/MG, julgado pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça em 28/09/2021. 

A demanda originária trata-se de ação consensual declaratória de multiparentalidade 

proposta pelos recorrentes, na qual se pretende o reconhecimento da parentalidade socioafetiva 

e sua cumulação com a paternidade biológica registrada. V. da S.V. é filha biológica de C.M. 

da S. e J.H.V.J., dois anos após o falecimento do seu pai biológico em maio de 1994, quando a 

requerente tinha 12 anos, a sua mãe passou a viver em união estável com L.L.G., e daí o segundo 

requerente passou a exercer a função paterna na vida da primeira requerente, constituindo-se a 

partir disso a afetiva filiação socioafetiva. A partir disso, as partes postularam pelo 
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reconhecimento da situação fática existente, sem a exclusão da paternidade biológica, 

acrescentando-se o vínculo da socioafetividade com todos os efeitos jurídicos pertinentes. 

Em primeira instância o processo foi extinto sem resolução do mérito, por 

impossibilidade jurídica do pedido, sob o argumento de que seria impossível permitir a 

declaração da multiparentalidade sem que houvesse expressa previsão e regramento legais, 

assim como, a caracterização da paternidade por alguma das formas recepcionadas atualmente 

pelo direito, levaria à extinção dos vínculos paternos anteriores, visto que só se poderia ter um 

único pai.  

Com a proposição de apelação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais deu parcial 

provimento ao recurso, autorizando o acréscimo do nome do pai socioafetivo, mas 

determinando que no registro do nascimento constasse a denominação “pai socioafetivo” ao 

lado do nome do padrasto, e sem que houvesse a produção de qualquer efeito patrimonial ou 

sucessório. Os recorrentes interpuseram então Recurso Especial no intuito de alcançar a 

extinção de descrição discriminatória no registro de nascimento da recorrente, assim como a 

produção de todos os efeitos da paternidade socioafetiva. O Recurso Especial, com a relatoria 

do Ministro Antonio Carlos Ferreira, foi julgado e provido pela Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, em 20/09/2021, com a definição da seguinte ementa: 

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. RECONHECIMENTO DA 

MULTIPARENTALIDADE. TRATAMENTO JURÍDICO 

DIFERENCIADO. PAI BIOLÓGICO. PAI SOCIOAFETIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer, em sede de repercussão geral, 

a possibilidade da multiparentalidade, fixou a seguinte tese: "a paternidade 

socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o 

reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem 

biológica, com os efeitos jurídicos próprios" (RE 898060, Relator: LUIZ 

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187 DIVULG 23-08-2017 

PUBLIC 24-08-2017). 

2. A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a biológica 

contempla especialmente o princípio constitucional da igualdade dos filhos 

(art. 227, § 6º, da CF). Isso porque conferir "status" diferenciado entre o 

genitor biológico e o socioafetivo é, por consequência, conceber um 

tratamento desigual entre os filhos. 

3. No caso dos autos, a instância de origem, apesar de reconhecer a 

multiparentalidade, em razão da ligação afetiva entre enteada e padrasto, 

determinou que, na certidão de nascimento, constasse o termo "pai 

socioafetivo", e afastou a possibilidade de efeitos patrimoniais e sucessórios. 

3.1. Ao assim decidir, a Corte estadual conferiu à recorrente uma posição filial 

inferior em relação aos demais descendentes do "genitor socioafetivo", 

violando o disposto nos arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990.4. 
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Recurso especial provido para reconhecer a equivalência de tratamento e dos 

efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva na hipótese de 

multiparentalidade. 

(REsp. 1.487.596/MG; Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira; Quarta Turma; j. 

28/09/2021, DJe 01/10/2021) 

  

O ministro relator considerou que do julgamento do Recurso Extraordinário nº 

898.060/SC, no qual a questão da multiparentalidade foi decidida pelo Supremo Tribunal 

Federal em sede de repercussão geral, deduz-se que é possível a cumulação da paternidade 

socioafetiva com a paternidade biológica, o que representa o respeito ao princípio constitucional 

da igualdade dos filhos, de modo que é taxativamente proibido qualquer tipo de discriminação 

e, por conseguinte, de hierarquia entre eles. Nesse sentido, ao se acolher a multiparentalidade, 

deve-se considerar que não deverá haver condições diversas entre o vínculo biológico e o 

afetivo, o que representaria tratamento desigual entre os filhos, situação que se rejeita no 

ordenamento jurídico vigente.  

Dessa forma, o julgador concluiu que o Tribunal estadual teria conferido tratamento 

diferenciado entre a paternidade biológica e a socioafetiva, violando os preceitos legais, dando 

provimento ao recurso especial para “reconhecer a equivalência de tratamento, inclusive na 

certidão de nascimento, e dos efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva na 

hipótese de multiparentalidade”. 

 

6.5 EXCLUSÃO DA PATERNIDADE REGISTRAL  

  

Um dos temas mais recorrentes nas pesquisas jurisprudenciais relacionadas à 

parentalidade socioafetiva diz respeito à possibilidade de exclusão da paternidade registral nas 

ações negatórias de paternidade.  

Em que pese a existência de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece 

que mesmo havendo o erro substancial no registro civil, deve-se investigar a presença de 

vínculos socioafetivos entre o pai registral e os filhos, já que a inexistência de vínculo paterno-

filial de natureza biológica deve, por vezes, render-se à existência de vínculo paterno-filial de 

índole socioafetiva, foi possível encontrar variações nos julgamentos de casos correlatos ao 

tema.  

Em razão disso, apresenta-se a seguir, de maneira agrupada neste subtópico, alguns dos 

casos relacionados à temática, oportunizando uma visão sistematizada a respeito dos 

entendimentos manifestados nas referidas decisões.  
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6.5.1 Anulação de reconhecimento de paternidade realizado de maneira espontânea em 

virtude de ausência de vinculação biológica 

 

A primeira situação analisada retrata circunstância de solução pacífica pelos Tribunais, 

pois trata-se de pretensão de anulação de registro de nascimento feito espontaneamente, 

alegando-se inexistência de vínculo biológico, entretanto, presente configuração de vínculo 

socioafetivo no decorrer do processo. Referida casuística foi apreciada pelo Superior Tribunal 

de Justiça através do Recurso Especial nº 1.713.123/MS, com julgamento em 06/03/2018. 

T.N.S. propôs ação declaratória de negativa de paternidade cumulada com pedido de 

retificação de assento de nascimento contra M.L.N.D., menor representada por sua genitora 

J.C.D., alegando ter registrado a criança acreditando ser seu pai biológico, entretanto, após a 

constatação de ausência de vínculo genético através de exame de DNA realizado, pretendeu 

anular o registro realizado, retificando-se os dados contidos na certidão de nascimento da 

criança. Em sede de contestação, a requerida afirmou que o autor tinha plena ciência de que não 

era o pai biológico da criança, tendo reconhecido a paternidade da menor de maneira 

espontânea, e construído relação afetiva concreta com a demandada.  

O Juízo da 4ª Vara de Família da Comarca de Campo Grande/MS proferiu sentença 

julgando improcedente o pedido do autor, considerando ter sido constatado o vínculo de 

afetividade entre o requerente e a criança. A Apelação interposta pelo autor não foi provida pelo 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, em que se fundamentou que a filiação socioafetiva 

demonstrada advém do direito à filiação e representa a verdade aparente do caso concreto, 

considerando-se o papel secundário da verdade biológica. Além disso, avaliou que não havia 

qualquer indício da existência de vício de vontade, erro ou coação, aptos a refutar o caráter 

irretratável do reconhecimento da filiação. 

No julgamento do Recurso Especial interposto pelo autor da ação originária, a Terceira 

Turma negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Ministro Relator Ricardo Villas 

Bôas Cueva, com a elaboração da seguinte ementa: 

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. SOCIOAFETIVIDADE. 

PATERNIDADE. RECONHECIMENTO ESPONTÂNEO. SÚMULA Nº 

7/STJ. REGISTRO. ART. 1.604 DO CÓDIGO CIVIL. ERRO OU 

FALSIDADE. INEXISTÊNCIA. ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 
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2. A retificação do registro de nascimento de menor depende da configuração 

de erro ou falsidade (art. 1.604 do Código Civil) em virtude da presunção de 

veracidade decorrente do ato. 

3. A paternidade socioafetiva foi reconhecida pelo Tribunal local, 

circunstância insindicável nesta instância especial em virtude do óbice da 

Súmula nº 7/STJ. 

4. Consagração da própria dignidade da menor ante o reconhecimento do seu 

histórico de vida e a condição familiar ostentada, valorizando-se, além dos 

aspectos formais, a verdade real dos fatos. 

5. A filiação gera efeitos pessoais e patrimoniais, não desfeitos pela simples 

vontade de um dos envolvidos. 

6. Incidência do princípio do melhor interesse da criança e adolescente 

prescrito no art. 227 da Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, bem como na Convenção sobre os Direitos da Criança, 

incorporada ao ordenamento pátrio pelo Decreto nº 99.710/1990. 

7. Recurso especial não provido. 

(REsp. 1.713.123/MS; Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva; Terceira Turma; 

j. 06/03/2018, DJe 12/03/2018) 

 

Em seus fundamentos o Ministro Relator reforçou o entendimento da Corte de que o 

êxito de ação negatória de paternidade é condicionado à comprovação de inexistência de 

vínculo biológico e socioafetivo, assim como da demonstração de vício de consentimento, em 

conformidade com os princípios norteadores do Código Civil de 2002 e da Constituição Federal 

de 1988, ambos requisitos não evidenciados no caso concreto. 

O voto consigna ainda que é de extrema relevância que se garanta a efetividade dos 

direitos fundamentais da criança e do adolescente, criando condições que possibilitem o 

fortalecimento dos vínculos familiares, destacando ainda o entendimento de que a paternidade 

socioafetiva demonstrada na situação concreta “ realiza...a própria dignidade da menor por 

permitir o reconhecimento do seu histórico de vida e a condição familiar ostentada, valorizando-

se além dos aspectos formais, a verdade real dos fatos”. 

O julgador levou em consideração igualmente a posse de estado de filho constatada 

pelas instâncias ordinárias, e o árduo sofrimento da criança pelo abruto distanciamento da figura 

paterna de sua vida, demonstrado nos autos. Concluiu, portanto, determinando que deveria 

incidir o princípio do melhor interesse da criança, não podendo se admitir a modificação pelo 

pai registral e socioafetivo da filiação constituída, demonstrando-se ser irrelevante, na situação, 

a verdade biológica, tendo sido demonstrado nos autos o vínculo socioafetivo existente entre as 

partes. Nesse sentido, negou provimento ao recurso especial.  
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6.5.2 Anulação de reconhecimento de paternidade espontâneo e de reconhecimento eivado 

de vício de consentimento, em virtude de ausência de vinculação biológica 

 

O caso que ora se apresenta contempla as duas circunstâncias relacionadas à 

problemática de admissão de anulação do registro de nascimento de filho reconhecido. No 

Recurso Especial nº 1.698.716/GO, discute-se situação na qual há a pretensão de anular o 

registro civil de dois filhos reconhecidos pelo requerente, sendo que um com plena ciência de 

que inexistia vínculo biológico, e o outro, com configuração de erro substancial, pois 

acreditava-se ser o pai biológico. 

A.S.F. ajuizou ação de retificação de registro civil cumulada com exoneração de 

alimentos em face de G.R.C.RF. e K.F.C., no curso do processo a autoria foi assumida por 

L.A.F., F.A.F., A.A.F. e M DE F.A.F., em virtude do falecimento de A.S.F. durante a ação. Em 

primeira instância, a sentença julgou os pedidos procedentes, em razão da ausência de vínculos 

biológicos ou socioafetivos de ambos os menores com o pai registral. A Apelação interposta 

por G.R.C.F. e K.F.C. foi provida, reformando-se a sentença proferida, sob os argumentos de 

que, no caso do registro de G.R.C., não se pode anular ato praticado espontaneamente e sem 

vício de consentimento, e no caso de K.F.C., apesar do erro no registro de nascimento, não se 

deve desconstituir o registro devido à comprovação da paternidade socioafetiva. 

L.A.F., F.A.F., A.A.F. e M DE F.A.F. interpuseram embargos infringentes, que foram 

providos por unanimidade, sob o argumento de que não houve a comprovação da paternidade 

socioafetiva, determinando-se a retificação do registro civil, excluindo-se o nome do autor dos 

respectivos assentos de nascimento dos embargados. 

O Recurso Especial foi interposto por G.R.C.F. e K.F.C., no intuito de, no mérito, 

manter os seus registros civis inalterados, com a relatoria da Ministra Nancy Andrighi, foi 

julgado e parcialmente provido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 

11/09/2018, com a definição da seguinte ementa: 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 

CIVIL. OMISSÕES E CONTRADIÇÕES. INOCORRÊNCIA. EMENDA À 

INICIAL APÓS CITAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE 

INEXISTENTE ALTERAÇÃO DO PEDIDO OU DA CAUSA DE PEDIR. 

ADMISSIBILIDADE DE SIMPLES MODIFICAÇÃO DO NOMEN 

JURISDA AÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL. OBSERVÂNCIA, 

ADEMAIS, DO CONTRADITÓRIO, COM A POSSIBILIDADE DE 

ADITAMENTO À CONTESTAÇÃO. REGISTRO CIVIL DE FILHO COM 

A CIÊNCIA DE QUE INEXISTIA VÍNCULO BIOLÓGICO. ATO 

VOLUNTÁRIO E CONSCIENTE. REGISTRO IMODIFICÁVEL. 

AUSÊNCIA DE ERRO OU DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. 
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REGISTRO CIVIL DE FILHA SOB A CONVICÇÃO DE QUE EXISTIA 

VÍNCULO BIOLÓGICO. CONFIGURAÇÃO DE ERRO SUBSTANCIAL. 

REGISTRO IMODIFICÁVEL, TODAVIA, DIANTE DA 

CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO PATERNO-FILIAL SOCIOAFETIVA. 

RELAÇÃO AMOROSA E AFETUOSA. CONVIVÊNCIA PÚBLICA E 

DURADOURA POR LONGO PERÍODO. 

1- Ação distribuída em 11/03/2004. Recurso especial interposto em 

27/09/2013 e atribuídos à Relatora em 25/08/2016. 

2- Os propósitos recursais consistem em definir se a ação de retificação de 

registro civil deverá ser extinta sem resolução de mérito e, ainda, se estão 

presentes os vícios que autorizam a retificação do registro civil dos dois filhos 

diante do reconhecimento da paternidade inicialmente realizado pelo pai 

registral. 

3- Ausentes os vícios de omissão e de contradição elencados no art. 535, II, 

do CPC/73, e tendo o acórdão recorrido enfrentado todas as questões 

relevantes para o desfecho da controvérsia, não há que se falar em negativa de 

prestação jurisdicional, nem tampouco em vício de fundamentação na decisão 

judicial. 

4- É admissível a determinação de emenda à petição inicial, mesmo após a 

citação do réu e a apresentação de defesa, quando não houver alteração no 

pedido ou na causa de pedir. Precedentes. 

5- A mera retificação do nomen juris da ação judicial e a alteração do 

fundamento legal em que se assenta a pretensão não implicam em modificação 

das causas de pedir remota ou próxima, de modo que é válida a determinação 

de emenda à inicial quando não são acrescentadas à petição inicial novos fatos 

ou novos fundamentos jurídicos da pretensão, inclusive porque observado o 

contraditório com a possibilidade de aditamento à contestação inicialmente 

apresentada pelos réus. 

6- A ciência prévia e inequívoca acerca da inexistência de vínculo biológico 

entre o pai e filho impede a modificação posterior do registro civil do menor, 

por se tratar de ato realizado de forma voluntária, livre e consciente, 

inexistente qualquer espécie de erro ou de vício de consentimento apto a 

macular a declaração de vontade inicialmente manifestada. Inteligência do art. 

1.604 do CC/2002. 

7- O registro civil de nascimento de filha realizado com a firme convicção de 

que existia vínculo biológico com o genitor, o que posteriormente não se 

confirmou em exame de DNA, configura erro substancial apto a, em tese, 

modificar o registro de nascimento, desde que inexista paternidade 

socioafetiva, que prepondera sobre a paternidade registral em atenção à 

adequada tutela dos direitos da personalidade dos filhos. 

8- Hipótese em que, a despeito do erro por ocasião do registro, houve a 

suficiente demonstração de que o genitor e a filha mantiveram relação 

afetuosa e amorosa, convivendo, em ambiente familiar, por longo período de 

tempo, inviabilizando a pretendida modificação do registro de nascimento. 

9- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(REsp. 1.698.716/GO; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; j. 

11/09/2018, DJe 13/09/2018) 

 

A Relatora Ministra Nancy Andrighi considerou que a situação de cada um dos 

recorrentes deveria ser examinada de maneira particulariza, tendo em vista as questões fáticas 

consideravelmente distintas em relação às circunstâncias e aos motivos que levaram o falecido 

a realizar o registro de cada um dos recorrentes.  
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Quanto ao registro civil do filho G.R.C.F., a Ministra Relatora reputou que a pretensão 

da exclusão da paternidade registral deveria ser analisada em face do art. 160473 do Código 

Civil de 2002, tendo em vista a constatação de que o registro de paternidade foi feito 

espontaneamente e com ciência inequívoca de que o requerido não era seu filho biológico. 

Afinal, não restou demonstrada a existência de erro ou de qualquer outra espécie de vício de 

consentimento que fosse apto a invalidar o ato registral. 

No voto, a respeito das evidências de que A.S.F. teria se arrependido do registro em 

momento coincidente com a crise conjugal vivida com a genitora, esclarece-se que o 

reconhecimento de filhos não é um “ato jurídico anulável ou modificável por simples 

influências externas ou por mera liberalidade dos pais”, não devendo se submeter aos “sabores 

ou os dissabores dos relacionamentos dos genitores”. 

Em vista disso, considerou-se não haver na situação concreta vício de consentimento 

que justificasse a retificação do registro de nascimento do filho G.R.C.F., inclusive ponderando 

que, apesar da ausência de demonstração categórica da existência de relação afetuosa entre o 

filho e o genitor, revelou-se, evidentemente, a existência de relação duradoura e consolidada 

entre o genitor, a genitora e os irmãos G.R.C.F.e K.F.C., que conviveram em um ambiente 

familiar por mais de 16 anos.   

No que se refere ao registro civil da filha K.F.C., sopesou-se que, apesar de ter sido 

verificado que o ato de registro ocorreu através de erro substancial, o que permitiria a alteração 

do registro para excluir a paternidade em virtude do exame de DNA realizado posteriormente, 

nos termos do art. 1.604 do Código Civil de 2002, a relação socioafetiva estabelecida entre o 

pai registral e sua filha, justificaria a manutenção do registro de nascimento. 

Nesse sentido, a Ministra Nancy Andrighi, ressaltou que  

 

Nessas hipóteses, a inexistência de vínculo paterno-filial de natureza biológica 

deve ceder à existência de vínculo paterno-filial de índole socioafetiva, 

especialmente porque é necessário tutelar adequadamente os direitos da 

personalidade da filha que não pode, após décadas de convivência familiar e 

de ter consolidada a imagem de A S F como seu pai, simplesmente ver 

apagadas as suas memórias e os seus registros. 

 

O Recurso Especial foi, portanto, provido, julgando-se improcedentes os pedidos 

formulados na petição inicial, e mantendo-se alterados os registros civis dos recorrentes.  

 

 
73 Art. 1.604. Ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de nascimento, salvo provando-

se erro ou falsidade do registro. 
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6.5.3 Anulação da paternidade registral, formalizada por erro substancial, de filhos 

concebidos na constância do vínculo conjugal, por ruptura superveniente dos 

vínculos afetivos 

 

O Recurso Especial de nº 1.741.849/SP teve por finalidade estabelecer se o registro civil 

da prole foi motivado por indução a erro do genitor e se, não obstante ter havido a configuração 

de relação socioafetiva entre as partes por longo período, é aceitável a revogação do vínculo 

registral na hipótese de ruptura superveniente dos vínculos socioafetivos. 

A demanda originária trata-se de ação negatória de paternidade cumulada com 

exoneração de alimentos, ajuizada por P.H. DA S., na qual alega ter registrado as filhas E.D. 

DA S. e D.H.S. desconhecendo ausência de vínculo genético com ambas, e que passou a 

desconfiar apenas após o término do relacionamento com a genitora das menores, através de 

supostos alertas de vizinhos e pessoas próximas.  

O exame de DNA foi decisivo e excluiu a paternidade biológica do requerente sobre 

ambas as filhas, estabelecendo-se nos autos instrução probatória exauriente com o intuito de 

apurar a eventual configuração de relação paterno-filial de natureza socioafetiva, não tendo se 

suscitado dúvida séria e razoável a respeito do desconhecimento pelo genitor da inexistência de 

vínculo biológico com suas filhas. 

A sentença julgou a ação parcialmente procedente, desconstituindo a paternidade do 

recorrente somente em relação à filha E.G.DA S., sob o argumento de que ainda que o exame 

de DNA tenha excluído a paternidade de ambas a filhas, foi configurada a paternidade 

socioafetiva em relação à filha D.H.S., mas não em relação à filha E.G.DA S. No julgamento 

das apelações interpostas por E.G.DA S e por P.H. DA S., o acórdão recorrido deu provimento 

ao apelo da recorrente reconhecendo a existência de paternidade socioafetiva em relação a 

ambas as filhas, e negou provimento à apelação do recorrente.  

Em análise do Recurso Especial apresentado, com relatoria da Ministra Nancy Andrighi, 

a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso, em 20/10/2020, 

com a definição da seguinte ementa: 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 

CUMULADA COM EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. ERRO 

SUBSTANCIAL NO REGISTRO CIVIL CONFIGURADO. FILHOS 

CONCEBIDOS NA CONSTÂNCIA DE VÍNCULO CONJUGAL COM 

POSTERIOR DESCOBERTA, POR EXAME DE DNA, DA AUSÊNCIA DE 

VÍNCULO BIOLÓGICO EM RELAÇÃO AOS FILHOS. PRESUNÇÃO DE 



79 

 

ERRO QUANDO AUSENTE DÚVIDA SÉRIA OU RAZOÁVEL ACERCA 

DO DESCONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

GENÉTICO. ERRO SUBSTANCIAL NO REGISTRO CIVIL QUE NÃO 

EXCLUI A NECESSIDADE DE INVESTIGAÇÃO DOS VÍNCULOS 

SOCIOAFETIVOS. LONGA CONVIVÊNCIA ENTRE PAIS E FILHOS 

QUE DEVE SER SOPESADA COM A SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE 

SOCIOAFETIVA POR LONGO PERÍODO, EM DECORRÊNCIA DO 

ROMPIMENTO ABRUPTO E DEFINITIVO DA RELAÇÃO PATERNO-

FILIAL. PATERNIDADE SOCIOAFETIVA FICCIONAL DE PARTE A 

PARTE. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ADERÊNCIA DAS 

RELAÇÕES JURÍDICAS ÀS RELAÇÕES HUMANAS E SOCIAIS. 

1- Ação proposta em 30/10/2013. Recurso especial interposto em 22/09/2016 

e atribuído à Relatora em 21/05/2018. 

2- O propósito recursal é definir se o genitor biológico foi induzido em erro 

ao tempo do registro civil de sua prole e se, a despeito da configuração da 

relação paterno-filial socioafetiva por longo período, é admissível o 

desfazimento do vínculo registral na hipótese de ruptura superveniente dos 

vínculos afetivos. 

3- É admissível presumir que os filhos concebidos na constância de um 

vínculo conjugal estável foram registrados pelo genitor convicto de que 

realmente existiria vínculo de natureza genética com a prole e, portanto, em 

situação de erro substancial, especialmente na hipótese em que não se 

suscitam dúvidas sérias ou razoáveis acerca do desconhecimento da 

inexistência de relação biológica pelo genitor ao tempo da realização do 

registro civil. 

4- Mesmo quando configurado o erro substancial no registro civil, é relevante 

investigar a eventual existência de vínculos socioafetivos entre o genitor e a 

prole, na medida em que a inexistência de vínculo paterno-filial de natureza 

biológica deve, por vezes, ceder à existência de vínculo paterno-filial de 

índole socioafetiva. Precedente. 

5- Hipótese em que, conquanto tenha havido um longo período de convivência 

e de relação filial socioafetiva entre as partes, é incontroverso o fato de que, 

após a realização do exame de DNA, todos os laços mantidos entre pai 

registral e filhas foram abrupta e definitivamente rompidos, situação que 

igualmente se mantém pelo longo período de mais de 06 anos, situação em 

que a manutenção da paternidade registral com todos os seus consectários 

legais (alimentos, dever de cuidado, criação e educação, guarda, representação 

judicial ou extrajudicial, etc.) seria um ato unicamente ficcional diante da 

realidade. 

6- Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp. 1.741.849/SP; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; j. 

20/10/2020, DJe 26/10/2020) 

  

Ao fundamentar seu voto e discorrer a respeito da relevância da manutenção dos 

vínculos socioafetivos mantidos entre pai e filha, assim como do respeito que deve existir às 

relações de natureza filial que se constroem ao longo do tempo, independentemente da 

vinculação biológica, a Ministra Relatora invocou dois precedentes estabelecidos pela Corte 

julgadora, já inclusive citados nos julgados apresentados anteriormente, mas que se revela 

pertinente a sua transcrição nessa oportunidade: 
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“a inexistência de vínculo paterno-filial de natureza biológica deve ceder à 

existência de vínculo paterno-filial de índole socioafetiva, especialmente 

porque é necessário tutelar adequadamente os direitos da personalidade do 

filho que não pode, após décadas de convivência familiar e de ter consolidada 

a imagem de seu pai, simplesmente ver apagadas as suas memórias e os seus 

registros”. (REsp 1.698.716/GO, 3ª Turma, DJe 13/09/2018) 

 

Não obstante a apresentação dos fundamentos transcritos acima, a Ministra Nancy 

Andrighi considerou que mesmo tendo havido longo período de convivência e relação filial 

socioafetiva, a incontroversa ruptura de todos os laços mantidos após a realização do exame de 

DNA justificaria a extinção da paternidade registral. Isto porque, a manutenção do vínculo 

registral representaria simplesmente uma ficção, diante da realidade demonstrada 

posteriormente e consolidada por longo lapso temporal, destacando ainda o direito das filhas 

(com 15 e 18 anos de idade à época do julgamento) de buscar as suas respectivas verdades 

biológicas.  

Nesse contexto, o Recurso Especial foi conhecido e provido, julgando-se procedentes 

os pedidos formulados na petição inicial.  

 

6.5.4 Anulação de registro por vício de consentimento e ausência de vínculo biológico 

 

Foi apreciada pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.814.330/SP em 14/09/2021, questão relacionada à possibilidade de 

declaração de nulidade de registro de nascimento em razão de apontada ocorrência de erro e de 

ausência de vínculo biológico com o registrado. 

O Recurso Especial foi interposto por A.A.P., autor da ação originária, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, no qual reformou-se a sentença proferida no 

sentido de indeferir a anulação do registro, considerando que não restou comprovado o alegado 

erro ao registrar a criança, assim como a existência de vínculo socioafetivo e posse do estado 

de filho.  

A.A.P. propôs ação negatória de paternidade com anulação de registro civil em face de 

C.D.O.P. sob a alegação de que registrou o requerido como seu filho e, após 5 anos, tomou 

conhecimento que não era pai da criança, o que foi confirmado pelo exame de DNA realizado 

em juízo. Requereu a retificação do registro com fundamento na existência de erro e na ruptura 

de vínculo com C.D.O.P. após a descoberta de que não era seu pai. 

A sentença determinou a retificação do registro com base na ausência de vínculo 

biológico, sem que tenha analisado a existência de erro na realização do registro, nem eventual 
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vínculo socioafetivo entre as partes. O Ministério Público do Estado de São Paulo interpôs 

apelação, a qual foi provida com a determinação de reforma da sentença e manutenção do 

registro, o que motivou a interposição por A.A.P. do Recurso Especial que, com a relatoria do 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, foi julgado e provido pela Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, em 14/09/2021, e gerou a seguinte ementa: 

 

DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO NEGATÓRIA 

DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE REGISTRO DE 

NASCIMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. 

RELAÇÃO SOCIOAFETIVA. EXISTÊNCIA. JULGAMENTO: CPC/2015. 

1. Ação negatória de paternidade cumulada com anulação de registro de 

nascimento ajuizada em 02/09/2017, da qual foi extraído o presente recurso 

especial interposto em 01/03/2019 e atribuído ao gabinete em 31/05/2019.2. 

O propósito recursal é definir se é possível a declaração de nulidade do 

registro de nascimento do menor em razão de alegada ocorrência de erro e de 

ausência de vínculo biológico com o registrado. 

3. O art. 1604 do CC/02 dispõe que “ninguém pode vindicar estado contrário 

ao que resulta do registro de nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade 

do registro”. Vale dizer, não é possível negar a paternidade registral, salvo se 

consistentes as provas do erro ou da falsidade. 

4. Esta Corte consolidou orientação no sentido de que para ser possível a 

anulação do registro de nascimento, é imprescindível a presença de dois 

requisitos, a saber: (i) prova robusta no sentido de que o pai foi de fato 

induzido a erro, ou ainda, que tenha sido coagido a tanto e (ii) inexistência de 

relação socioafetiva entre pai e filho. Assim, a divergência entre a paternidade 

biológica e a declarada no registro de nascimento não é apta, por si só, para 

anular o registro. Precedentes. 

5. Na hipótese, apesar da inexistência de vínculo biológico entre a criança e o 

pai registral, o recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar a 

existência de erro ou de outra espécie de vício de consentimento a justificar a 

retificação do registro de nascimento do menor. Ademais, o quadro fático-

probatório destacado pelo Tribunal local revela a existência de nítida relação 

socioafetiva entre o recorrente e a criança. Nesse cenário, permitir a 

desconstituição do reconhecimento de paternidade amparado em relação de 

afeto teria o condão de extirpar da criança preponderante fator de construção 

de sua identidade e de definição de sua personalidade. 

6. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(REsp. 1.814.330/SP; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; j. 

14/09/2021, DJe 28/09/2021) 

 

A Ministra Relatora destacou que a paternidade registral pode ser negada apenas se 

houver provas consistentes de erro escusável ou de falsidade. Sendo assim, ratificou a 

orientação consolidada da Corte julgadora de que, para que seja possível a anulação do registro, 

é necessário a ocorrência de dois requisitos: “i) prova robusta no sentido de que o pai foi de 

fato induzido a erro, ou ainda, que tenha sido coagido a tanto e ii) inexistência de relação 

socioafetiva entre pai e filho”. Logo, não basta apenas a divergência entre a paternidade 
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biológica e a declarada no registro de nascimento para que seja anulado o registro. É preciso 

que o indivíduo acreditasse ser o verdadeiro pai da criança no momento do registro, assim como 

que não tenha se consolidado vínculo parental socioafetivo.  

Ressaltou-se ainda no voto da Ministra Nancy Andrighi, que a cláusula geral de tutela 

da personalidade humana é o maior fundamento fortalecedor do reconhecimento da filiação 

socioafetiva no ordenamento jurídico vigente, o que tutela a filiação como elemento 

fundamental na formação do ser humano. 

Nesse sentido, a julgadora definiu que não houve prova do erro, e que ficou comprovada 

a existência de nítida relação socioafetiva entre o recorrente e a criança. Afirmando que, a 

desconstituição do reconhecimento de paternidade amparado em relação de afeto, destruiria 

importante fator de construção de sua identidade e de definição de sua personalidade. Sendo 

assim, estabeleceu que a manutenção da paternidade seria a medida mais apropriada com a 

proteção do melhor interesse do menor, negando provimento, portanto, ao recurso especial. 

Importa destacar que o recurso especial em análise não foi provido unanimemente. O 

Ministro Moura Ribeiro discordou da Ministra Relatora e votou pelo provimento do recurso 

especial, considerando ser cabível a retificação do registro, visto que o pai registral foi induzido 

a erro pela genitora, assim como não se configurou a vontade e voluntariedade do recorrente de 

ser reconhecido como pai.  

Para o Ministro, além da comprovação de inexistência de vínculo biológico entre o 

menor e o pai registral, esteve evidenciado que A.A.P. registrou o menor como seu filho em 

razão de erro essencial. Além disso, a manutenção no registro de pessoa que não tem interesse 

em permanecer na condição de pai, não seria o modo adequado de se preservar o melhor 

interesse da criança. Isto porque, do estudo social era possível perceber o claro desinteresse do 

recorrente em manter o vínculo socioafetivo que se formou com o menor em 5 anos.  

Seguindo com seus fundamentos, o voto divergente consignou que a vontade e a 

voluntariedade de ser reconhecido juridicamente como pai, pressupostos necessários ao 

reconhecimento da filiação socioafetiva, não se mostraram presentes nos autos. Logo, diante da 

comprovada ausência do vínculo biológico e considerando a não constituição do estado de 

filiação, opinou-se pelo julgamento procedente do recurso de apelação.  
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6.5.5 Negatória de paternidade com base em exame de DNA post mortem  

   

O Recurso Especial nº 1.867.308/MT, julgado pela Terceira Turma do Superior Tribunal 

de Justiça, em 03/05/2022, versa sobre situação na qual se determinou a exclusão da paternidade 

registral com base em exame de DNA post mortem, que representaria confirmação de vício do 

consentimento no reconhecimento da paternidade.  

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso interpôs Recurso Especial contra 

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, que reformou a sentença 

de primeiro grau no sentindo de dar procedência à ação negatória de paternidade cumulada com 

retificação de registro civil, requerida por Adelina D.F.B., no lugar do filho falecido Domingos 

B.F., sob o argumento de que, apesar de ter reconhecido a paternidade de David X.B., seu filho 

tinha dúvidas quanto à paternidade biológica do menino, e pretendia realizar exame de DNA, 

no entanto, faleceu precocemente, antes que tivesse oportunidade de fazê-lo. 

O juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaciara/MT julgou os pedidos improcedentes, 

inadmitindo a exclusão da paternidade, já que, inobstante o laudo do exame de DNA excluir a 

vinculação biológica do falecido D.B.F., inexistiram provas de que o reconhecimento da 

paternidade de David X.B. seria motivado por vício de consentimento. Além disso, considerou 

estar comprovado nos autos, através das testemunhas inquiridas e do estudo realizado com a 

criança, a existência de vínculo socioafetivo, pois as partes se relacionaram como pai e filho até 

a ocasião da morte de D.B.F. 

Como mencionado, o Tribunal de origem deu provimento à apelação da parte autora 

acolhendo seus argumentos, e reformando a sentença para determinar a anulação do assento de 

nascimento de D.X.B., sob o argumento de que o resultado do exame de DNA post mortem 

representaria a confirmação de vício do consentimento no reconhecimento da paternidade, 

assim como, com base no entendimento de que não teria se caracterizado sólido vínculo 

socioafetivo entre pai e filho na hipótese.  

Com a relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, o Recurso Especial foi julgado 

e provido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 03/05/2022, e gerou a 

seguinte ementa: 

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. LEGITIMIDADE. GENITOR. 

INTRANSMISSIBILIDADE. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. 

IMPOSSIBILIDADE. VONTADE. AUSÊNCIA DE ERRO. 

SOCIOAFETIVIDADE. ART. 1.593 DO CÓDIGO CIVIL. 
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CONFIGURAÇÃO. EXAME DE DNA POST MORTEM. FILIAÇÃO. 

INALTERABILIDADE. DIREITO INTRANSMISSÍVEL. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 

2. A socioafetividade é contemplada pelo art. 1.593 do Código Civil, no 

sentido de que "o parentesco é natural ou civil, conforme resulte da 

consanguinidade ou outra origem". 

3. A autora não se desincumbiu do ônus de afastar a inequívoca vontade do 

falecido em registrar filho como seu, bem como descaracterizar a filiação 

socioafetiva, demonstrada nos autos em virtude do tratamento conferido ao 

menor e o conhecimento público dessa condição. 

4. A paternidade socioafetiva realiza a própria dignidade da pessoa humana 

por permitir que um indivíduo tenha reconhecido seu histórico de vida e a 

condição social ostentada, valorizando, além dos aspectos formais, como a 

regular adoção, a verdade real dos fatos. 

5. A posse de estado de filho, que consiste no desfrute público e contínuo da 

condição de filho, restou atestada pelo juízo primevo, cuja sentença merece 

ser restabelecida.6. O falecido não realizou em vida exame de DNA que 

pudesse contestar a relação filial socioafetiva que perdurou por três anos, até 

o advento de sua morte. 

7. A legitimidade ordinária ativa da ação negatória de paternidade compete 

exclusivamente ao pai registral por ser ação de estado, que protege direito 

personalíssimo e indisponível do genitor (art. 27 do ECA), não comportando 

sub-rogação dos avós, porquanto direito intransmissível. 

8. Eventual reconhecimento de paternidade biológica em nada altera a 

realidade socioafetiva ex ante em virtude do instituto da multiparentalidade. 

9. Recurso especial provido. 

(REsp. 1.867.308/MT; Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva; Terceira Turma; 

j. 03/05/2022, DJe 11/05/2022) 

 

Na fundamentação do seu voto, o Ministro Relator considerou que a exclusão da 

paternidade atestada através de realização póstuma do exame de DNA não é suficiente para 

alterar o estado de filiação reconhecido voluntariamente, uma vez que a paternidade se 

estabelece mais do que pelo laço biológico, solidificando-se a partir de suas nuances 

socioafetivas. E ressaltou o entendimento da Corte Superior de que o parentesco civil não se 

origina unicamente da vinculação sanguínea, podendo decorrer da socioafetividade, o que, por 

não ser vedado pela legislação pátria, é plenamente possível no ordenamento. 

Seguindo no fundamento da relevância da socioafetividade como formadora do vínculo 

parental, o julgador afirmou que a paternidade socioafetiva “realiza a própria dignidade da 

pessoa humana por permitir que um indivíduo tenha reconhecido seu histórico de vida e a 

condição social ostentada, valorizando, além dos aspectos formais, como a regular adoção, a 

verdade real dos fatos”. E enunciou estar a socioafetividade contemplada no art. 1.593 do 

Código Civil, assim como mencionou o teor do Enunciado nº 256 da III Jornada de Direito 
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Civil do Conselho de Justiça Federal que prevê que “a posse do estado de filho (parentalidade 

socioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil”. 

O Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva ressaltou ainda o entendimento seguido pelo 

Superior Tribunal de Justiça de que apenas o pai registral possui legitimidade para a ação na 

qual se busca impugnar a paternidade, por tratar-se de ação de estado que protege direito 

personalíssimo e indisponível do genitor.  

Concluiu-se então que a demonstração da  

 

vontade clara e inequívoca do pai socioafetivo em ter como seu o filho deve 

ser convalidada pelas inúmeras manifestações de afeto que demonstraram a 

construção de relação sólida e duradoura de paternidade. É irrefutável a 

configuração da denominada posse de estado de filho, a qual independe do 

procedimento formal de adoção, nos termos da fundamentação posta.  

 

Ao final, o ministro relator deu provimento ao recurso especial, determinando o 

restabelecimento da sentença de primeira instância, e registrou que eventual reconhecimento de 

paternidade biológica não deveria alterar a realidade socioafetiva consagrada anteriormente em 

virtude do instituto da multiparentalidade. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O processo de desenvolvimento evolutivo do homem e da sociedade desencadeou 

também a reorganização e reestruturação da família, já que as relações familiares se 

transformam por meio da evolução cultural de cada geração. Com isso, a estrutura da família 

sofreu alterações substanciais e funcionais, refletindo a sua desinstitucionalização, 

despatrimonialização e democratização. Nessa perspectiva, a solidariedade recíproca e a 

preservação da dignidade de seus integrantes são os fundamentos norteadores da família 

contemporânea, que se estrutura através do afeto, e tem como finalidade fomentar o 

desenvolvimento da personalidade humana.  

Tendo em conta as intensas transformações ocorridas na família e, consequentemente, 

a sua abordagem jurídica, no contexto dos efeitos que o elemento essencial da afetividade 

produziu nas relações de filiação, pretendeu-se nessa pesquisa perceber como a afetividade e 

os institutos correlatos da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade são tratados 

juridicamente pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em face da consolidada 

verdade biológica, notadamente após a fixação da tese de Repercussão Geral nº 622 pelo 

Supremo Tribunal Federal. Para tal, além de se debruçar especificamente na questão 

apresentada, estabeleceram-se objetivos específicos, que foram desenvolvidos ao longo da 

pesquisa, auxiliando na compreensão do tema e promovendo a percepção das respostas 

buscadas. 

Ao se dedicar à compreensão da afetividade na interpretação e aplicação das normas de 

Direito de Família, pôde-se depreender que o advento da Constituição Federal de 1988 produziu 

mudanças substanciais no ordenamento jurídico brasileiro, que anteriormente era marcado pelo 

formalismo, prevalecendo o disposto na lei para a solução das demandas, o que dificultava o 

tratamento dos conflitos que envolviam questões existenciais.  

A nova ordem constitucional, portanto, harmonizou-se com o cenário social e político 

de democratização do Brasil, inaugurando fundamentos constitucionais fundados na dignidade, 

solidariedade, liberdade e igualdade, e implementando, por conseguinte, o contexto de 

integração da afetividade como fundamento constitucional, notadamente representada através 

da previsão de igualdade da filiação, do princípio da proteção integral da criança e do 

adolescente, e da proteção constitucional à família.  

A doutrina e a jurisprudência também se envolveram com o novo contexto apresentado 

através da alta demanda gerada pelas transformações sociais, e desempenharam uma função 

importante se debruçando sobre o assunto e se empenhando para solucionar as demandas 
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geradas. No âmbito da família, essa atuação desencadeou no reconhecimento da afetividade 

como intrínseco às relações familiares, mesmo que não houvesse disposição legal expressa a 

respeito.  

Isto porque, mesmo que ao regulamentar o Direito de Família o Código Civil de 2002 

não reconheça expressamente a socioafetividade, as demandas relativas à temática devem ser 

apreciadas por meio da interpretação do Direito Civil à luz da Constituição Federal de 1988 e 

analisadas com base nos princípios constitucionais que abrangem o tema. 

A afetividade é majoritariamente considerada como princípio condutor do direito de 

família, manifestando-se como dever jurídico fundamental constitucional, traduzido como 

dever de cuidado, derivado do princípio constitucional da proteção integral às crianças e 

adolescentes, destinado tanto às relações parentais já existentes, quanto às constituídas. O 

princípio da afetividade manifesta-se, nessa perspectiva, como resultado do princípio da 

dignidade da pessoa humana, do princípio da igualdade, da liberdade e da solidariedade, sob os 

quais devem fundar-se as relações familiares.  

Do mesmo modo, o tratamento da filiação foi notadamente influenciado pelos novos 

fundamentos constitucionais, não se admitindo mais o condicionamento de sua legitimação à 

presença de conjugalidade, como prevaleceu por um longo período, passando a ser orientada 

pela pluralidade, e assumindo um perfil despatrimonializado e pautado na igualdade, 

rechaçando-se quaisquer discriminações filiatórias, com foco na promoção do ser humano. O 

novo paradigma de igualdade plena na filiação representa a incidência do princípio da 

afetividade no instituto da filiação, em harmonia com o princípio da dignidade humana, 

proibindo-se quaisquer designações discriminatórias à filiação. 

Nesse contexto, o estado de filiação passou a ser reconhecido como direito 

personalíssimo, indisponível e imprescritível e, além da tradicional proteção aos filhos advindos 

da relação conjugal, todo o sistema jurídico passou a operar em prol de soluções e adequações 

destinadas à efetivação dos direitos inerentes ao estado de filho, indistintamente, não 

importando se presente conjugalidade ou não. O que demonstra o esforço de todo o sistema 

para que se confira à filiação todas as garantias constitucionais. É a partir disso que se possibilita 

que os filhos deixem de receber tratamento discriminatório do ordenamento jurídico, e passem 

a ser considerados conforme os ditames constitucionais de igualdade, pluralidade e dignidade. 

O afeto foi incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro predominantemente através 

das relações de filiação, sendo classificado como valor jurídico na pós-modernidade, à medida 

que intervém em inúmeras relações jurídicas, principalmente no direito de família. Com isso, o 

modelo consolidado de limitação das relações parentais aos vínculos biológicos ou registrais 
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passou a ser ultrapassado, e a ligação socioafetiva foi gradativamente reconhecida como 

elemento apto a constituir um vínculo parental. A filiação socioafetiva surge, portanto, nesse 

contexto, como uma das formas de caracterizar a relação de parentesco, fundada na afetividade.  

A parentalidade socioafetiva se estabelece através da convivência entre pessoas que não 

possuem um vínculo biológico entre si, mas se relacionam como se fossem parentes, em virtude 

da existência de notável vínculo afetivo entre os envolvidos, definindo-se, desse modo, um 

vínculo de parentesco civil. Sua instituição ocorre quando presentes o trato, a fama e o nome, 

apresentados como requisitos para a sua configuração, tipicamente designados pela doutrina 

como elementos da posse de estado de filho.  

A posse de estado de filho, desse modo, traduz relacionamento afetivo, íntimo e 

duradouro no qual há o tratamento característico da relação paterno-filial entre as partes, a 

reputação de filho exteriorizada perante terceiros, e o chamamento de pai e filho entre os 

sujeitos da relação parental.  

O estudo da multiparentalidade demonstrou que diante do desenvolvimento da ideia de 

desbiologização da paternidade, e a consequente descentralização do caráter biológico, com 

ênfase da afetividade nas relações parentais, foi inevitável o surgimento de questionamentos, 

não apenas pela doutrina, mas também pela jurisprudência, acerca da prevalência de uma 

espécie de parentalidade em detrimento da outra.  

Nesse cenário, diversas situações fáticas se apresentaram desafiando a concepção de 

manutenção do sistema de parentesco baseado apenas na filiação natural. Os filhos advindos de 

reprodução assistida heteróloga, da troca de bebês na maternidade, da adoção à brasileira, das 

barrigas de substituição, e das múltiplas relações de parentalidade que se apresentam nas 

famílias neoconfiguradas e nas famílias homoafetivas, apresentam-se como fatos que 

demonstram a complexidade das relações parentais, pois compreendem tanto o parentesco 

biológico, como o proveniente de outra de origem, na forma da lei, derivados das relações 

socioafetivas. 

A multiparentalidade surge então dessa conjuntura, fundada na percepção de igualdade 

entre as filiações biológica e socioafetiva, e no desenvolvimento do modelo de família da 

atualidade, fundado na pluralidade e de conteúdo multifacetado, legitimando-se assim, o 

reconhecimento de vínculos concomitantes de parentesco.  

Dessa maneira, o acolhimento da multiparentalidade simboliza um notável progresso no 

ordenamento jurídico nacional, retratando o fim da lógica binária de parentesco, e da noção 

excludente retratada pelo conflito entre a parentalidade biológica x parentalidade socioafetiva. 

Amplia-se, assim, a concepção dos vínculos de parentesco no sistema jurídico brasileiro, 



89 

 

favorecendo a assimilação de novas estruturas familiares e parentais, o que se torna possível 

através da compreensão do afeto como princípio condutor e como fundamento essencial para a 

formação e o término das relações familiares. 

A temática correspondente aos conflitos relacionados à questão da prevalência da 

parentalidade biológica ou da parentalidade socioafetiva inevitavelmente chegou ao Supremo 

Tribunal Federal, gerando a tese de Repercussão Geral 622, definida em setembro de 2016, que 

reconheceu a possibilidade da multiparentalidade, ao acolher a viabilidade da existência de 

vínculos concomitantes de paternidade socioafetiva e biológica. A tese fixada, por maioria dos 

votos, com relatoria do Ministro Luiz Fux, foi a seguinte: “A paternidade socioafetiva, 

declarada ou não registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação 

concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios”. 

Os principais efeitos indicados da tese fixada são o reconhecimento da afetividade como 

valor jurídico e princípio intrínseco ao sistema civil-constitucional nacional; a indicação de 

inexistência de hierarquia entre as modalidades de filiação; estabelecimento da paternidade 

socioafetiva como meio de formação do parentesco civil, em posição de igualdade com a 

paternidade biológica; o reconhecimento da multiparentalidade pelo Direito brasileiro, mesmo 

sem a anuência do pai biológico, com a produção de todos os efeitos correspondentes; e a 

valorização da paternidade responsável.  

Além disso, vale mencionar outro efeito gerado pela tese de Repercussão Geral fixada, 

qual seja a edição dos Provimentos nº 63 de 20 de novembro de 2017 e nº 83 de 14 de agosto 

de 2019 pelo Conselho Nacional de Justiça, com o intuito de facilitar e reforçar o procedimento 

de reconhecimento voluntário e averbação da paternidade e maternidade socioafetiva, 

admitindo-se a multiparentalidade, de maneira extrajudicial, atendidos os requisitos 

estabelecidos, diretamente no cartório de registro civil. 

Infere-se que a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal foi extremamente importante 

para a evolução do tema no ordenamento jurídico brasileiro, e deveria representar uma 

estabilidade no fim da lógica binária do parentesco, proporcionando o reconhecimento de novas 

configurações familiares e parentais.  

Foi através desse contexto que se pretendeu analisar o tratamento jurídico empregado à 

afetividade e aos institutos correlatos da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Para esse propósito foram selecionados 

julgamentos de Recursos Especiais, ocorridos após a fixação da tese de Repercussão Geral nº 

622 pelo Supremo Tribunal Federal, referentes a litígios nos quais se debatem os conflitos 
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relacionados a questões que envolvem o vínculo biológico e o vínculo socioafetivo em 

determinada relação parental.  

Da análise detida dos julgados apresentados buscou-se avaliar se há uniformidade no 

tratamento da afetividade e dos conflitos que envolvem a coexistência da parentalidade 

biológica e socioafetiva e se há equiparação dos efeitos jurídicos do parentesco natural e da 

parentalidade socioafetiva constituída. Para a apreciação dos resultados da pesquisa foi 

empregado o método interpretativo da hermenêutica jurídica.  

No que tange ao tratamento empregado à afetividade e à socioafetividade, pode-se 

afirmar que a jurisprudência apreciada é pacífica ao reconhecer o valor jurídico da afetividade, 

assim como a relevância e aptidão da socioafetividade como formadora do vínculo parental.  

O valor jurídico da afetividade foi evidenciado no julgado que admitiu a possibilidade 

de relativização dos requisitos legais da adoção, ao ponderar que a existência de relação parental 

socioafetiva no caso, poderia justificar a mitigação do requisito de diferença mínima de idade 

na adoção. Além disso, percebeu-se a existência de estabilidade no enquadramento da 

socioafetividade nas hipóteses do art. 1.593 do Código Civil, que dispõe que “o parentesco é 

natural ou civil, conforme resulte de consaguinidade ou outra origem”. 

Já nos casos em que se apreciou a possibilidade de reconhecimento da 

multiparentalidade, com a inclusão da paternidade biológica no registro de nascimento, 

juntamente com a paternidade socioafetiva/registral já estabelecida, o posicionamento dos 

julgadores não foi o mesmo, o que desencadeou resultados distintos às demandas.  

Em que pese as decisões mencionarem expressamente a tese de Repercussão Geral nº 

622 reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, na qual se estabelece que “a paternidade 

socioafetiva, declarada ou não registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de 

filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios”, a 

referida orientação não foi seguida em todos os casos. 

No primeiro caso analisado, levou-se em consideração a possibilidade de coexistência 

entre as paternidades biológica e socioafetiva, nos moldes da tese firmada pelo Supremo 

Tribunal Federal, assim como ponderou-se a natureza personalíssima, indisponível e 

imprescritível do direito ao reconhecimento do estado de filiação, definindo-se que do exercício 

do direito ao estado de filiação deveria repercutir todos os efeitos, inclusive se houvesse 

interesse patrimonial na demanda, concedendo o direito ao reconhecimento da paternidade 

biológica a um homem com mais de 61 anos de idade. 

No outro caso relacionado ao reconhecimento de vínculos concomitantes de 

parentalidade, o direito ao reconhecimento da paternidade biológica no registro de nascimento, 
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foi negado a uma criança, por se considerar no julgamento, preponderantemente os interesses 

particulares da genitora, afirmando-se que o fato de a genitora estar se utilizando da criança 

para atingir seus interesses, deveria ser valorado mais relevante. Considerou-se também o 

desinteresse do pai biológico em estabelecer vínculo com a criança. E fundamentou-se estar-se 

de acordo com os princípios da paternidade responsável e do melhor interesse da criança, que 

estariam sendo interpretados com base na casuística.  

 Nota-se, por conseguinte, que mesmo que a multiparentalidade não deva ser uma regra, 

podendo haver a avaliação do caso concreto, a jurisprudência analisada não trouxe situações 

que se enquadrassem em circunstâncias aptas a receber soluções tão opostas. Enquanto um 

homem adulto teve seu direito reconhecido, ainda que se considerasse seus interesses 

patrimoniais, uma criança não foi reconhecida pelo pai biológico, mesmo sendo este um direito 

da sua personalidade, em virtude dos interesses atribuídos à sua genitora, e da rejeição do 

genitor.  

É possível, desse modo, afirmar não haver uniformidade no tratamento dos conflitos que 

envolvem a coexistência da parentalidade biológica e socioafetiva, mesmo após a consolidação 

do tema pelo Supremo Tribunal Federal, que foi firmado sob os fundamentos da dignidade da 

pessoa humana, da tutela da felicidade, da igualdade da filiação, do princípio do melhor 

interesse da criança e do adolescente, do princípio da paternidade responsável e no direito ao 

conhecimento da origem biológica.  

Foram apreciados também casos nos quais se pretendiam negar a paternidade registral 

constituída, sob a justificativa de ausência de vínculo biológico. Em todos os casos restou 

comprovado, através de realização de exame de DNA, que os pais registrais não possuíam 

identidade biológica com os filhos.  

Há precedente consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de estabelecer 

dois requisitos que para que haja a possibilidade de anulação de registro de nascimento: “i) 

prova robusta no sentido de que o pai foi de fato induzido a erro, ou ainda, que tenha sido 

coagido a tanto e ii) inexistência de relação socioafetiva entre pai e filho”, não sendo, por 

conseguinte, suficiente, a divergência entre a paternidade biológica e a registral, por si só, para 

a anulação do registro. 

Constatou-se haver estabilidade nas decisões, nas hipóteses em que o registro de 

paternidade foi realizado com ciência inequívoca da ausência de paternidade biológica. Ou seja, 

não se admite a pretensão de anular registro de paternidade sob o argumento de ausência de 

vínculo biológico com o filho quando o pai sabia desta condição ao efetuar o registro e o fez 

voluntariamente.  
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 A questão se complexifica no Superior Tribunal de Justiça nas situações em que há a 

demonstração de existência de erro essencial no momento do registro da paternidade. Nestes 

casos, em que pese o entendimento firmado pela Corte de que mesmo havendo vício de 

consentimento, se presente vínculo parental socioafetivo consolidado, tal circunstância deve 

preponderar sobre a paternidade biológica; este entendimento não foi aplicado em todos os 

casos, não havendo, portanto, uniformidade no tratamento da temática.  

Na maioria dos casos observou-se o precedente citado, em harmonia com outro 

precedente do Superior Tribunal de Justiça que dispõe que “a inexistência de vínculo paterno-

filial de natureza biológica deve ceder à existência de vínculo paterno-filial de índole 

socioafetiva, especialmente porque é necessário tutelar adequadamente os direitos da 

personalidade do filho que não pode, após décadas de convivência familiar e de ter consolidada 

a imagem de seu pai, simplesmente ver apagadas as suas memórias e os seus registros”. 

Entretanto, dentre os julgados analisados, verificou-se decisão que admitiu a anulação 

do registro de paternidade, mesmo havendo vínculo paterno-filial de natureza socioafetiva, de 

duas adolescentes, em virtude de considerar-se preponderante o fato de que, após a realização 

do exame de DNA, o vínculo entre as partes foi rompido abruptamente, o que perdurava pelo 

longo período de 06 anos, situação em que se impediria a manutenção da paternidade registral, 

por representar um ato ficcional diante da realidade.  

Importa destacar que em todos os casos analisados houve a ruptura da convivência 

parental de natureza afetiva, o que decorre, inclusive, do interesse na propositura de ação 

negatória de paternidade. Em um dos casos, ademais, o tempo de trâmite da ação, e 

consequentemente de afastamento das partes, era superior aos 06 anos considerados no recurso 

em que se deu provimento à anulação do registro.  

Além disso, no que se refere à primazia do desinteresse na manutenção da relação 

parental pelo pai registral, verifica-se um voto divergente fundado neste argumento, em um dos 

casos apreciados, mas que não foi acolhido, em respeito à realização da dignidade da pessoa 

humana e ao reconhecimento do histórico de vida e da condição social ostentada pelo indivíduo.  

Certamente cada julgamento deve ponderar as peculiaridades fáticas que lhe são 

inerentes, contudo, percebeu-se que as circunstâncias dos casos em apreço muito mais se 

identificavam do que se divergiam. O que leva à conclusão, portanto, de que não houve 

semelhança na abordagem da socioafetividade paterno-filial consolidada, em conflito com o 

desinteresse em sua manutenção, em virtude de rompimento posterior do vínculo, diante da 

ausência de vínculo biológico entre as partes.  
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Por fim, no que se refere ao questionamento acerca da existência de equiparação dos 

efeitos jurídicos do parentesco natural e da parentalidade socioafetiva constituída, foi possível 

perceber que, quanto aos aspectos formais de produção de efeitos patrimoniais e pessoais, com 

vedação a quaisquer diferenciações discriminatórias entre ambos, a equiparação é medida 

notadamente estabelecida.  

Todavia, chega-se à conclusão nesta pesquisa, de que tal questão não está tão 

consolidada quanto parece pela jurisprudência, já que, se a paternidade biológica registral é 

indissolúvel, e à parentalidade socioafetiva devem ser equiparados os efeitos do parentesco 

natural, questiona-se a adequação jurídica da admissão da anulação da paternidade registral 

socioafetiva constituída. Uma vez que, configurada a socioafetividade, geram-se direitos 

personalíssimos ao filho, que efetivam a sua dignidade.  

Conclui-se, destarte, que a fixação de algumas premissas através da tese de Repercussão 

Geral nº 622 pelo Supremo Tribunal Federal não foi suficiente para gerar um tratamento com 

uniformidade técnica pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça à afetividade e aos 

institutos correlatos da parentalidade socioafetiva e da multiparentalidade nos litígios nos quais 

se discutem os conflitos relativos a questões que envolvem o parentesco natural e a 

parentalidade socioafetiva em determinada relação parental. Sendo assim, considera-se que o 

amadurecimento da temática pela jurisprudência evitará contradições e criará ferramentas cada 

vez mais satisfatórias para a solução dos litígios, assim como atribuirá maior segurança aos 

julgamentos realizados.  

Os questionamentos apontados nesta pesquisa, deverão ser explorados pela 

jurisprudência e pela doutrina do Direito de Família, para que se alcancem resultados cada vez 

mais satisfatórios ao caso concreto, conferindo-se um tratamento mais coeso e seguro aos 

litígios que envolvam casuísticas afetas à socioafetividade e à multiparentalidade, atendendo 

sempre aos preceitos civis e constitucionais. É certo que os obstáculos e dificuldades não foram 

todos superados, ao passo que dinamicamente surgem novos desafios, e o que se espera é que 

todos os operadores do direito permaneçam dedicados a manter o tratamento da família com 

base no afeto, na solidariedade, e na realização pessoal de seus membros. 
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ANEXO A – RECURSO EXTRAORDINÁRIO 898.060/SC  
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ANEXO B – RECURSO ESPECIAL 1.618.230/RS 
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ANEXO C – RECURSO ESPECIAL 1.674.849/RS 
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ANEXO D – RECURSO ESPECIAL 1.717.167/DF 
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ANEXO E – RECURSO ESPECIAL 1.487.596/MG  
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ANEXO F – RECURSO ESPECIAL 1.713.123/MS 
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ANEXO G – RECURSO ESPECIAL 1.698.716/GO 
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ANEXO H – RECURSO ESPECIAL 1.741.849/SP  
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ANEXO I – RECURSO ESPECIAL 1.814.330/SP 
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ANEXO J – RECURSO ESPECIAL 1.867.308/MT 

 

 



271 

 



272 

 



273 

 



274 

 



275 

 



276 

 



277 

 



278 

 



279 

 



280 

 



281 

 



282 

 



283 

 



284 

 



285 

 



286 

 

 

 


